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Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de

_.L.

5 t.
9c-

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar autorização para que seja efetuado
processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
cessão de uso de solução de controle de frequência de entrada e saída de servidores públicos
municipais, com fornecimento do software para gestão, capacitação de servidores, fornecimento de
equipamentos de coleta, manutenção preventiva e corretiva, atualizações, garantia de funcionamento,
equipamentos de backup e suporte técnico em atendimento às necessidades da Administração
Municipal, conforme segue:

ITEM DESCRTçÃO QTD UND

1

Cessão de Uso Mensal de
Software de Gestão de Ponto

Eletrônicoe fornecimento de
Equipamentos de Controle de

Frequência dos servidores (Não

atender a Portaria 1.510 ou 373)
Valor Mensal. Por um período de

12 (doze) meses.

27 Mês

2

Serviços de instalação do software
(1 Banco de Dados fora da
poftaria 1.510 ou 373) +
instalação de equipamentos,
importação da base de dados do
sistema de folha de pagamentos

existente na prefeitura. Valor
único.

01 Und.

(,('

suPoRTE TÉCNICO NO USO DO STSTEMA E MANUTENçÃO DOS EQUTPAMENTOS

O supofte técnico ao sistema de Controle de Freqüência, durante a permanência do contrato deverá
contemplar:

Atualização de versões

Suporte presencial no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o chamado, remoto, ou telefone em um

prazo máximo de 2 (duas) horas após a abeftura do chamado. Nas manutenções de equipamentos
previamente negociadas, caso recursos adicionais sejam necessários para cumprimento dos prazos

acordados, ou na hipótese do prazo previsto ser excedido, as despesas adicionais constituir-se-ão em

ônus exclusivos para a proponente vencedora.
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Na Sede da Prefeitura Municipal e nas Unidades da Prefeitura, os equipamentos que a

defeito devem ser consertados ou substituídos em até B (oito) horas após a abertura do chamado
técnico. Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que forem
implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema.

CARACTERÍSTICAS

DA INSTALAçÃO - ITEM 2 (Instalação do softurare e equipamentos)

A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e especializado, de seu
próprio quadro de funcionários, devidamente equipada com os instrumentos e todos os materiaís
necessários para a execução das instalações dentro do prazo de conclusão da instalação. Os serviços
para instalação e configuração do sistema e integração com os equipamentos devem considerar as
seguintes atividades: Importar a Base de dados do Banco da folha de pagamento (Equiplano),
acompanhados pelos técnicos de TI da Prefeitura. Instalação do Sistema de Gestão de Controle de
Ponto, instalação dos equipamentos, integração e comunicação entre softurare e equipamentos nos
locais definídos por este município serão acompanhados pelos técnicos de TI da Pr-efeitura.

DAS ESPECTFTCAçõPES MÍNTMAS DOS EQUTPAMENTOS - rTEM I e 2

Registrador Eletrônico de entrada e saída de seruidores, com leitor biométrico+ leitor de aproximação
com acionamento automático;
Possuir sistema biométrico que pode trabalhar no modo 1:N, onde o reconhecimento e feito apenas
com a apresentação da biometria (digital), bem como no modo 1:1 onde é feita a prévia informação
da matrícula e em seguida a apresentação da biometria;
Possuir Leitor de Biometria com no mínímo 500DPI.
Permitir o Cadastro de no Mínimo B Biometria por Funcionárío;
Armazenamento de no mínimo de 1.750 digitais no equipamento;
Capacidade de armazenamento para no mínimo 11 milhões de evento;
Possuir aplicativo web embarcado para configuração e coleta de dados no equipamento;
Possuir menu com ajustes do equipamento dotado de senha de acesso padrão, permitindo ser
alterada aplicativo embarcado;
Possuir comunicação TCP/IP;
Permitir sistema de acionamento de sirene através de horários pré-programados;
Não atender as portarias 1.510 ou 373.

ESPECIFICAçõES MÍNIMAS DO SOFTWARE DO CARTÃO PONTO - PARA ATENDER OS
ITENS 1e 2

Aplicação deve ser 100o/o WEB;

Usar banco de dados Open Source, funcionar em seryidor que utilize o sistema operacÍonal Windows
ou GNU/Linux;
Aplicação deverá rodar 100o/o em nuvem, com acesso via web / browser onde a contratada ficará

responsável pelo monitoramento do sistema de backup e hospedagem do banco de dados;
Possibilidade de pré-aprovarão de horas extras;
Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto,para operador

supervisor;

Possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente;

Possibilitar o cadastro ilimitado de empresas (multiempresa);
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Possibilitar o cadastro ilimitado de operadores que poderão operar o sistema;
Possibilitar o cadastro ilimitado de servidores públicos;
Possibilitar o cadastro ilimitado de lotações;
Possibilitar o cadastro ilímitado de locais de trabalho;
Possibilitar o cadastro ilimitado de cargos com seu respectivo número de CBO;

Possibilitar o cadastro de CID (Código Internacional de Doenças);
Possibilitar o cadastro de médicos do município;
Possibilitar o cadastro e visualização de recados para os operadores do sistema;
Cadastro de seruidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do servidor público
independente da lotação, podendo estar lotado em um local trabalhando em outro;
Cadastro de seruidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para bater o ponto através do sma(phone;
Cadastro de seruidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão
para lançar ausências através do smartphone;
Possibilitar os seruidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto
através de módulo por meio da aplicação do smatphone;
Cadastro de seruidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter os eventos

exportados para o sistema da folha de pagamento da Prefeitura;
Cadastro de seruidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor público. (Obs.:
Opção para informar a categoria do servidor público,quanto a seu contrato, efetivo, estatutário,
comissionado, CLT, estagiário, etc.);
cadastro de seruidores públicos, com opção para digitar senha. (obs.: opção

para informar senha para seruidores públicos acessarem o sistema de consulta do ponto);
Cadastro de seruidores públicos, com a opção para digitar código de barras para crachá, ou leitor de
proximidade;

Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio automático em casos
de problemas com o mesmo;
Cadastro de Ausências, com a opção para informar o tipo da ausência:sobreaviso, folga, abono, ponto
facultativo e bloqueio;
Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semana Remunerado). (Obs.: Opção
para informar tolerância para o não comprometimento do RSR);

Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24 , 12x36,24x72, etc...;
Cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de compensação
anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para ínformar o tempo de compensação limite
anterior para compensação de uma hora);
Cadastro de horários por data de vigência. (Obs.: Opção para separação dos horários por data de
vigência, podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência);
Cadastro cálculo de horas, opção para parametrizar a separação das horas,para qualquer tipo de hora
cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas no mínimo de 5 níveis, ex: 2 primeiras
horas extras do dia, jornada ou período, 50o/o, restante 7Oolo);Cadastro de regras de cálculo, opção
para informar tipo de cálculo: diário,semanal, mensal, período ou horista. (Obs.: Opção para informar
o tipo decálculo);Cadastro de regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opção para informar a regra de
cálculo por empresa);
Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada,pós a entrada, antes
da saída e pós a saíCa, para todas as jornadas do turno.(Obs.: Opção para informar as tolerâncias
para registro do ponto);Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto.

(Obs.:Opção para informar se a hora será listada no espelho do cartão ponto ou não);Cadastro de tipo
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de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento. (Obs.: Opção para informar o
código da folha de pagamento);Possíbilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando
também a validação online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe acomunicação
possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema;
Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de Pagamento através de filtros:
funcionário, empresar local de trabalho, lotação, cargo e categoria.
O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento, possibilitando
impoftar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de Pagamento;O Software deverá
obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento, possibilitando importar os servidores
públicos cadastrados com data de rescisão no sistema da Folha de pagamento;O Software deverá
obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento/ possibilitando importar as ausências
cadastradas no sistema da Folha de Pagamento;O Software deverá obrigatoriamente integrar com o
sistema de folha de pagamento, possibilitando exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha
de Pagamento;O Software deverá possibilitar integração via ApI, seja ela REST, SOAP ou outro padrão
disponibilizado pelo sistema de folha de pagamento do município,
para sincronização, captação e envio de dados, seguindo os padrões do sistema da Folha de
Pagamento;Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software
ou hardware;Permitir a configuração das ocorrências de hoÍas extras, faltas, DSR, adicional noturno e
demais ocorrências de folha, para gerar lançamento diretamente na folha de pagamento;Oferecef a
possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com sistema operacional
ANDROID e,I-Os;Oferecer a possibílidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema
operacional ANDROID e IOS em número ilimitado de dispositivos;
Oferecer a possibilidade do operador verificar a localização da batida registrada atraves do
smartphone com sistema operacional ANDROID e Ios;Possibilítar que o registro do ponto seja feito
através do- aplicativo para smartphone, desde que o recurso de geolocãlização esteja
atiyadojPossibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de latitude,
Iongitude e distância em metros;Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone
para número ilimitado de servidores públicos; Permitir a configuração de vários tipos de horários
permitindo compensação dentro do mês;Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de
saldo de horas extras, possibilitar as seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo,
limite mensal de quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha; Possibilitar a flexibilidade
de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes;Permitir a configuração de busca
automática de horáríos alternativos, pré-configurados, dentre os horários disponíveis para o
servidor;Permitir o controle de revezamento de perícdo a cada dia, semana ou mês;Permitir ilimitados
registros de ponto em um mesmo dia sem que seja considerada horas extras. Exemplo: o servidor
público poderá (bater o ponto)entrar e sair no local de trabalho mais de 12 vezes ao dia e o software
deverá entender que as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas)
fecharem com a jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou
vinculadas com horas extras;Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados
quando for feriado, sabado, domingÕ ou ambos;Permitir a realização da manutenção do cartão ponto,
sem possibilitar a exclusão da marcação original;Quando houver necessidade de excluir uma
marcação original equivocada, no lugar de excluir a marcação original, o sistema deve dispor de
recurso para desconsiderar esta marcação da apuração, sem excluÊla;

Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto,possibilitando ajustar a jornada
de trabalho da entidade;
Permitir a configuração de feriados fixos. móveis e de ponto facultativo;Permítir a parametrização de
horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas,intrajornada;
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Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto(Obs.: a

calcular);Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;Permitir o fechamento do período de
apuração das ocorrências de forma geral e individual (Obs.:indívidual para cálculo de
rescisões);Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação
equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;Possuir recurso para excluir uma ocorrência,
marcar a falta para não descontarem folha ou abonar faltas;Possuir recurso para fechar o período de
apuração do ponto, não gerando mais valores para este período;Demonstrar as marcações originais
do dia, acompanhada da informação se esta foi considerada ou não;Possibilitar a impressão do
espelho ponto com a informação de auditar batidas que foram inseridas originalmente ou
manualmente;Auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se esta é
original, inserida manualmente ou através do smatphone;Permitir emissão de relatório de auditoria
informando quais operadores e mudançs foram realizadas na manutenção das batidas;Possuir
relatório de auditoria de ausências justificadas;Possuir relatório de auditoria de registros
justificados;Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a informações de qual operador
inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema;Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo
informações de qual operador realizou a inserção de batidas em um determinado período de
datas;Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do
ponto;Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a ínserção, alteração e exclusão de
jornadas e escalas que foram vinculadas aos seruidores públicos;Permitir a emissão de relatório de
auditoría contendo servidores públicos que excederem a distância limite da cerca viftual;Possuir
recurso para impedir que a marcação original (importada do relógio),seja excluíCa durante as
manutenções do ponto. Permitindo apenas, que a marcação original seja desconsiderada e deixe de
exercer influência sobre a apuração;
Possuir módulo de absenteísmo e relatório configurável;Separação das horas por feriados, dias da
semana, domingo e sábado, para qualquer tipo de hora cadastrada. (Obs.: Opção para informar a
separação das horas: domingos, feriados, segunda a sexta e sábados);Possuir relatório de extrato
de compensação de horas.Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nível de acesso
ao sístema.(Obs.: Opção para restringir o acesso a determinadas funcionalidades ou telas do
sistema);Customização de perfis de usuário, conforme a necessídade da prefeitura [operador];
Permitir criar grupos de acesso para os usuários com níveis de permissão definidos pelo
administrador [grupo];O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e
removidas em todos os equipamentos;O sistema deverá garantir o sincronísmo de horário entre
dispositivos, com base no seruidor. Este sincronismo será executado diariamente mediante agenda
programada sem interuenção do usuário;O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas
mediante agenda programada sem intervenção do usuário;O sistema deverá recuperar-se
automaticamente quando existir alguma quedada rede ou de sistemas, incluindo eventuais
atualizações no cadastro das digitais;Possuir recurso para lançamentos de justÍficativas de faltas,
horas excedente se ausências, para aprovação/reprovação do operador superuisor do
setor;Possibilitar abrir várias telas de manutenção das batidas de seruidores públicos

diferentes;Possíbilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no

banco de dados;Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um seruidor público ou mais para

um coletor ou grupo de coletores;Permitir o cadastro de recados para um determinado seruidor
público na qual possíbilite os operadores vísualízam a informação durante a manutenção das

batidas;
Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios seruidores públicos;Possibilídade de
aprovação de horas extras, parcial ou íntegral;Possibilidade de aprovação/rejeição de batidas fora da

tolerância através de filtros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotafro, cargo ou
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categoria;Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por
funcionário;

Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por funcíonário,
local de trabalho, lotação e cargo;Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um

determinado período de tempo;Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as
marcações de seus subordinados a fim de identificar possíveis incoerências de registros;Possibilitar
dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e possa fazer manutenção
das batidas apenas para a sua lotação;Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por
operador;
Possuir relatórios com opção de pré-visualização onde seja possível efetuar pesquisa;Possuir
relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;Possuir relatórios gerenciais para controle
das ocorrências verificadas na apuração das marcações;Possuir relatórios dos servidores ausentes e
presentes na Prefeitura em determinado período;Possuir relatório de horas apuradas, por seruidor e
por tipo de hora. Permitindo agrupar os valores por ocorrência e suprimir as faltas não descontadas
em folha;

Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;
Permitír a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos

operadores;

Permitir a emissão de relatório contendo informações de interualo ínterjornada e intrajornada com
filtros por período de tempo e data;
Permitir a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de manutenção
das batidas;
Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária.
Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela: Saldo do
banco atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante
com possibilidade de filtro por:Data, tipo da hora como Devedoras/Extras, Funcionário, Empresa,

Lotação,Local de trabalho e Categoria;Permitir a emissão de relatório dos seruidores públicos que

não possuem batidas em um determinado período de datas com possibilidade de filtros
por:funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou cargo;Permitir emitir relação dos feriados
cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e descrição do feriado;Permitir a emissão de
relatório de ausências dos seruidores públicos, com filtro de data e tipo de ausência;Permitir a

emissão de relatório com a jornada do seruidor público;Permitir a emissão de relatório que informe
quais dias e servidores públicos que bateram o ponto em um ou mais equipamentos de ponto

eletrônico;
Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com filtro por data;
Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando entrarem em

contato com o suporte técnico não havendo necessidade da Prefeitura instalar/contratar aplicativos
de terceiros para este fim;
Possibilidade de cadastrar uma regra mensal digitada de forma que seja possÍvel lançar em uma

única tela jornadas ilimitadas;
Possibilidade de gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho, cargo ou

regra de compensação;
Possibilidade de excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou

fechamento;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento;
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Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual,Saldo
período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante;
Permitir emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;
Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de ausências, tipos de

horas do dia vigente e do período de apuração;
Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;

Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o "0" zero para completar
"12" posições.Possibilitar anexar arquivos no cadastro do funcionário. (Obs.: Acordo de banco de
horas);

Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto mediante
justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor;

Possibilitar receber notificação no smartphone quando for realizado registro de entrada e saída no

equipamento eletrônico de ponto;

Possibilitar realizar manuten$o de saldo com justificativa;

Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho ponto dos
seruidores;

DAS FUNCIONALIDADES DE GESTÃO E CONTROLE DE ACESSO AO SISTEMA . PARA
ATENDER OS ITENS 1 e 2

Criação de níveis de acesso do sistema.
Usuário limitado (servidor): somente terá acesso:

a) Para visualização das suas informações de sua frequência

Administrador 1 (chefia imediata) terá acesso:

a) Visualiza as suas informações de frequência.
b) Possibilidade de justificar as não marcações de frequência, com uma data limite para

inserir as informações e com os motivos permitidos pela prefeitura (parametrizáveis).

Administrador 2 (secretário da pasta) terá acesso:

a) Visualiza as suas informações de frequência.

b) Possibilidade de justificar as não marcações de frequência, com uma data limite para

inserir as informações e com motivos permitidos pela prefeitura (parametrizáveis).

c) Autoriza (aceita ou não) as justificativas lançadas pela chefia imediata, com data limite
para enviar ao Administrador Master as ínformações aceitas.

Administrador Master:

a) Visualiza as suas informações de frequência.

b) Possibilidade de justificativa das não marcações de frequência, com motivos permitidos

pela prefeitura (parametrízáveis).

c) Visualiza todas as informações inseridas pelo ADMINISTRADOR 1 eADMINISTRADOR2.

d) Autoriza (aceita ou não) as justificativas homologadas pelo Administrador 2; (liberação

através de lotes parametrizáveís (por evento, por data, por local de trabalho).
e) Opção de inserir diretamente no sistema informações de justificativas gerais.

Registro de alterações, inserções e remoções de dados feitos pelos operadores do sistema,
"LOG", para eventuaís auditorias ou apuração de informações.

Envio de e-mails automáticos para chefias, referentes alertas de atrasos e outros tipos de

ocorrências.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ.

DA CONSULTA WEB DO ESPELHO PONTO . PARA ATENDER OS ITENS 1 e 2

A CONTRATADA deverá disponibilizar um recurso de consulta do ponto na WEB, com
objetivo de facilitar a visualização do espelho de ponto do servidor público, assim agilizando
eventuais justificativas do cartão ponto, identificando possíveis faltas de registros no
período, bem como fornecer consulta de períodos anteriores fechados. Pode ser

disponibilizado num terminal exclusivo para consulta dos seruidores;

Características das funções operacionais que deve conter:
a) Possibilitar os seryidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de

espelho ponto através de módulo web nos principais navegadores do mercado;
b) Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;
c) Fornecer o link do endereço web para possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso

no portal da transparência;
d) Possibilitar a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;
e) Possibilitar o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do

operador;

0 Permitir o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponto dos
seruidores públicos municipais, permitindo a inclusão do link no portal da

transparência;

DO CHAT. PARA ATENDER OS ITENS 1 e 2

A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de chat (online) incluso no aplicativo sem

direcionar para links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de respostas
para atendimentos relacionados a dúvidas, possibilitando auditorias e relatórios de
atendimentos;

Características das funções operacionais que deve conter:
a) O sistema de chat disponibilizado deverá contar com inteligência artificial ou

atendimento humano;

b) O sistema de chat disponibilizado deverá fornecer a possibilidade de transferência de

arquivos;

c) O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da

transcrição do atendimento;
d) O sistema de chat deverá identificar o link de origem do chamado;

DO MONTTORAMENTO DA CONECTTVTDADE DOS EQUTPAMENTOS - PARA ATENDER
OS ITENS 1e 2

ACONTRATADA deverá dísponibilizar uma solução de monitoramento da conectividade de

coletores de ponto eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a

identificação de equipamentos ofÍline, agilizando assim o processo de tomada de decisão
para busca de soluções.

Características das funções operacionais que deve conter:
a) Localização física dos locais com status da conexão online (no ar) e offline (fora

do ar);

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ .

h)

Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora do ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar);
Quantidade total de equipamentos com status de conexão oífline (fora do ar);
Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;
Permitir envio de SMS do status de equipamentos offline;
A CONTRATADA deverá fornecer as licençs de software necessárias para a

execução dos serviços;
Permitir a disponibilização das informações em monitor ou televisão instalado no

setor solicitado pela CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões.

DO SERVICE DESK - PARA ATENDER OS ITENS 1 e 2
A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de Service Desk em plataforma
Web.para fins de abertura e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo
estabelecer um canal de contato com os usuários para a prestação de informações,
esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de serviços e suporte a equipamentos;

Características das funções operacionais que deve conter:
a) Possibilidade de abertura de chamado por nível de prioridade;

b) Possibilidade de alertar por e-mail toda tramitação realizada no chamado;
c) Possibilidade de anexar arquivos no chamado;
d) Possibilidade de reabertura do chamado concluído;
e) Possibilidade de avaliar o chamado concluído;

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENçÃO CORRETTVA E PREVENTIVA, ATUAIIZÂçõE9
GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E EQUIPAMENTO DE BACKUP,

Software de Tratamento e atualização de versões;

Suporte remoto ou telefone em um prazo máximo de 2 (duas) horas após a aberturado chamado e 12

(Doze) horas para atendimento presencial;

Manutenções preventiva e corretiva dos equipamentos e software, equipamentos de backups para

substituição imediata dos equipamentos que apresentem defeitos. sem custos adicionais;
Possuir 2 (dois) equipamento em Backup no depaftamento de informática do município, para

substituição imediata de equipamentos com problema, sem a cobrança de custos adicíonais;
Prestar assistência técnica para todo e qualquer defeito de fabricação ou desgaste natural dos
equipamentos ou intercorrências do software, realizando se necessário a reinstalação;
Substituição definitiva de equipamentos quando necessário: na sede da Prefeitura Municipal e
nas Unidades da Prefeitura, os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados
ou substituídos em até 48 (Quarenta e Oito) horas após a abertura do chamado técnico.

Disponibilizar suporte técnico para utilização do software, de Segunda a sexta-feira das 08h às 12h e
das 13h30min às 18h, atendimento via telefone, e-mail, Skype,demais acesso remotos. ou quando

solicitado pela contratante num prazo máximo de 24h pessoalmente um técnico qualificado da
contratada e outros meios de comunicação que facilite a solução de dificuldades eventuais na

configuração e utilizaÉo;
Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que forem
implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema e sem
custo adicional;

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE RTBEIRÃO DO
- ESTADO DO P $?,II\TÁ -

Não poderá em hipótese alguma haver a subcontratação de mão de obra, devendo tecnicos

/ servidores públicos capacitados do quadro de servidores públicos da empresa vencedora do
ceftame;
Adaptações e pafticularídades na solução que forem implantadas, não deverão ter custos
adicionais;
Garantia de funcionamento de toda a solução;
Os custos de alimentação, estadia, deslocamento do técnico responsável pelo treinamento
ocorrerão por conta da contratada.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

oí--.--
xTo FRA,t'L

Ilustríssimo Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
M.D. Prefeito Municipal

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
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PREFEITURA DE
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Oepârtamento Muni(ipâl de Recursos Humanos

Locais onde deverão ser instalados Relógios Pontos no Município de Ribeirão do Pinhal-PR

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP:86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/000t-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br I

LOCAL ENDEREÇO

Prefeitura tVlunicipal de Ribeirão do Pinhal Rua Paraná, 986

Posto de Saúde Moiseis Lupion Rua Paraná 940

Posto de Saúde da Mulher. Rua espírito Santo, centro

Posto de Saúde Sentinela Rua Eugenio Pereira de,Oliveira
I )

Cras Rua Eugenio Pereira de Oliveira

Secretaria Municipal de Assistencia Social- Rua Paraná,986

Escola

Victor

Municipal Conego Wenceslau Rua Ruth Martinez Correa,1056

Escola Municipal Nova Carvalho Rua Joaquim José Duarte,293

Escola lVlunicipal lVlarcelino Nogueira Avenida Silveira Pinto,81 9

Escola Municipal Tancredo Neves

CmeiVó Zaide

Rua Olimpio Vieira,149

Rua João Eleotério da Silva,754

Escola lVlunicipal Carlito Tomé Rua Wenceslau Victor,306

CmeiVo Zaira Major Joao Frutuoso de mello,505

Secretaria Municipal de Educação -- '

Ginásio de Esportes Tigrão

Rua São Paulo,1253

Avenida Silveira Pinto,381

Cmei Pequeno Princípe

Escola Municipal Campo Triolandia .-

Triolandia

Triolandia

Secretaria lVunicipal de lVleio Ambiente Rua Raul Curupana,1204

Pátio das ltláquinas Dr Obras Rua Espírito Santo

iWii_
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ITEM QTDE DESCRTçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL 10 MES TOTAL ANUAL
1 2L CONTROLE DE FREQUENCIA R$ 248,00 R$ 259,00 R$ 199,00 R$ 235,33 R$ 4.942,00 R$ 59.304,00
2 1 INSTALAçÃO SOFTWARE R$ 5.250,00 R$ 4.800,00 R$ 4.000,00 R$ 4.683,33 R$ 4.683,33 R$ 4.683,33

R$ 9.625,33 R$ 63.987,33
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PROPOSTA COMERCIAT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANÁ

SETOR DE TRIBUTAçAO I LlClrAçÃO

í"rfr"r, AcÁctA soLUçôEs LTDA devidamente inscrita no GNPJ: 20.962.649/0001-09 agredece a

oportunidade e vem por meio deste apresentar proposta comercial para esta secretaria referente:

RS

5.439,00

RS

65.268,@Mêst2

de Software de Gestão de

Ponto Eletrônico e fornecimento de Equipamentos de

Controle de Frequência dos servidores (Não atender a

Portaria 1.510 ou 373) Valor Mensal. Por um período

Cessão de Uso Mensal

de 12 doze meses.

t

RS

4.800,00Und
RS

4.800,0001

sistema de folha de pagamentos existente na

sDadoBa1 eco dndo resoftwade instalaçãoServiços
de+ instalou10 açãot .5dafora portaria
dodadosdebasem daoportaçãmentos,equipa

. Valor único.

2

SUPORTE TÉCNICO NO USO DO SISTEMA E MANUTENçÃO DOS EQUIPAMENTOS

o suporte técnico ao sistema de controre de Frequência, durante a permanência do contrato deverá

contemplar: Atualização de versões. suporte presencial no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o

chamado, remoto, ou telefone em um prazo máximo de 2 (duas) horas após a abertura do chamado'

Nas manutençõe§ de equipamentos previamente negociadas, caso recurso§ adicionais seiam

necessários para cumprimento dos prazos acordados, ou na hipótese do prazo previsto ser excedido,

as despesas adicionais constituir-se-ão em ônus exclusivos para a proponente vencedora'

Na Sede da prefeitura Municipal e nas unidades da Prefeitura, os equipamentos que ap

defeito devem ser consertados ou substituídos em até 8 (oito) horas após a abertura do

técnico. Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução q

implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema-

,resentem

chamado

ue forem

CARACTERÍSNCIS
óÀiusrnraçÃo - lrrnn 2 (tnstalação do software e equipamentos)

A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e especializado' de seu

::::ti*# jlJ:J.'ff 
111fl ilffi ::T":1,:1T';r;'.Hilü:T:i":,:' 

j,"':"ttTff 
\!para instalação e configuração do sistema e integração com os equipamentos devem considet

seguintes atividades: lmportar a Base de dados do Banco da folha de pagamento (Equip

acompanhados peros tecnicos de Tr da prefeitura. rnstaração do sistema de Gestão de controle de

Acácia SduçÔes Ltoa | 20 962.64910ô01 0§ [ Rr,.ra yercaúpJosê Mano Hauarr n o 44% lüerúe Rei I Maringâ '?aranà I cEP 87'083'670
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Ponto, instalaçâo dos equipamentos, integração e comunicação entre software e equipamentos nõ5

locais definidos por este municÍpio serão acompanhados pelos técnicos de Tl da Prefeitura.

DAS ESPECIFICAçôPES MíNIMAS DO§ EqUIPAMENTOS - ITEM 1E 2

Registrador Eletrônico de entrada e saída de servidores, com leitor biométrico+ leitor de aproximação
com acionamento automático; Possuir sistema biométrico que pode trabalhar no modo 1:N, onde o
reconhecimento é feito apenas com a apresentação da biometria (digital), bem como no modo 1:1

onde é feita a prévia informação da matrícula e em seguida a apresentação da biometria; Possuir Leitor

de Biometria com no mínimo 500DPl. Permitir o Cadastro de no Mínimo I Biometria por Funcionário;

Armazenamento de no mínimo de 1.750 digitais no equipamento; Capacidade de armazenamento

para no mínimo 11 milhões de evento; Possuir aplicativo web embarcado para configuração e coleta

de dados no equipamento; Possuir menu com ajustes do equipamento dotado de senha de acesso

r-. padrão, permitindo ser alterada aplicativo embarcado; Possuir comunicação TCP/IP; Permitir sistema

de acionamento de sirene através de horários pré-programados; Não atender as portarias 1.510 ou

373.

ESPEC|F|CAçÕE§ MÍN|MAS DO SOFTWARE DO CARTÃO PONTO - PARAATENDER OS ITENS 1e 2

Aplicação deve ser'100% WEB; Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o

sistema operacional Windows ou GNU/Linux; Aplicação deverá rodar L00Yo em nuvem, com acesso via

web / browser onde a contratada ficará responsável pelo monitoramento do sistema de backup e

hospedagem do banco de dados; Possibilidade de pré-aprovarão de horas extras; Permitir o

fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto,para operador supervisor;
possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente; Possibilitar o cadastro ilimitado

de empresas (multiempresa); Possibilitar o cadastro ilimitado de operadores que poderão operar o

sistema; possibilitar o cadastro ilimitado de servidores públicos; Possibilitar o cadastro ilimitado de

lotações; possibilitar o cadastro ilimitado de locais de trabalho; Possibilitar o cadastro ilimitado de

cargos com seu respectivo número de CBO; Possibilitar o cadastro de CID (Código lnternacional de

Doenças); possibilitar o cadastro de médicos do município; Possibilitar o cadastro e visualização de
v" 

recados para os operadores do sistema; Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o

locat de trabalho do servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local

trabalhando em outro; Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores

públicos terão permissão para bater o ponto através do smartphone; Cadastro de servidores públicos,

com a opção para informar quais servidores públicos terão permissão para lançar ausências atraYé3#-*

smartphone; possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcaç6es da folha de

espelho ponto através de módulo por meio da aplicação do smartphone; Cadastro de servidores

públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter os eventos exportados para o sistema

da folha de pagamento da Prefeitura; Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a

categoria do servidor público. (Obs.: Opção para informar a categoria do servidor público,quanto a seu

contrato, efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário, etc.); Cadastro de servidores públicos,

com opção para digitar senha. (Obs.: Opção para informar senha para servidores públicos acessarem o'fi
sistema de consulta do ponto); Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código O. \U
barras para crachá, ou leitor de proximidade; Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com v-

conta de e*mait para envio automático em casos de problemas Çem o mesmo; Cadastro de Ausênçias,

Acácia Sotuçóes t-tóa | 2CI.g626eEtffio1"0g I Rua veteaaoí José Mano Hauarr n! 449b I Manrc Rêi I Maringá '?aranà | CÉP: 87-083ô70
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com a opção para informar o tipo da ausência:sobreaviso, folga, abono, ponto facultativo e ueio;

Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semana Remunerado). (Obs.: Opção

para informar tolerância para o não comprometimento do RSR); Cadastro de horários, jornada diária

com opção ilimitada de turnos; Cadastro de horários, turnos intercalados como L2x24,lXs-##xgffiffiffii
etc...; Cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de compensação

anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar o tempo de compensação limite

anterior para compensação de uma hora); Cadastro de horários por data de vigência. (Obs.: Opção

para separação dos horários por data de vigência, podendo o horário sofrer alteraçôes a partir de uma

nova data de vigência); Cadastro cálculo de horas, opção para parametrizar a separação das horas,para

qualquer tipo de hora cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas no mínimo de 5

níveis, ex: 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período,slyo, restante 70%l;Cadastro de regras

de cálculo, opção para informar tipo de cálculo: diário,semanal, mensal, período ou horista. (Obs.:

., Opção para informar o tipo de cálculo);Cadastro de regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opção para

informar a regra de cálculo por empresa); Cadastro de tolerância, com a opção para informar

tolerânçia antes da entrada,pós a entrada, antes da saída e pós a saída, para todas as jornadas do

turno.(Obs.: Opção para informar as tolerâncias para registro do ponto);Cadastro de tipo de hotas"çrnfft!1'r:'!É/,r'l.Bi/'!

a opção para listar no espelho do ponto. (Obs.:Opção para informar se a hora será listada no espelho

do cartão ponto ou não);Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de

pagamento. (Obs.: Opção para informar o código da folha de pagamento); Possibilitar coletar de forma

online os registros do coletor, efetuando também a validação online com os dados cadastrados no

banco de dados e caso falhe a comunicação possibilitar inserir de forma offline os registro§nq §i§ternai .. . --
possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de Pagamento através de filtros:

funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria. O Software deverá

obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento, possibilitando importar os servidores

públicos cadastrados no sistema da Folha de Pagamento; O Software deverá obrigatoriamente integrar

com o sistema de folha de pagamento, possibilitando importar os servidores públicos cadastrados com

dataderescisãonosistemadaFolhadePagamento;oSoftwaredeveráobrig;at*rieM.i@
o sistema de folha de pagamento, possibilitando importar as ausências cadastradas no sistema da

\" Folha de pagamento;O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de

pagamento, possibilitando exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de Pagamento;O

Software deverá possibilitar integração via APl, seja ela REST, SOAP ou outro padrão disponibilizado

pelo sistema de folha de pagamento do município, para sincronização, captação e envio de dados,

seguindo os padrões do sistema da Folha de Pagamento;Manter integridade do banco de dados em

..ior de queda de energia, falhas de software ou hardware;Permitir a configuração das ocorrências de

horas extras, faltas, DSR, adicional noturno e demais ocorrências de folha, para gerar lançamento

diretamente na folha de pagamento;Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo

para smartphone com sistema operacionat ANDROID e lOS;Oferecer a possibilidade de instalação do

aplicativo para smartphone com sistema operacional ANDROID e IOS em número ilimitado de

dispositivos; Oferece r a possibilidade do operador verificar a localização da batida registrad*

do smartphone com sistema operacional ANDROID e IOS;Possibilitar que o registro do ponto seja feito

através do aPlicativo pera smartphone, desde que o recurso de geolocalização esteja

ativado;Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de latitude,

longitude e distância em metros;Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone

Acácia§oluçôesLtdaI za.g6z€íigtffia1"09lRua rlereaaorJcsé hlarrcHar.rari nô449bIMoflteReiIMann§á "Paranà |cEP:87083"ô70
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pa ra número ilimitado de servidores públicos; Permitir a configuração de vários tipos de horários

permitin do compensação dentro do mês; Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de

saldo de horas extras, possibilitar as seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo,

limite mensal de quantidade de horas êxtras, que podem ser pagas em folha; Possibilitar a flexibilidade

de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes; Permitir a configuração de huçra

automática de horários alternativos, pré-configurados, dentre os horários disponíveis para o servidor;

permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês; Permitir ilimitados

registros de ponto em um mesmo dia sem que seja considerada horas extras. ExemPlo: o servidor

púb lico poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de trabalho mais de 12 vezes ao dia e o software

deve rá entender que as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas)

fecharem com a jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser

vinculadas com horas extras; Permitir configurar a geração de hora extra para

quando for feriado, sábado, domingo ou ambos;Permitir a realização da manutenção do cartão Ponto,

sem possibilitar a exclusão da marcação original;Quando houver necessidade de excluir uma marcação

original equivocada, no lugar de exclui r a marcação original, o sistema deve dispor de recurso para

desconsiderar esta marcação da apuração, sem excluí-la; Dispor de fórmula de cálculo individual para

as ocorrências do ponto,possibilitando ajustar a jornada de trabalho da entidade; Permitir a

configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;Permitir a parametrização de horas

noturnas, intervalo mínimo entre batidas,intrajo rnada; Permitir ao usuário, incluir ou retirar

ocorrências no cálculo do ponto (Obs':Ocorrências a calcular);Permitir o cadastro de períodos de

apuração do ponto;Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e

individual (Obs.:individual para cálculo de rescisões); Permitir acessar o dia para insgsif.*.mgry§**.*"*
faltante ou deSconsiderar uma marcação equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo; Possuir

recur§o para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontarem folha ou abonar faltas;

Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não gerando mais valores para este

período Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi

considerad a ou não;Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas

que foram inseridas originalmente ou manualmente;Auditar as marcações aPuradas no dia,

'v 
acomPanhada da informação se esta é original, inserida manualme nte ou através do smartPhone;

Permitir emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças foram realizadas

na manutenção das batidas; Possuir relatório de auditoria de ausências justificadas; Possuir relatório

de auditoria de registros iustifiçados; Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a

informaçôes de qual operador inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema; Permitir a 'emiSSãO-de--

relatório de auditoria contendo informações de q ual operador realizou a inserção de batidas em um

determinado período de datas; Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que

efetuou o cálculo do ponto; Permitir a emissão de re latório de auditoria contendo a inserção, alteração

e exclusão de jornadas e escalas que foram vinculadas aos servidores públicos; Permitir a emissão de

relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederem a distância limite da cerca

virtual;Possuir recurso para impedir que a marcação original (importada do relógio), seja excluída

durante as manutenções do ponto' Permitindo apenas' que a

deixe de exercer influência sobre a apuração; Possuir módulo
marcação original seja desconsiderada e

de absenteísmo e relatório configurável;$,
Separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, Para qualquer tiPo de hora

cadastrada (Obs.: Opção para informar a separação das horas: domingos, feriados, segunda a sexta e

Acácia SoluÇÕes Ltoa I 209,ô2649/of)01"09|Rula,veíeaÓc-JosêManoHâuârtn,o44sIMoírteRêiiManngà.ParanàIcEP.87083ó7Ô
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sábados);Possuir relatório de extrato de compensação de horas. Permitir criar operadores, com a
opção para restringir o nível de acesso ao sistema. (Obs.: Opção para restringir o acesso a
determinadas funcionalidades ou telas do sistema); Customização de perfis de usuário, conforme a
necessidade da prefeitura [operador]; Permitir criar grupos de acesso para os qsuárig_s-. çp.ç Uygi§&_*
permissão definidos pelo administrador [grupo]; O sistema deverá manter a consistência das digitais
coletadas, atualizadas e removidas em todos os equipamentos; O sistema deverá garantir o
sincronismo de horário entre dispositivos, com base no servidor. Este sincronismo será executado
diariamente mediante agenda programada sem intervenção do usuário; O sistema deverá garantir o
sincronismo das batidas mediante agenda programada sem intervenção do usuário; O sisterna deverá
recuperar-se automaticamente quando existir alguma quedada rede ou de cistemaer-iaeh*#e*-
eventuais atualizações no cadastro das digitais; Possuir recurso para lançamentos de justificativas de
faltas, horas excedente se ausências, para aprovação/reprovação do operador supervisor do

t setor;Possibilitar abrir várias telas de manutenção das batidas de servidores públicos
diferentes;Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no banco
de dados;Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um
coletor ou grupo de coletores;Permitir o cadastro de recados para um determinado servidor públfeO ffiI---:_:-
qualpossibiliteo5operadoresvisualizamainformaçãoduranteamanutençào65g,;3g6@
Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos; Possibilidade de
aprovação de horas extras, parcial ou integral; Possibilidade de aprovação/§eição de batidas fora da
tolerância através de flltros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou
categoria;Psssibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, totação e cargo por
funcionário; Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por
funcionário, local de trabalho, lotação e cargo; Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas
em um determinado período de tempo;Possibilitar que os administradores e coordenadores
monitorem a§ marcaçôes de seus subordinados a fim de identificar possíveis incoerências de
registros;Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e possa
fazer manutenção das batidas apenas para a sua lotação; Possibilitar informar quais ausências poderão
ser lançadas por operador; Possuir relatórios com opção de pré-visualização onde seja possível efetuarv pesquisa;Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;Possuir relatórios gerenciais
para controle das ocorrências verificadas na apuração das marcações;Possuir relatórios dos servidores
ausente§ e presentes na Prefeitura em determinado período; Possuir relatório de horas apuradas, por
servidor e por tipo de hora. Permitindo agrupar os valores por ocorrência e suprimir as faltas não
descontadas em folha; Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências tançadas petos
operadores; Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos
operadores; Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo interjornada e
intrajornada com filtros por período de tempo e data; Permitir a emissão de relatório dos pontos dos
servidores públicos que necessitam de manutenção das batidas; Permitir a emissão de relatório corff
horas excêdentes de jornada diária. Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas
informando na mesma tela: Saldo do banco atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha,
Horas compensadas e Saldo restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como
DevedorasfExtras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria; Permitir a emissão de
relatório dos servidores públicos que não possuem batidas em um determinado período de datas com

$,

. * -. '.,.=!| ã'+
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possibilidade de filtros por: funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou cargo; Permitir emitir
relação dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e descrição do feriado; Permitir a
emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data e tipo de ausência;
Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público; Permitir a emissão de relatório que
informe quais dias e servidores públicos que bateram o ponto em um ou mais equipamentos de ponto
eletrônico; Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com filtro
por data; Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando
entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidade da Prefeitura instalar/contratar
aplicativos de terceiros para este fim; Possibilidade de cadastrar uma regra mensal digitada de forma
que seja possívet lançar em uma única tela jornadas ilimitadas; Possibilidade de gerar compensação
por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho, cargo ou regra de compengação;.?o_ssl§.§ êê
excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou fechamento;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia; Possibilidade de imprimir relatório comV
saldo de hora disponível para compensação e pagamento; Permitir emissão de espelho ponto com grid
informando: Saldo do banco atua!,Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas
compensadas e Saldo restante; Permitir emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de
ocorrências cadastradas; Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total
de ausências, tipos de horas do dia vigente e do período de apuração; Possibilidade de ajustar número
CPF dos servidores públicos adicionando pontuação; Possibilidade de ajustar número PtS removendo
pontuação e inçluindo o 'tO" zero para completar "12" posições.Possibilitar anexar arquivos no
cadastro do funcionário. (Obs.: Acordo de banco de horas); Possibilitar o acerto de ponto através de
um processo, sendo possível delegar o acerto mediante justificativa com possibilidade de anexar
arquivos e validação para o gestor; Possibilitar receber notificação no smartphone quando for
realizado registro de entrada e saída no equipamento eletrônico de ponto; Possibilitar realizar
manutenção de saldo com justificativa; Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para
impressão do espelho ponto dos servidores;

DAS FUNCIONALIDADES DE CESTÃO E CONTROLE DE ACESSO AO SISTEMA . PARA ATENDER OS ITET{S

1e2
Criação de níveis de acesso do sistema. Usuário limitado (servidor): somente terá acesso:

a) Para visualização das suas informações de sua frequência.
Administrador 1 (chefia imediata) terá acesso:

a) Visualiza as suas informações de frequência.
b) Possibilidade de justificar as não marcações de frequência, com uma data limite para inserir as

informações e com os motivos permitidos pela prefeitura (parametrizáveis).

Administrador 2 (secretário da pasta) terá acesso:

a) Visualiza as suas informações de frequência.
b) Possibilidade de justificar as não marcações de frequência, com uma data limite para inserir as

informações e com motivos permitidos pela prefeitura (parametrizáveis).

c) Autoriza (aceita ou não) as justificativas lançadas pela chefia imediata, com data limite para

enviar ao Administrador Master as informações aceitas.

Administrador Master:
a) Visualiza as suas informações de frequência.

\,
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b) Possibilidade de justificativa das não marcações de frequência, com motivos permitidos pêla.

prefeitu ra ( para metrizáveis).

c) Visualiza todas as informações inseridas pelo ADMINISTRADOR 1e ADMINISTRADOR 2.

d) Autoriza (aceita ou não) as justificativas homologadas pelo Administrador 2; (liberação através

de lotes parametrizáveis (por evento, por data, por local de trabalho).

e) Opção de inserir diretamente no sistema informações de justificativas gerais.

Registro de alterações, inserções e remoções de dados feitos pelos operadores do sistema, "LOG',*,,.,,.,..Êr
para eventuais auditorias ou apuração de informações.

Envio de e-mails automáticos para chefias, referentes alertas de atrasos e outros tipos de ocorrências"

DA COIISUTTA WEB DO ESPETHO PONTO . PARA ATENDER OS ITENS 1C 2

A CONTRATADA deverá disponibilizar um recurso de consulta do ponto na WEB, com objetivo de

- facilitar a visualização do espelho de ponto do servidor público, assim agilizando eventuais

justificativas do cartão ponto, identificando possíveis faltas de registros no período, bem como

fornecer consulta de períodos enteriores fechados. Pode ser disponibilizado num terminal exclusivo

para consulta dos servidores; Características das funções operacionais que deve conter:

a) possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho
'ponto através de módulo web nos principais navegadores do mercado;

b) Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;

c) Fornecer o link do endereço web para possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso no portal

da transparência;
d) Possibilitar a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;

e) Possibilitar o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do operador;

f) Permitir o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponto dos servidores

públicos municipais, permitindo a inclusão do link no portal da transparência;

DO CHAT. PARA ATEITDER OS ITENS 1 E 2

A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de chat (online) incluso no aplicativo sem direcionar

para links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de respostas para atendimentos

relacionados a dúvidas, possibilitando auditorias e relatórios de atendimentos;

Características das funções operacionais que deve conter:

a) O sistema de chat disponibilizado deverá contar com inteligência artificial ou atendimento

humano;

b) O sistema de chat disponibilizado deverá fornecer a possibilidade de transferência de arquivos;

c) O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da transcrição do

atendimento;
d) O sistema de chat deverá identificar o link de origem do chamado;

Do MONTTORAMENTO DA CONECTIVIDADE DOS EQUIPAMENTOS - PARA ATENDER OS ITENS 1' é Z -.1

ACONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de monitoramento da conectividade de coletores de \\,
ponto eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos v
offline, agitizando assim o processo de tomada de decisão para busca de soluçôes.

Acacra §otuçóes Ltda i 2ü.%LUgiW)1.ôÉ | ftua iereadar José Manç Hauan. n ô 449b I Monte Rer ; Maringá' Paraná | CEP: ô7.Ôfi3â7ô
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Características das funções operacionais que deve conter:
a) Localização física dos locais com status da conexão online (no ar) e offline (fora
do ar);
b) Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora do ar);
c) Quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar);
d) Quantidade total de equipamentos com status de conexão offline (fora do ar);
e) Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;
f) Permitir envio de SMS do status de equipamentos offline;
g) A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de software necessárias para a execução dos
serviços;

h) Permitir a disponibilização das informações em monitor ou televisão instalado no

\- setor solicitado pela CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões.

DO SERVTCE DESK - PARA ATENDER OS ITENS 1 e 2
A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de Service Desk em plataforma Web,para fins de
abertura e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo estabelecer um canal de contato com
os usuários para a prestação de informações, esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de

Características das funções operacionais que deve conter:
a) Possibilidade de abertura de chamado por nÍvel de prioridade;
b) Possibilidade de alertar por e-mailtoda tramitação realizada no chamado;
c) Possibilidade de anexar arquivos no chamado;
d) Possibilidade de reabertura do chamado concluído;
e) Possibilidade de avaliar o chamado concluído;

suPoRTE TÉCNrcO, MANUTENçÃO COnnEnVA E PREVENT|VA, ATUAttZAçÕss, GeRANT|A DE

FUNCIONAMENTO E EQUIPAMENTO DE BACKUP.
'r: Software de Tratamento e atualização de versões; Suporte remoto ou telefone em um prazo máximo

de 2 (duas) horas após a aberturado chamado e 12 (Doze) horas para atendimento presencialf
Manutenções preventiva e corretiva dos equipamentos e software, equipamentos de backups para

substituição imediata dos equipamentos que apresentem defeitos, sem custos adicionais; Possuir 2

(dois) equipamento em Backup no departamento de informática do município, para substituição
imediata de equipamentos com problema, sem a cobrança de custos adicionais; Prestar assistência

técnica para todo e qualquer defeito de fabricação ou desgaste natural dos equipamentos ou

intercorrências do software, realizando se necessário a reinstalação; Substituição definitiva de

equipamentos quando necessário: na sede da Prefeitura Municipal e nas Unidades da Prefeitura, os

equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou substituídos em até 48 (Quarenta e

Oito) horas após a abertura do chamado técnico. Disponibilizar suporte técnico para utilização do
software, de Segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 13h30min às LEh, atendimento via telefone, e-
mail, Skype,demais acesso remotos, ou quando solicitado pela contratante

Acâcia Sotuçáes Ltdâ | 20.962 649/000:.O9 | Rua VeÍeâóor José Marro Haueri. n.D449ô | Mglte Rei I Manngá " Parenà | CEP. 87 083-ô70
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pessoalmente um técnico qualificado da contratada e outros meios de comunicação que facilite a

solução de dificuldades eventuais na configuração e utilização; Durante o período de vigência do
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contrato, todas as adaptações na solução que forem implantadas, deverão ser precedidas do

treinamênto necessário ao bom uso do sistema e sem custo adicional; Não poderá em hipótese alguma

haver a subcontratação de mão de obra, devendo ser técnicos / servidores públiêôi capâcitãiliiídõ-
quadro de servidores públicos da empresa vencedora do certame; Adaptações e particularidades na

solução que forem implantadas, não deverão ter custos adicionais; Garantia de funcionamento de toda
a solução; Os custos de alimentação, estadia, deslocamento do técnico responsável pelo treinamento
ocorrerão por conta da contratada.

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias.

Maringá - Paraná, 25 de Janeiro de 2022.

Desde já me coloco a disposição para qualquer esclarecimento.

Cordialmente,

DE OLIVEIRA JCLE E

Sócio Proprietário
CPF: 027.556.779-6t

Fone: (44)99111-9541

e-mail : cleber@acaciasolucoes.com.br
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coraÇÃo oe pneÇos

NAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: SMATT POiNt LtdA . ME
CNPJ: 09.213.371/0001-26 l.E.: 90423631-43
Endereço: Rua Reinaldo José Miranda no 94, bairro Alto Tarumã, cidade Pinhais, estado
Paraná CEP: 83325-625
Telefone: 41 303340601 47 3046-1952 -i'r*-
Nome da vendedora: Anne

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Do Pinhal

Pinhais, 25 janeiro de 2022.

.t jll:!É:!}líi#
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Validade da proposta de 60 ( sessenta) dias

i,s,(,uttnoint
MATRTZ: RUARerrunlooJosÉM|RANDA,94 IALToTARUwÃ-ptrurnts-pR 183325-625 141 3033-4060

FtLtAL:RUAKARLRICHARDBREITTENBAUCH,T26 Ap.5o2 | vrLAoprRÁntn-trruaí-5c | 88303-162 | 47 3046-1952

ITEM oescnrçÃo QTD UND VL UNT VL TOTAL

1

Cessão de Uso Mensal de Software

de Gestão de Ponto Eletrônicoe

fornecimento de 21 Equipamentos de

Controle de Frequência dos

seruidores (Não atender a Poftaria

1,510 ou 373) Valor Mensal. Por um

período de 12 (doze) meses.

t2 Mês R$ 5.208,00 R$ 62.496,00

2

Serviços de instalação do software (1

Banco de Dados fora da Poftaria
1.510 ou 373) + instalação de

equipamentos, impotação da base

de dados do sistema de folha de

pagamentos existente na prefeitura.

Valor único.

01 Und. R$ 5.250,00 R$ 5.250,00

*b
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WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA
GNPJ No. í 0.786.5í 7/000í -01

PROJETO FINANCEIRO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PONTO
ELETRÔNICO E SOFTWARE

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR)
Agradecemos o interesse demonstrado pelo nosso produto e para consolidarmos

nossa negociação, estamos enviando o projeto financeiro do sistema de gestão de pessoas:

í. Work Sistemas
E uma empresa, especializada em Desenvolvimento de Software no Sul do Brasil,

atuando há 10 anos no mercado possui mais de 1.500 pontos de registros em 7 estados
brasileiros. Dentre as principais áreas de negócios operadas e suportadas pela work
Sistemas, destaca-se:

. Sistema de Cartão Ponto Digital (Biofinger)

2. Alguns Case de Sucesso da Biofinger
. TRIBUNAL REIONAL ELEITORAL PARANÁ - TRE PR (95 MUNiCíPiOS) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

O PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO_ PR (120 PONTOS) / LOCAÇÃO OA SOLUÇÃO

. PREFETTURA MUN|CIpAL |TAPEJARA DO OESTE _ pR (10 pontos) / LocAÇÃo DA soLUÇÃO
O PREFEITURA MUNICIPAL DE M, C, RONDON- PR (68 PONTOS) LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

. PREFEITURA T/UNICIPAL DE IVIEDIANEIRA _ PR (58 PONTOS) / LOCAÇÁO DA SOLUÇÃO

. PREFEITURA MUNtCtpAL DE CAMPO LARGO _ pR (135 pontos) / LOCAÇÁO DA SOLUÇÃO

. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA _ PR (45 PONTOS) i LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

. PREFEITURA I\iIUNICIPAL DE BALSA NOVA - PR (38 PONTOS) / LOCAÇÁO DA SOLUÇÃO

o PREFEITURA MUNtctPAL DE PATO BRAGADo - pR (is pontos) / LOCAÇÃO DA SoLUÇÃO
O PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA - PR (46 PONTOS) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO
. PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE - PR (12 PONTOS) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO
. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE - PR (28 PONTOS) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO
O PREFEITURA MUNICIPAL DE RAMILANDIA - PR (í2 PONTO) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO
O PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO OESTE _ PR (3 PONTOS) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÀO
. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY - PR (,IO PONTOS) i LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

O PREFEITURA N4UNICIPAL DE I\4ARIPÁ - PR (í2 PONTOS} / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

r PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA - PR (20 PONTOS) / LOCAÇÃO OA SOLUÇÃO
. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR (22 PONTOS) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO
. PREFEITURA MUNtCtpAL DE CTDADE GAUCHA _ pR (12 pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO
. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPUúNDIA - PR (25 PONTOS) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

. PREFETTURA MUNtCtpAL DE PALOT|NA _ pR (30 pontos) / LocAÇÃo DA soluÇÂo
o PREFETTURA IvlUNtClpAL DE CONTENDA - pR (13 pontos) / LocAÇÃo DA SOLUÇÃO
O PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR (20 PONTOS) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO
. PREFEITURA MUNICIPAL DE S, T. DO OESTE - PR (í7 PONTOS) / LOCAÇÁO DA SOLUÇAO
. PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS Do IGUAÇU - PR / (25 Pontos) LocAÇÂo oA SoLUÇÂo

www.worksistemas.net. br
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. NOME: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

. CNPJ: 10.786.51710001-01

. ENDEREÇO: Rua Independência. no 880 - Sala 02 - Centro

. CIDADE: Marechal Cândido Rondon -PR - CEP: 85.960-000

r FONE: (45) 3254-0570 e (45) 99964-0266 EMAIL: administrativo@worksistemas.net.br

3. Proposta Financeira para Fornecimento de Equipamentos de Ponto

Software:

i

\

Valor total da proposta: R$ 54.148.00 (cinquenta e quatro mil. cento e quarenta e oito

4. Prazo de Entrega
- Até 10 dias uteis

5. lnfraestrutura
- Por conta do Cliente

6. Validade da Proposta
- 60 Dias

Aguardamos novo contato

reais).

YASMIN REGINA
YASMIN REGINA KERKHOVEN LOURENCO:

KERKHOVEN 1oo75341e2.1

iõüàEN'Cõ, Eucsou!êutordeste

10075341921 2o22.o1 2410:16:58-03'00'
1.1 10

Yasmin R. K. Lourenço
Anal ista Ad min istrativo

E-mail. admin istrativo@worksistemas. net.br
Telefone: (45) 3254-0570 I (45) 99964-0266

Marechal Cândido Rondon, 21 dejaneiro de 2021

VL UNT VL TOTALQTD UNDITEM DESCRTçÃO

12 Mês R$ 4.179,00 R$ 50.148,001

Cessão de Uso Mensal de Software de
Gestão de Ponto Eletrônico e

fornecimento de 27 (vinte e um)
Equipamentos de Controle de
Frequência dos servidores (Não

atender a Portaria 1.510 ou 373) Valor
Mensal. Por um período de 12 (doze)

meses.

Und R$ 4.000,00 R$ 4.000,002

Serviços de instalação do software (1

Banco de Dados fora da portaria 1.510

ou 373) + instalação de

equipamentos, impoftação da base de
dados do sistema de folha de
pagamentos existente na prefeitura.

Valor único.

01

www.wo rksiste m a s. n et. br
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Ribeirão do Pinhal, 01 de fevereiro d 2022

Prezado Sienhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamerrtc aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível contratação de empresa especializada em serviços de cessão de uso

de solução de controle de freqüência dos servidores municipais.

lnformo que os ''ralores a serem utllizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 63.987,33

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

DM:
CARLOS OIÍíXT*'*E BRAZ

DTRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃO

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador

Rua Paraná 983 - Centro - CEP; 86'490-000 - Fone: (43)3551-8301.

E - m a i I : p ru:E rnhd(àlqLçeo . ble-çam p ra s- ri bp i n ha I @ hotm a i I' co m

o'WÀ.

WW



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MANt FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRtA.

REFERÊNC|A - pedido de rnformação de disponibiridade de Dotação
Orçamentária.

oBJETo - contratação de empresa especializada em serviços de cessão de
uso de solução de controre de freqüência dos servidores municipais,
conforme solicitação.

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor decompras/Licitações, que o orçamento vigénte dispõe de Dotação orçamentária apropriaoa e àisponiuel, pr.a .
celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAIV ENTÁRtA.
Órgão - 02 - Executivo Municipal.
Unidade - 001 - Gabinete do prefeito.
Projeto/Ativid ade - 04.722.0002.2002 _ Atividades do Gabinete.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurÍdica.
código reduzido - 00290 - ooooo - oooo/01,/07/00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2005 - Atividades das Administraçáo Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 00820 - oooo0 - oooo/01,/07 /oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 05 - secretaria Municipal de obras públicas e Desenvolvimento urbano;
unidade - 001 - Departamento Municipal de obras de obras públicas e Serviços Urbano.
Projeto/Atividade - 15.452.0004.2013 - Atividades de obras e serviços urbanos.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurÍdica.
código reduzido - 01520 - ooo0o - oooo/ot/}7/00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.
Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Ativid ade - 26]g2.0005.2014 - Atividades dos serviços Rodàviários.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros ,"*iço, o" i";.;;;; -;;;;;a jurídica.
código reduzido - 01630 - o0ooo - oooo/01,/07/00/00 - n".rrr* ôràinãrio, rLirr.r).

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.
Projeto/Ativid ade - t2.122.0006.2015 - Atividades do Gabinete da Educação.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - p"rro. jurídica.
código reduzido - 01780 - 00103 - 01'03/01'/01./oo/oo 5o/"- sobre Transferênciá, constttr.ionais FUNDEB.
código reduzido - 01790 - 00104 - o1'04/07/ot/oo/oo - Demais tmpostos Vinculados a roucaçãá elri.r.
código reduzido - 01800 - 00107 - 01.07 /gg/or/00/oo - salário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.361.0006.2016 - Atividades do Ensino Fundamental.
Natureza da De spesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de tercerros - pessoa jurídica.
Código reduzid o - 02100 - 00103 - 01'03/}l/ot/Oo/Oo 5% - sobre Transferências constitucionais FUND
Código reduzid - 02L10 - 00104 - 0I04/01/OI/00/OO - Demais tmpostos Vinculados à Educa ção Básica.
Código reduzido - 021.20 - 001.01 - 0107 /99/0I/00/OO - Salário-Educação.

fi

o

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax (043) 3ss1-8300 - cNpJ Ne 76.968.064/000I-42
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

Projeto/Atividade - 12.361.0009.2019 - Gestão do Transporte Escolar.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 02220 - oo1o3 - o1o3/01,/ol/oo/oo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB.
Código reduzido - 02230 - 00104 - 01,04/ot/ot/oo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.
código reduzi do - 02240 - oo107 - oi.o7 / gg / or/00/oo - salá rio- Educação.
Código reduzido - 02250 - 01013 - 1,013/09/01/05/1g - programa Estadual de Transporte Escolar _ PETE.

Projeto/Atividade - 12.365.0006.2077 - Atividades da Educação tnfantil.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 2400 - oo1o3 - 01,03/01,/01"/oo/oo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB.
código reduzido - 2470' oo1o4 - 0104/01/01/00/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.
código reduzido - 2420 - oo1o7 - oroT /gg/ot/OO/oo - sarário-Educação.

Projeto/Arividade - L3.392.0 oo7 .2020- Atividades culturais.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jur:ídica.
código reduzido - o25zo - ooooo - oooo/01,/07 /oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 10.301.0008.2021 - Gestão da saúde pública Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurÍdica.
código reduzido - 02680 - 00303 - 0303/0L/02/00/00 - saúde - Receitas Vínculadas (E.c.2g/oo _ 1.s%).

Projeto/Atividade - 10.301.000g.2029 - programa de lnformatização da Aps.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 02950 - 00494 - o4g4/og/02/06/20 - Bloco de custeio das Ações e serviços públicos de saúde.

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 08.241.0009.2044 - programa FamÍlia paranaense - lncentivo.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 9090 - 00964 - !Oo7 /03/gg/01/03 - Transferências Voluntárias públicas Estaduais.

Projeto/Atividade - 08.243.0009.2039 - Atividades do Bolsa Família e cad úNnico.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 06046 - oo94o - o94o/og/06/06/zs - Bloco de Fínanciamento da Gestão do programa Bolsa famÍlia
e Cadastro Único - P.

Projeto/Atividade - 09.243.0010.2043 - programa de Gestão do suAS.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 00605 - 00933 - 0933/09/06/06/19 - tGDSUAS - poRTAR|A 337/2011

Projeto/Atividade - 08.244.0009.2032 - Atividades da Assistência social.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
código reduzído - 06007 - ooo00 - oooo/at/T7/00/oo Recursos ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 0g.241.0010.2033 - programa Melhor tdade.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 06019 - ooooo - oooo/}1./oi /oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243.0010.2038 - programa de proteção social Básica (scFV/pAtF).
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 06049 - 00934 - 1.006/03/}2/OL/OZ _ Transferências Voluntárias públicas Federais

Projeto/Atividade - 09.243.0010.2040 , programa ppAS t.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

2s

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-8300 - cNpJ Ns 76.968.064/0007_42
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Código reduzido - 06095 - 00718 - 1006/03/gg/OUOZ - Transferências Voluntárias públicas Federais-

Projeto/Atividade - 08. 243.0 010.2041, - progra ma primeira 
I nfância.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 09072 - 00949 - l}tt/Og/gg/06/18 - Transferências Voluntárias públicas Federais.

Projeto/Atividade - 08.243.0010.2049 - Atividades do conselho Tutelar.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 00135 - ooooo - oooo/01./07/oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 11 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Unidade - 001 - Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Projeto/Atividade - 20.606.001.2.2053 - Atividades da Agricultura e Meio Ambiente.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurÍdica.
código reduzido - 03170 - 00000 - oooo/}1,/ot /oo/00 - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - L2 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.
Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.
Projeto/Ativid ade - 27.91,2.0013.2054 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 03270 - 0o0oo - oooo/01./07/00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Valor RS 63.987,33 (sessenta e três míl novecentos e oitenta e sete reois e tinta e três centovos).

Ribeirão do 01 de reiro de

Marcelo

Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15 - CEp: g6.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s1-8300 - cNpJ Ns 76.968.064/OOOL-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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Ribeirão do Pinhal, 0L de fevereiro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente sollcitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível contratação de empresa especializada em serviços de cessão de uso

de solução de controle de freqüência dos servidores municipais.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 63.987,33

Segue elr anexo solicitação. planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esc.larecimentos, aproveril.o o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

CARLOS NDRE BRAZ

DIRETOR DPTO. E LrCtrAçÃO

llustríssimo Senhor
LU[Z ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86'490-000 - Fone: (43 )3ss1-8301/ 8320

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

rEKt,,

'{,y& _t



PR,EFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
ESTADO DO PARA}IÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 01 DE FEVEREIRO DE,2022.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 63.987,3

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a
contratação de empresa especializada em serviços de cessão de uso de
sclução de controle de freqüência dos servidores municipais, através de
r;qistro de preços, conforme solicitação.

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de
i:':itrções que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser
' l lizada deverá ser a 000 .

3

Sem mais para o momento,

Ate e

E LrCrrAÇOES

LUIZ rNo

ICIPAL DE FAZENDAS

DEPARTAMENTO DE COMPRA

; ,:3TA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/OO0t-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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APR VA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDITAL
pRoposTo PARA A REALTZAçÃO OO PREGÃO ELETRôNICO 010 12022, O

QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃOOT

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO

DE SOLUSO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

RISeIRÃO DO PINHAL, 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

DARTAG FRAIZ

- Pnerrrro M UNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301 -Email
p n'r rpi n ha I @ uol.com. b r

i:\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LTCITAÇÃOpnecaoffiototzozz
gjgr-ustvo pana metlmelepp (t-c tazlzota)

ENCONITA-SC AbErtO NA PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

pRRRfriÁ, processo ticitatorio na modalidade Pregáo EletrÔnico, do tipo menor preço global por

LOTE, cujo objeto é o registro de preços para possível contratação de empresa especializada para

prestação serviços de cessão de uso de soluçáo de controle de freqüência de entrada e saída de

senridores públicc,s municipais, com f,:rnecimento de software, capacitação, equipamentos'

manutenção e suporte técnico, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 17t02t2022 com recebimento das propostas até as

0ghggmin, abertura das propcstas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disputa de

preÇos 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de R$ 63.987,33 (sessenta e três mil novecentos e

oitenta e sete reais e trinta e três centavos).

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereÇo supra, junto ao Setor de Compras e

Licilaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1'1h4Smin e das 13h00min às

17h00min e no enrlereço eletrônico nrww.ribeiraodopinhalpr.qov.br. lnformaçÔes e consultas através

do e-mail pmrpin ol.corn.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43)

355í8301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTENIA EILL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

arerrdimento da BLL CONIPRAS (tsolsa cle Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo ielefone (41) ?097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão Co Pinhal, 02 de fevertlirc de2022

r
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'Oí0/2022

EXCLU PARA MEI/ME/EPP (L.c 147t20141

O íúunicípio de Ri:eirão do Prnhal, atra'ués de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Mênor Preço Por LOTE", para o REGISTRO DE PREÇOS, modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", visando a contratação de empresa especializada para prestação serviços de cessão de

uso de soluçáo de controle de freqüência de entrada e saÍda de servidores públicos municipais, com

fo:rrecimento de -ccftware, capacitação, equipamentos, manutenção e suporte técnico, de acordo com

as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponÍvel no Departamento de Compras licitaçóes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou

ggr/t/ÉllggpI no link BLL Compras.

DA'iA DA SESS :17102t2022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNícNo DA sESSÃo DE DrspuTA DE PREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "A.cesso ldentificado no link - licitaçôes"
Para todas as referências de ternpo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 6ii.987,,33 (sessenta e três mil novecentos e oitenta e sete reais e trinta
e três centavos

A Licitação será regida pela iEl FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a
modalioade Pregáo, o DECRETO FEDERAL n'10.Q2412019, que regulamentou a forma eletrônica,
pela LEI COIVIPLEI/ENTAR \lo 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente
pela LEI No I666, DE 2í DE iUNHO DE 1993, bem como as condiçoes estabelecidas neste edital.

Sem prejuÍzo das publicaçóes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação reÍerente
ao edital em questáo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informaçóes prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar dersconhecinrento sr:bre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
em questáo"

CompÕem este Edital.

01 DISPOSICOES PRELi IV]INARES
ll, DOCUMENTOS I NTEGRANITES
O3 RECEBIIV:ENTO E ABÉRTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICI PAÇÃO
05 REGULAI/ ENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE J ULGAIVI ENTO
{18 HABiLITA

IMPUGN AO EDITAL RECURSOS E HOMOLO09
i0 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
,1 FORMALTZAÇAO DO PROCESSO

z PRAZOS LOCATS E CONDTÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
'rJ PAGAMENTO

4
,Ã

DOTAÇAO ORÇAIVI ENTARIA
REAJUSIAI\/1ENTO

16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
^,7 DISPOSIÇÔES FINAIS
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01. DISPOSIÇOES PRELIMIhIARES

1 1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
corrdições de seguiança - cripbgrafia e autenticaçáo - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregáo Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserçâo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil
(httos://bllcom pras. com/Home/L.ogin).
1.3 O Pregoeiro Ofrcial resp(lnsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou com pras. pm rprn hal@sxnê]LÇq!0
Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1 4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Ccmplementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
por':e.

02. DOCUM ENTOS INTEGRANTES

ANEXO 04 iModelo de Declara o de ldoneidade

03,. BE§EBTMENTq E ABEBIU. RA pAg PROPOSTAS E DATA pO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04,. coNDtcoes p PARTICIPAÇÃO:

04.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as
exigências, especificaçÕes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
04.?-. Poderão participar deste Pregâo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do
Brasil.
04.3. A PArtiCiPAção é exclusrva às TVIICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENo PoRTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEt),
que atenderem a tcdas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s)
04.'l Para participare usufruirdos benefícios previstos na Lei Complementar no l23tO6, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Í\/icroempresas e empresas de pequeno porte
dever'áo apresentar no CREDENCIAMET{TO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 0g).
04.5. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por orgão ou entidade da

Rua Paraná 983 - Ce,rtro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000.1-42
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ANEXO 1 1 Modelo de declaraçáo de náo vínculo com servidor público
ANEXO 12 _Declaraçáo das condiçÕes de entrega do objeto
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administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensáo no âmbito da adminrstração municipal.
04. i. Não poderão participar oa licitaçáo servidor, dirigente do orgão ou responsável pela licitaçáo
qr-re tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a
existência de qualquer vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
04.8 Não poderão participar desta licitaçáo empresas que se enquadrem nas vedaçôes previstas no
artigo 90 da Lei no B 666 de 1993.
04..9. Não poderácr participar cIa licitaçáo servidor integrante do quadro funcional do Município de
riberrão do Pinhal, sLâja como sccio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em
linhareta ou colate;al, consanguÍneo ou afim de servidor público do MunicÍpio, que nele exerça cargo
em comissáo ou funçáo de confiança.
04.10. Para participação na licitação os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através
de :ma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e LeilÕes do Brasil, telefone: (041)
3042-9909 - até rro mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da
prooosta e início do pregão.
04.11,. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lrstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especÍficos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasi:, conforme rnodelo do (ANEXO 08).
b) E:specificaçoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e mcdelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.. 24
paragrafo 5o.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitaçáo em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) {) custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 10).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em
especiat, as seguintes atribuiçôes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questoes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame,
c) abrir as propostas de preços.
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar,
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico,
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorlzar a contratação/aquisição,
k) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando à aplicação de penalidades
pre',,istas na legislação

CREDENCIAMENTO No SlsrEMA LlclrAÇÕES DA BoLSA DE LtctrAÇôes e LEIL9ES Do
BRASIL

5.2 As pessoas jurÍdicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato prevtsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela
propria Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçoes no sistema de compras do site: www.bll.org.br

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301. CNPJ: 76.968.0641000142
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AL

5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do sistema,
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preoos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privariva.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil;
5 6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de Licitaçôes e
Lei:ões do Brasil a resporlsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para realização
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no ,Anexo 09 para fins de halrilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 123t2006.
5 9. Especificaçóes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 paràgraÍo 50.

PARTTCTPAÇÃO

5.i0. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos"
5.11 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
repi'esentante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
teiefones: (41) 3042-99091(41\ 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@blt.org.br, ou na
págtna Ce suporte da BLL http:,'/bll.org.bricontato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5'13 Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio cle chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1c da LC no 123, de 200ô.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os ticitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.'17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o gue somente ocorrerá apos a realrzação dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
518 Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
scnrente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acêsso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5191 Nos referidc,s documentos técnicos deveráo constar as especificações técnicas e marcas dos
produtos que serãc ofertados de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5 2ü Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as
especificaçôes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, 3 o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produro objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. 'A empresa p;lrticipante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
2/. parágraÍo 50.
5.23. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS
5 25 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade clo licitante nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.25. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a ô0 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das r€,§t"âs supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pooe ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo pa"a a adoção das medidas necessárias ao exato
cuntprimento da lei, nos termos do art.7.1, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.2Í). lndicação de percentual único de Cesconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todr:s os vaiores, a ser aplicado sobre os preÇos do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5 30 A partir do horário prev;sto no Edital e no sistemapara cadastramento e encaminhamento das
procostas iniciais de preços, ter-ão inÍcio à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
procostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro aavaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaçáo da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesrnc que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o peiiodo de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances;
5.31i Encerrado o crazo pre'risto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
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5 35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderão os a
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.3:1.2. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores
5.35 3. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificaçâo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5 36 Poderá o pregr:eiro, auxiliado pela eouipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licrtante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação;
5.37. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
regrstrado em primeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor
do rrenor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5 39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5 39.1 Quando a oesconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão públic;a será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunrcação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletronico utilizado para
di'rulgação.
5,40. O Criterio de julgamento adota,lo será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO
conÍorme definido neste Editale seus anexos,
5 41 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
542.1 Ocorrendo empate, a prroposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
procostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de en,rio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital;
5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.41. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aft. 7o e
no § 9o do art. 26 do Decreto n" 10.02412019',
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçóes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado apos a negociaçáo
rea'.izada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles
exigidos neste Edital e1á apresentados;
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.4i1. A Empresa que deixar de cunrprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37 acima,
aléin de ter a sua proposta cesclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste
editai, nos termos da Lei Federal n"'10.520i02 e Lei Federal n" 8.666/93, no que couber, podendo
ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.511 No caso ce inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornececiores tvlPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC í23106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
paÍa a sua regularização.
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5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de

"crassificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste

Edi:al, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos

enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências habilitatorias, o Preçioeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

compatibilidade e a habilitaçâo do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
pocerá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5 53. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
5.5.1. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PR{)POSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5 55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital O Licitante será responsável por todas
as -ransaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
5.5ii. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par:iciparão da fase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5 57 lniciada a etapa compe:itiva, os licrtantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo inediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
reg,slro.
5.59 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário
5.6i1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
reg:s iracio peio sistema.
5.6:? E vedada a identificaçáo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
ccrnpetitiva.

06 ,,DA ACEITABILIDADE DA P ROPOSTA VENCEDORA

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
parra contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e
no § 9o do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.
6.2. No preço prcposto serão cons!deradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade crvil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
pro,luto, objeto desta licitação.
6.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
má;<imo fixado (Acordão n" 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4 Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbolicos,
irrisorios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do
prc:rio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidacle das propostas, cievendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6 Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
ccm vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso previo no sistema conr, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
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6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, v
no Drazo de até 24 (vinle e quatro) horas, sob pena de náo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o Vazo, e Íormalmente aceito pelo mesmo.
6.9 Dentre os doclmentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as i:aracterísticas clo material ofertado tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçôes pertinenles, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Oi .CRITÉRIOS DE JULGAIT'IE:NTO

7.1 Parajulgamento será adotardo o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO Dp!f!!A,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçôes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condiçôes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, tmediatamente
apos o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apos negociação
e decisãrr pelo Pregoeiro acerc;a da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se fcr necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
procosta ou lance que atenda ao Edital;
7 4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, apos a fase de lances, permanecer acima do máximo
perrritido pelo editerl a tlesm€r s;erá desclassificada;
7 5 Da sessão, c) sisterna gerará ata :ircunstanciada, e outros relatorios, nos quais estarão
reg strados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. FiABILITAÇÃO

8.1 Cor,forme ANE{O 03

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, CURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
con:pras.pmrpi nhal@omailc,fn ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP Bô 490-000, tlioeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
I4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decicjir sobre a impugnaçáo no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
irn pugnaçáo.
9.5 Acoihida a impugnação, será def nider e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
9.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8 l\s impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
I 9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação ó medida excepcional e deverá ser motivada
pel<; Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
panicipantes e a administração
911.. Não seráo conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representanl.e: náo rabilitado legalmente ou náo identificado no processo para
responder pelo proponente
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9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoei poderá

Íazê-lo, através do seu represen tante, manifestando sua intenção com registro da síntese SUAS

razôes, sendo-lhes facultado .1unta r memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados fica m,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começarão a correr

do l:érmino do prazo do recorrertte.
g.13. Afalta de manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo e motivada

importará a preclusão do direito de recurso
g.1 4. Náo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando

nác j.rstificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.15 Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo
g 1,1. O acolhimer,to de r€xlLrso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.t'f. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada

para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa as razóes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma copia por

e-r,'rail pmrpinhal@uol.com lrr €: compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possÍvel a publicação

orr- rne das razoes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MUI-T E SANCOES ADÍ\íII RATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÓes, definidas

neste instrumento ou em or:tros que c, complementem, as seguintes multas, sem prejuÍzo das

sarrçóes tegais, Art 86 a 88 cia Lei 8.{i66/91) e responsabilidades civil e criminal:

a) 0'5% (zãro vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

ccniratoiAta Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

conrratoiata registr,: de preços, deixa:r de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejãrem o retardanrento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fraudarem na execuÇão do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaraçãc falsa ou cometerem Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintessançóes, sem prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) rnulta
c) suspensão ternporária do <iireito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02

(dois) anos;
d) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
prooria autor-idade que aplicou a penalidade.
10.:1. Nenhuma sanÇáo será aprlicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do inieressado e recurso nos crazos;lefirriclos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.tr. Homologada a licitação pela autoridade competente, O tVlunicípio firmará contrato/Ata registro
de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta
ll6it:,rçáo nos termos da minuta ,\NEXO 02 que integra este Edital;
11.',2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o pruzo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocaçáo, paru assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

MunicÍpio, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeiráo do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogaclo uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
11.3 A recusa irjr.rstificada do ccncorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
reE stro de Preços clentro ,Jopr"azo estabe:ecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificaçáo as demais licitantes, após comprovaçáo da a sua
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conrpatibilidade de proposta e habllitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata

regrstro de Preços.

12 ..PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇOIES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - Aempresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá prestar os serviços a partir

da assinatura entre as partes ilteressadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o descrito

no 1ermo de Referência constante do Anexo 0'1 e Ctáusula Segunda da Minuta do Anexo 02.

13 .trAG ENTIf,

lt

13.1. O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 

- 

Ag.- - Banco 

-até o 15" dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar

qure junto ao corpo rla mesma, será necessárioÍazer constar, para fins de pagamento, o número da

lrcitação, c número do Lote Funcionário requisitante, informaçÓes relativas ao nome e número do

bar ::, da agência e da corrl.a c:rrente da CONTRATADA'

A Nota Fiscal dos serviços deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE

nleÉrhno oo ptNHAL cúp"l: 7G.968.064/000148- RUA PARANÁ - 983 - cENTRo.

í4..DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

29C-000/820-000i,1 520-000/1630-000/1780 -103/1790-10 4t1800-107 t2100-103t2110-104t2120-

107 t2220-103t2230t104-2240-107 t2250-1013/2400-',10 3t2410-10412420-10712520-00012680-

303/2950-49 4tg}g}-g64t6046-940/605-933/6007-O00/6019-000/6049-934/6095-718/9072-9491135-
ooc/3 1 70-000/3270-000-3390390000.

í5- STAü1 EI!TO

.1S.1. Os preÇos oferecidos seráo fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata

Registro de Preços.

16-DACO NDUTA DE PREVENÇ Ão oE FRAUDE E CO RRUPCÃO

1€i.1. As partes clec;laram ccnlrecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasireira, dentre e as, a Lei cle lmprobidaoe Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei n' 12.84612013

e decreto no 8.420t20'15 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas.

a) 'prática corrupta" oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

.â* o objetivo de ,nfluenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

cc)ntrato;
b) 'prática fraudulenta" a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) pr-ática colusiva" esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços

ern nÍveis artificiais e não-competitivos;
d) 'prática coercitirra": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sr,a propledade, visando influenciar sua participação em um processo licitatÓrio ou aÍetar a execução

do contrato;
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

deciaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

marerialmente o exercício do di.eito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.2. Qualquer descumprimentc das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) CONTRATATIO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) instauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto n 842012015 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administravas porventura

cabíveis;
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b)Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 Ca Lei no 12.8461'2013.
'16.: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negocios e práticas comerciais de forma ética e
Íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabÍveis.

17 .. prsPoslÇoÉs FlNAls

17 1 A presente licitação não irnportar necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-

la, no todo ou em parte, pcr razôes de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O

Musicípio poderá. ainda, pi'orrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sue abertura.
17'.it O proponerrte é responsável pr6l3 fidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do

prcconente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

reg stro de preços ou do pedidc,de compra sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.

lí;1. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
prc"Ílover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.

t;" ,i. Os pro[onentes intimadcs; para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proronente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
procosta.
'17.íi As normas que disciplir:anr este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

dis6:uta entre os proponenrcs, desde que náo comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidade e a seguíança da contratação.
17.7. As decisóes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Estado ou MunicÍpio
17.11,. Os casos não previstos neste Editalserão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participacão do propor:ente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos deste

Edr.al.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilóes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

e§pigsçoes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condrçoes de entrega dos bens e quanto à quitação Íinanceira da negociaçào realizada.
17.11 O foro designado para ju,lgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o Ca Cornarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12- Não havenco expedrentê ou ocori"endo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja
cornunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal 02 de fevert:iro det2022

r
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0

02

Al.,lExo 01 -- TERMO DE RE CIA/DESCRICÃO DO OBJETO

SUI'ORTE TÉCNICO NO USO DO SISTEMA E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

O s.roorte técnico ao sistema ce Controle Ce Freqüência, durante a permanência do contrato deverá

contemplar.

0 1 '. ATLIALIZAÇÃC, DE Ões
01.r). Suporte presencial no rnáximo 24 (vinte e quatro) horas apos o chamado, remoto, ou telefone

ern um prazo máximo de 02 (duas) horas apos a abertura do chamado. Nas manutenções de

equipamentos previamente negociadas, caso recursos adicionais sejam necessários para

cumprimento dos prazos acordados, ou na hipótese do prazo previsto ser excedido, as despesas

adicionais constitui-se-ão ern Ônus excluSivos para a proponente vencedora.

01.r)ll trla Sede da Prefeitura t\.4unicipal e nas Unidades da Prefeitura (Secretarias, Escolas,CMElS,

Bib, iotecas), os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou substituídos em até

06 ioito) horas apcs a abertura do chamado técnico. Durante o período de vigência do contrato, todas

as adaptaçôes na soluçáo que forem implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário

ao bom uso do sistema.

CI\ R.,ACTERíSTICNS

02 ..DA INSTALAÇÁO - ITEM C2 (lnstalação do software e equipamentos) .

02.1 A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e especializado, de

seur proprio quadro de funcionários, devidamente equipada com os instrumentos e todos os materiais

necessários para a execuçáo das instalaçôes dentro do prazo de conclusáo da instalação. Os

ser',,iços para instalaçáo e ccnfiguração do sistema e integração com os equipamentos devem

ccrrsiderar as seguintes atividades: lmportar a Base de dados do Banco da folha de pagamento

(Eouiplano), acompanhados pelos técnicos de Tl da Prefeitura. lnstalação do Sistema de Gestão de

Controle de Ponto, instalação dos equipamentos, integração e comunicação entre software e

equipamentos nos locais definidos por este município serão acompanhados pelos técnicos de Tl da

Prefeitura

03 - DAS ESFECNFTCAÇOPES MíNIMAS DOS EQUIPAMENTOS - ITENS 01 e 02.

03.1 Registrador Eletrônico de entrada e saÍda de servidores, com leitor biometrico+ leitor de

aproximaçáo com acionamento automático;

03.2 Possuir sistema biométrico que pode trabalhar no modo 1:N, onde o reconhecimento e feito

apenas com a apresentação cia biometria (digital), bem como no modo 1:1 onde é feita a prévia

infcrmaçáo da matrÍcula e em seguida a apresentação da biometria;

03.:l Possuir Leitor de Biometria com no mínimo 500DPl;

Rua 2araná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.06410001 -42

lTÉlJl
QTDE UNIT. TOI

12 MESES Cessão de Uso Mensal com Software de Gestão de Ponto
Eletrônicc e fornecimento de 21 Equipamentos de Controle
de Frequência dos servidores (Náo atender a Portaria 1.510

ou 37

4.942,00 59.304,00

01 Srv Serviços .la nsta ação d Â 2 I apa relh OS com software ( 1

B nco de Dad U S fo ra da porta ria 1 5 I 0 ou 37 3) + insta lação
de equipam
de folha de

entos im po rtação da base de dados do sistema
tos existente na refeitura

4.683,33 4.683,33

Total 63.987,33
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03.,rr Permitir o Cacastro de no lVlínimo 0B (oito) Biometrias por Funcionário;

03.5 Armazenamento de no mÍnimo de 1.750 (um mil setecentos e cinquenta digitais no equipamento;

03.6 Capacidade de armazenamento para no mínimo 11(onze) milhÕes de eventos;

03.7 Possuir aplicetivo web emoarcado para configuraçáo e coleta de dados no equipamento;

03.ti Possuir menu r;om ajustes do equipamento dotado de senha de acesso padrão, permitindo ser

alterada aplicativo em barcado
03.9 Possuir comunicação TCP/lP,

03-10 Permitir sistema de acionamento !-e sirene através de horários pré-programados;

@S. t r ruao atender as portarias 1.510 ou 373.

04. .ESPEC|FICAÇÕES MíN|MAS DO SOFTWARE DO CARTÃO PONTO - PARA ATENDER OS

ITENS 01 e 02.
04.1 Apiicação deve ser 100% t//EB;

04.2 Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema operacional

Wirrdows ou GNU/Linux;
0l: :l §pliç2ção deverá rodar 10C% ern nuvem, com acesso via web / browser onde a contratada ficará

responsável pelo monitoramento do sistema de backup e hospedagem do banco de dados;

04."i Possibilidade Je pré-aprolarão de horas extras;

04.5 Permitir o fechamento clo período de apuração para todos operadores, exceto, para operador

supervisor,
04.5 Possibilitar núr"nero ilimitaclo de acesso de usuários simultaneamente;

02.'i Possibilitar o cardastro ilrmitado de empresas (multiempresa);

0z.il Pcssibilitar o c;adastro ilirnrtado cle operadores que poderão operar o sistema;

02. 9 Possibilitar o cadastro ilirnrtado de servidores públicos;

04.'10 Possibilitar o cadastro ilimitado de lotaçÕes;

0a. f i Possibilitar o cadastro ilinritado de locais de trabalho,

02..l2 Possibilitar o cadastro ilinritado de cargos com seu respectivo número de CBO;

04.13 Possibilitar o c;adastro de CID (Codigo lnternacional de Doenças);

04. 14 Possibilitar o cadastro cle médicos do municÍpio;

04.1 5 Possibilitar o cadastro e visualização de recados para os operadores do sistema;

04.16 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do servidor
p[ihiico indecenderrte ca lotaçã:, podendo estar lotado em um localtrabalhando em outro,

0a.l Cadastro de servidores públicos, com a opçáo para informar quais servidores públicos teráo
perrnissão para bater o ponto através do smartphone;
04 18 Cadastro de servidores oúblicos, com a opção para informar quais servidores públicos terão
per.nissáo para lançar ausências através do smartphone;
04.19 Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho
por to através de rnodulo por rn:io da aplicaçáo do smartphone;
04.120 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter os

eventos exportados; para o si-stema da folha de pagamento da Prefeitura,

04.21 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor público.

(Obs : Opção para informar a categoria do servidor público, quanto a seu contrato, efetivo, estatutário,

comissionado, CLT, estagiário, etc.);
04 22 Cadastro oe ser-viric,res públicos, com opção para digitar senha. (Obs.: Opçáo
para informar senha para servidores públicos acessarem o sistema de consulta do ponto);

04 23 Cadastro de servidores cúblicos, com a opção para digitar código de barras para crachá, ou

leitor de proximidade;

04.24 Cadastro de cada relogio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio automático em

casos de ,croblen'as com o mesmo,
0t,.?-5 Cadastro de Ar-rsências, com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso, folga,

abcno, ponto facultativo e bloqtteto,
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04.26 Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semana Remunerado). (Obs.:

Opção para informar tolerância para o não comprometimento do RSR);

04|?7 Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;

0a.28 Cadastro de horários, iurlos intercalados como 12x24, '12x36, 24x72, etc. .',

04.29 Cadastro de regras de compensaçáo de horas com opçáo para informar dias de compensaçáo

anteriores à data Ca compensaÇão. (Obs.: Opção para informar o tempo de compensação limite

anterior para compensaçáo de uma hora);

04.30 Cadastro de horários por data de vigência. (Obs.: Opçáo para separaçáo dos horários por data

de ,rigência, podenCo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência);

04.:-J1 Cadastro cálculo de horas, opção para parametrizar a separação das horas, para qualquer tipo

de hora cadastracla. (Obs.: Opção para informar a separação das horas no mínimo de 05 níveis, ex'.2

prinreiras horas extras do dia, jornada ou perÍodo, 50%, restante 70%),Cadastro de regras de cálculo,

opção para informar tipo de cálculo. diário,semanal, mensal, período ou horista. (Obs.: Opção para

informar o tipo de cálculo);Cadastro de regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opção para informar a

reg'a de cálculo por empresa);
Oa.,l2 Caclastro de tolerância, c.om a opçâo para informar tolerância antes da entrada, pos a entrada,

antes da saída e pos a saírja, para todas as jornadas do turno. (Obs.. Opção para informar as

tolerâncias para registro do ponto);Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do

ponto. (Obs.: Opçâo para informar se a hora será listada no espelho do cartão ponto ou

nãc);Cadastro de tipro de horas; com a opção para informar o código da folha de pagamento. (Obs.:

O1t,;ão para informar o codigo oa folha de pagamento); Possibilitar coletar de forma online os registros

do coletor, efetuando também a validação online com os dados cadastrados no banco de dados e

caso falhe a comunicaçáo possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema;

04.33 Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de Pagamento através de filtros:

funcionário, empresa, local de trabalho, lotaçáo, cargo e categoria;

0Á. .i4 A Software deverá cbrigatorianrente integrar com o sistema de folha de pagamento,

pc,s;sibilitando importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de Pagamento;

04.34 O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento,

possibilitando importar os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no sistema da Folha

de Pagamento;
04.36 O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento,

pos;sibilitando importar as ausêrrcias cadastradas no sistema da Folha de Pagamento;

04.37 O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento,

possibilitando exportar as ausêrrcias cadastradas no sistema da Folha de Pagamento;

04.38 O Software deverá possibilitar integraçáo via APl, seja ela REST, SOAP ou outro padrão

disponibilizado pelo sistema de folha de pagamento do município, para sincronizaçáo, captação e

en\,/ jc, de dados, seEuindo os padrôes do sistema da Folha de Pagamento;

0L.39 Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, Íalhas de software ou

hardware;Permitir a configuraçáo das ocorrências de horas extras, faltas, DSR, adicional noturno e

demais ocorrências de folha, para gerar lançamento diretamente na folha de pagamento;

04.40 Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com
sistema operacionalANDROlD e IOS;

0t.,:;': OÍerecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema operacional
ANDROID e IOS em número ilimitado de dispositivos;
04.42 Oferecer a possibilidade do operador verificar a localizaçâo da batida registrada através do

smartphone com sistema operacionalANDROlD e IOS;

0a.43 Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone, desde que

o r€:curso de geolocalizaçáo esteja ativado,
04.,44 Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de latitude,

lonEitude e distância em metros,
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04.45 Oferecer a possibilidade de utrlização do aplicativo para smartphone para número ilim

seri'idores públicos;

de

02. 16 Permitir a co.rtiguraçáo rie vários tipos de horários permrtindo compensaçáo dentro do mês;

02..47 Possuir cont,-ole de sahjo de horas extras. No controle de saldo de horas extras, possibilitar as

seEu:ntes configuraçóes, somar para salco, subtratr do saldo, limite mensal de quantidade de horas

extras, que podem ser pagas err folha:

04.48 Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes;

04.,19 Permitir a ccnfiguração cre busca automática de horár"ios alternativos, pré-configurados, dentre

os ;rorárros disponíveis para o servidor;

0a.50 Permitir o cortrole de revezamento de perÍodo a cada dia, semana ou mês;

04.5i Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que seja considerada horas

extras. Exemplo: o servidor público poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de trabalho mais de

12'rczes ao dia e o software,leverá entenderque as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das

baiti,las (horas trabalhadas) fecnarem com a jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipotese

alguma ser considerada ou vinculadas com horas extras;

04.52 Permitir configurar a geraçáo de hora extra para turnos intercalados quando for feriado,

sábalo domingo ou ambos;

04.53 Permitir a realização da manutenção do cartão ponto, sem possibilitar a exclusão da marcação

orlginal:Quando irouver necers,iidâdê de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de

exc;luir a marcação original, o sistema cieve dispor de recurso para desconsiderar esta marcação da

aplrração, sem excluí-la;
04.54 Dispor de formula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando ajustar a

jornada de trabalhc da entidade;

04.55 Permitir a configuração de feriados fixos, mÓveis e de ponto facultativo,

0a..16 Permitir a parametrização de h,)râs noturnas, intervalo mínimo entre batidas, intrajornada;

02..57 Permitrr ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs :Ocorrências a

calcular);
04.58 Permitir o caCastro de per'Íodos de apuração do ponto;

04.5g Permitir o fechamento do periodo de apuração das ocorrências de forma geral e individual

(Ohs :indiviCual para cálculc cle rescisoes);

0a.iiO Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação

eqL.rvocacla, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;

04.{j'l Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontarem folha ou

abcnar faltas:
04.62 Possuir recurso para fechar o período de apuraçáo do ponto, náo gerando mais valores para

est,: cerÍodc;
04 ô3 Demonstrar as marcaçôes originais do dia, acompanhada da informação se esta foi

considerada ou náo;

04.64 Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas que foram

inseridas originalmente ou manualmente,

04.ii5 Auditar as mercaçôes aplradas no dia, acompanhada da informação se esta é original, inserida

mâi'rLralnlente ou a[ravés do smartphone;

04.ô6 Permitir enrissão de relatorio de auditoria informando quais operadores e mudanças foram

rearizadas na manutenção das Sattdas;

04..67 Possrrir relatorio de aucitoria de ausências justificadas;

04.68 Possuir relatorio de auditoria de registros justificados;

0z.iig Permitir a ernissão de relatorio de auditoria contendo a informaçÕes de qual operador inseriu,

alterclu e excluiu ausências ncl sistema;

04 70 Permitir a ernissão de reiatorio de auditoria contendo informaçÔes de qual operador realizou a

inserção de batidas em um determinado período de datas;
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04.71 Permrtir a emissáo de relatorio de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do

por to.

04.72 Permitir a emissão de relatorio de auditoria contendo a inserção, alteraçáo e exclusáo de

jornadas e escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;

04.73 Permrtir a emissáo de relatorio de auditoria contendo servidores públicos que excederem a

distância limite da cerca virtual;
04.;'4 Possuir recLrrso para inpedir cue a marcação original (importada do relogio), seja excluída

durante as manutençóes do ponto. Permitrndo apenas, que a marcaçáo original seja desconsiderada

e Ceixe cle exercer influência sobre a apuração;

04.75 Possuir módulo de absenteÍsmo e relatorio configurável;
04.76 Separaçáo cas horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, para qualquer tipo de

hora cadastrada. (Obs . Opção para informar a separaçáo das horas: domingos, feriados, segunda a

sexla e sabados).
04.17 Possuir relatorio de extrato de compensação de horas,

0a.78 Permitir criar operaclores, com a opção para restringir o nível de acesso ao sistema. (Obs

Opçáo para restrinr;ir o acessc a determinadas funcionalidades ou telas do sistema);

04.79 Customização de perfis Ce usuário, conforme a necessidade da prefeitura [operador];
01'.i30 Permitir criar grupos de; acesso para os usuários com níveis de permissão definidos pelo

ac:r,r iristrador [grupc]:
0a.8': O sistema deverá manter a ccnsistência das digitais coletadas, atualizadas e removidas em

todos os equipamentos;
04 82 O sistema deverá garanrir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no servidor.

Este sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada sem intervenção do

uS Lrá'io

04.,33 O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada sem

intervenção do usuário
04.i34 O sistema deverá recLioerar-se automaticamente quando existir alguma quedada rede ou de

sistemas, rncluindo eventuais arualizaçoes no cadastro das digitais,
0a.85 Possuir recLirso para lançamentos de justificativas de faltas, horas excedente se ausências,
pare apro'/açãoirep,,rcvaçãc do :pera,Jor supervisor do setor:

04.86 Possibilitar abrir várias telas de manutençáo das batidas de servidores públicos diferentes;

04.87 Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no banco de

daccs;
01..88 Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um coletor
oL: ,Jrupo de coletores;
04..;19 Permitir o cadastro de recados para um determinado servidor público na qual possibilite os
operadores visualizam a informaçâo durante a manutenção das batidas;
04.90 Disponibiliza'consulta do espelho ponto pelos proprios servidores públicos;

04.9i Possibrlidade de aprovação de horas extras, parcial ou integral;
04.92 Possibilidade de aprovação/rejaiçáo de batidas fora da tolerância através de filtros: funcionário,
ern )resa, local de tralballro, k:tação, cargo ou categoria;
04.93 Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por funcionário;
04.94 Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por
Íuncionáric, local de trabalho, lc,tação e carEo;

04.95 Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado perÍodo de
terr po;

04,.36 Possrbilitai que os adrnrnistradores e coordenadores monitorem as marcaçóes de seus
subordinados a fim de identificar possíveis incoerências de registros;
04.97 Possibilitar clar acesso ao sistema a uma chefia de lotaçáo, de modo que visualize e possa

fazer manutençáo das batidas apenas para a sua lotação;
04.98 Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador;
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04.:)9 Possuir relatririos com ot,çáo de pré-visualizaçáo onde seja possível efetuar pesquisa;

04. 100 Possuir relatorios com opção de exportação para PDF e EXCEL,

04 101 Possuir relatorios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuraçâo das

marcaçces;
04.102 Possuir relatorios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado período;

0á.i03 Possuir relatorio de ro.as apuradas, por serviclor e por tipo de hora. Permitindo agrupar os

va|:res por ocorrôrcia e suprimir as faltas não descontadas em folha,

04.104 Permrtir a emissáo de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;

04.105 Permrtir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;

04..106 Permitir a emissão de reiatorio contendo informaçÕes de batidas inseridas manualmente pelos

operadores;
01.107 Permitir a errissáo de relatorio contendo informaçóes de intervalo interjornada e intrajornada

ccnr filtros por perícdo de tempo e data;

0Á.108 Permitir a emissão de relatorio dos pontos dos servidores públicos que necessitam de

marrutenção das catidas,
04.'109 Permitir a emissáo de relatório com horas excedentes de jornada diária.

0z.1rO Permitir a emissão de relatorio dos saldos do banco de horas informando na mesma tela:

Sallo cl«: banco arual, Saldo realizado no perÍodo, Horas pagas em folha, Horas compensadas e

Saldo restante com possibiliCade de filtro por: Data, tipo da hora como Devedoras/Extras,

Funcionário, Empresa, Lotação Local de trabalho e Categoria;

O&.1",1 Permitir a emissão rie relatorio dos servidores públicos que não possuem batidas em um

determinado perÍoclo de datas ,lom possibilidade de filtros por:funcionário, empresa, lotação, local de

trak,,alho ou cargo
01.112 Permitir emrtir relaçào dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e
descrição do feriado
Ot.1';3 Permitir a emissão de r,:latorio de ausências dos servidores públicos, com filtro de data e tipo

de ausência;
0^.114 Permitir a emissáo de relatorio corn a jornada do servidor público;

01.','t5 Permitir a -omissão de ,'elatorio que informe quais dias e servidores públicos que bateram o

ponto em um ou mais equipamentos de ponto eletrÔnico;

04.1'16 Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com filtro por

dat;r;

04.117 Oferecer fe:ramenta de suporte remoto que facilite o auxÍlio aos operadores quando entrarem

en contato com o suporte técnico nâo havendo necessidade da Prefeitura instalar/contratar

aplrcativr:s de terceiros para este fim;

04.118 Possibilidade de cadastrar uma regra mensal digitada de forma que seja possível lançarem
unra unica tela jornadas ilrmrtadas;

0,+.119 Possibilidade de gerar compensação por funcionário, empresa, lotaçáo, local de trabalho,

cargo ou regra de compensaçáo;
0,,t.120 Possibilidade de excluir cornpensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho
oLr fechamento;
04.121 Possibilidade de imprimir relatorio com saldo de horas do dia;

04.12'2. Possibilidade de ii'nIrimir relato'io com saldo de hora disponível para compensação e

pagamento;

0,,1.123 Permitir :missão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual,Saldo
reaiizado no perÍodo, Horas p?gas r:m folha, Horas compensadas e Saldo restante;
04.124 Permitir emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;
04125 Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de ausências,

tiçros de horas oo ciia vigenlr: r; do perÍo,1o de apuraçáo;

04.126 Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação,

Ruâ earaná 983 - cêntro - CEP: 86.á.90-000 - Fone: (43)35518301 cNPJ: 76.968.0641OOO1 -42
Endêreço elêtrôn.co wwvv.ribeila.rcJopinhal-pr.gcv.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmail-com



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA - ,

0,1.127 Possibilidade de ajusitar númerc PIS removendo pontuação e incluindo o "0" ze para

completar "12" oosiçÕes.Possibilitar anexar arquivos no cadastro do funcionário. (Obs

bancc de hclrast,

0't.128 Possibiliti:r o acertc, 1e ponto airavés de um processo, sendo possível delegar o acerto

mediante justificativa com possibrlidacje de anexar arquivos e validação para o gestor;

0r1.128 Possibilitar receber n:tificação nc smartphone quando for realizado registro de entrada e

saída no equipan ento eletrônico de ponto;

04.129 Possibilitar realizar nranutenção de saldo com justificativa;

0r1.130 Possibilirar selecior:rr mais de unr layout pré configurado para impressão do espelho ponto

dos servidones.

05 - DAS FUNCIONALIDADES DE GESTÃO E CONTROLE DE ACESSO AO SISTEMA - PARA
ATENDER OS ITENS 0í e 02.

05.1 Criação de nÍr,eis de acesso do sistema.

05.1 1

a)
05.1.2

a)
b)

Usuário !irnitado (sert'idor): sornente terá acesso:
Para visualização das suas informaçÕes de sua frequência.
Administrador 01 (chefia imediata) terá acesso:
Visualiza as suas inforrnaçôes de frequência.
Possibilidade de justificar as nâo marcaçôes de frequência, com uma data limite para inserir
as informar;Ões e cc,m os motivos permitidos pela prefeitura (parametrizáveis).
Administrador 02 (secretárüo da pasta) terá acesso:
Visualiza as suas inforrnaçoes de frequência.
Possibilidade de justificar as não marcaçôes de frequência, com uma data limite para inserir
as informacÕes e corr rnctivos permitidos pela prefeitura (parametrizáveis).
Autoriza (aceita ou não) as justificativas lançadas pela chefia imediata, com data limite para
enviar ao Admrnistrador [/laster as informaçôes aceitas.
Adrn inistrador Maste';

Visualiza as suas informaçôes de frequência.
Possibilidade de justific;ativa das náo marcaçÕes de frequência, com motivos permitidos pela
prefeitura ( parametrizár'eis).
Visualiza todas as inÍormaçôes inseridas pelo ADMINISTRADOR 01 eADMINISTRADOR2.
Autoriza (aceita ou não) as justificativas homologadas pelo Administrador 02; (liberação
através de lotes parernetrizáveis (por evento, por data, por local de trabalho).
Opção de inserir diretarnente rro s;istema informações de justificativas gerais.
Registro de alteraçoes, inserçÕes e remoçÕes de dados feitos pelos operadores do sistema,
.LOG", para eventuais auditorias ou apuraÇão de informaçÕes.
Envio de e-rnalls autcmáticcs para chefias, referentes alertas de atrasos e outros tipos de
ocorrências.

05. í .3
a)
b)

c)

05. 1.4

a)
b)

c)
d)

f)

s)

06 .DA COI\JSULTP' WEB DCI ESPELHO |,ONTO . PARA ATENDER OS ITENS 01 e 02.
06.1 A CONTRATADA dever'á disponibilizar um recurso de consulta do ponto na WEB, com objetivo
de Íaci!ítar a visualização do espelho de ponto do servidor público, assim agilizando eventuais
justificativas do cartão ponto, identificando possíveis faltas de registros no perÍodo, bem como
fomecer consulta de períodos anteriores fechados. Pode ser disponibilizado num terminal exclusivo
para consulta dos s;erv!dores;

06.:2 CaracterÍstlcas das funçÕes operacionais que deve conter:
a) Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcaçÕes da folha de espelho

pontr: atraves de rnoduio'web nos principais navegadores do mercado;
b) Possibilitar que o login seja realizado pcr CNPJ, CPF e senha;
c) Fornecer o link do enderr:ço web, para possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso no portalda

transparência;
d) Possibilitar a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;
e) Possibilrtar o serviclor púclir;o reaiizar sua alteração de senha sem interferência do operador;
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f) Permitir o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartâo ponto dos

públicos mun;crpais, permitrndo a inclusão do link no portal da transparência.

O?, ,DC CHAT . PITRA ATEhIDER OS ITENS 01 E 02

07.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de chat (online) incluso no aplicativo sem

direcionar para links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de respostas para

aterrciimentos relacionados a d(ividas, possibilitando auditorias e relatorios de atendimentos;

07'.2 CaracterÍsticas das furrçôes operacionais que deve conter:
a) O sistema de chat disponibilizado deverá contar com inteligência artificial ou atendimento

humano;
b, O sistema oe chat disponrbilizado deverá fornecer a possibilidade de transferência de arquivos;

c) O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da transcriçáo do

atendimentc.
d) O sisterna de chat deverá identificar o link de origem do chamado.

08 .OO IVIONITOP.AMENTO Ê}A CONEGTIVIDADE DOS EQUIPAMENTOS - PARA ATENDER OS

ITENS 01 e 02.

0[,.1 A ]ONTRA,TADA devr:rá disptnil:li,:ar uma solução de monitoramento da conectividade de

ccle;tores de ponto eletrônico rnstalados no município, com objetivo de facilitar a identificação de

ectuipamentos offline, agilizando assim o processo de tomada de decisão para busca de soluçÕes.

08.2 Características das funcÕes operacionais que deve conter:
a) Localizaçáo f isica dos locais com status da conexáo online (no ar) e offline (fora

co ar);
b) Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora do ar);

c) Quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar);
d) Quantidade total de equipamentos com status de conexão offline (fora do ar);
e) Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;
f) Permitir envio cle SI\IS do status de equipamentos offline;
g) ê, CCNTRATA,D,q dev,:rar 'orne('er ars licenças de sofiware necessárias para a execução dos

serviços;
h) F,ermitir a ciisponibilizaçáo das informaçÕes em monitor ou televisão instalado no

setor soiicitado pela CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisôes.

0§? .DG SERVICÊ DESK - PARA ATENDER OS ITENS 01 e 02

09.1 A CONTRAI,,\DA derrerá disponibilizar um sistema de Service Desk em plataforma Web,para
fins de abertura e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo estabelecer um canal de
conrato com os usuários para a prestação de informaçÕes, esclarecimento de dúvidas, registro de
scli:itaçôes cie senriços e suporte a equipamentos;

09.2 Característrcas das frrnr;ões «rperacionais que deve conter:
a) Possibilidade de abertura de chainado por nível de prioridade;

b) Possibilidade de alertar por e-mailtoda tramitação realizada no chamado;
c) Possibilidade de anexar arquivos no chamado;
d) Possibiliciade de reabertu:'a do chamado concluÍdo;
e) Possibilidade de avaliai'o chamado concluído.

1C; - SUPORTE rÉCNlCO, MANI,J'|.E|!{;ÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, ATUALIZAÇÔES,
GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E EQUIPAMENTO DE BACKUP.

10.1 SoÍtware de Ti-atamento e atualização de versôes;
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10.2 Suporte remoto ou tetefone em um prazo máximo de 02 (duas) horas apos a
cha:,nado e 12 {Do,te) horas pai-a atendimerto presencial;
1Cr..r lúanutençÕes preventivar: corretiva Cos equipamentos e software, equipamentos de backups
para substituição imediata dos equipamentos que apresentem defeitos, sem custos adicionais,
10.4 Possuir 02 (dois) equipamento em Backup no departamento de informática do município, para

suhstituição imediata de equipamentos com problema, sem a cobrança de custos adicionais;
10.5 Prestar assistência técnrca para todo e qualquer defeito de fabricaçáo ou desgaste natural dos
ecll rparnentos ou irrtercorrências dc softrala.e, realizando se necessário a reinstalação;
'1C.:; Sr"rbstituriçãc riefirritiva cli: equipamenios quando necessário: na sede da Prefeitura Municipal e
nas Unidades da prefeitura, os equipanrentos que apresentem defeito devem ser consertados ou
substituídos em até 48 (Quarenta e Oito) horas apos a abertura do chamado tecnico.
10.7 Disponibilizar suporte técnico para utilização do software. de Segunda a sexta-feira das 08h às
121" e das 13h30nrin às 1Bh, atendimento via telefone, e-mail, Skype,demais acesso remotos, ou
quardo solicitado pela contratante num prazo máximo de 24h pessoalmente um técnico qualificado
dar contratada e orrtr'os mer«:: de ccnrunit;ação que facilite a solução de dificuldades eventuais na

ccr iguração e ut,lizaçâo;
10.8 Durante o período de rrigência do contrato, todas as adaptações na soluçâo que forem
implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema e sem custo
acli,:ional:
10.9 Nâo poderá em hipotese alguma haver a subcontratação de mão de obra, devendo ser técnicos /
ser,,,idores públicos capacitadu: do qi;2{ç6 de servidores públicos da empresa vencedora do certame;
1Cr.10 A,laptaçoes e particularidade,s na solução que forem implantadas, não deverão ter custos
adicionais;
10.1i Garantia de funcionamento de toda a solução;
10.12 Os custos de alimentação, estadia. deslocamento do técnico responsável pelo treinamento
oc;orreráo por conta ca contratada:

11 - LOCATS PARA INSTALAÇÃO DOS ÊQUIPAMENTOS.

10.1 O Município disponibilrzará os pontos de acesso a internet para a instalaçâo de todos os
relc g ios.
1it.2 Os reloEios cleveráo ser instalados nos locais abaixo:
a) irrefeitura Munrcipal- Rua Paraná - 9il3 - Centro.
b) ['cstü de Saúde fuloisés Luoirn - Flua Paraná - 940.
c) Posto de Saúde da Mulher - Rua Espirito Santo - Centro.
d) Posto de Saúde Sentinela - Rua Eugênio Pereira de Oliveira - Vila Almeida.
e) O R.A.S. - Rua Eugenio Pereira de Oliveira - Vila Almeida.
f) Ser:retaria de Assistência Sociai: Rua Paraná - 986 - Centro
g) l:scola Cônegc, 

"tenceslau 
'v ictor -- Rua Ruth Martinez correia - 105ô - Centro.

h.1 i:::scolir Noua Cai"valho - Rue .loaq.iim José Duarte - 293 - Vila Carvalho.
i) Esr;ola Dr. Marcelrno noguerra - Avenida Silveira Pinto - 819 - Centro.
j) Escola Tancredo Neves -- Rua OlÍmpio Vieira - 149 - Vila Santa Terezinha.
k) Cl\4El Vo Zaíde - Rua VereaCor Olímpio Vieira - 686 - Vila Santa Terezinha.
l) ãscola Dr Carlitc. Thorné da {iilva -- Rua Wenceslau Victor - 306 - Vila Almeida.
m) CMErI Professora Zaira - Avenida Silveira Pinto
n) Í:jecretaria de Êcucaçâo -- [?r;a sác Paulrr 1253 - Centro.
o) tJirásio de Esportes Tigráo - Averrida Silveira Pinto - 381 - Centro.
p) CI\IEI Pequeno Príncipe - Rua Julio Farah - Distrito Triolândia.
q) Escola Jorgina B.de Paula - Rua Santa Catarina - Distrito Triolândia.
r) S'r:cretaria de Ag.icultura e i\lleio Ambiente - Rua São Paulo - 1254 - Centro.
s) Pátio das Máquinas - Rua Espírito Santo - Centro.
1[,.] Pccjerá lraver trcca de lr::;lis para instalação e também inclusão de outros endereços.
1(i.,', Quilndr: houver necessida.rje de, lror;a de locais dos equipamentos a empresa deverá efetuá-los
em até 08 horas apcs chamadc.
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O DO PINHAL

ANEXO 02 MINUTAQE

Aos -__dias do mês de -__ de 2022 (1__1_), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado
dcl Paraná, lnscritn sob CI{PJ n o 7ij.968 06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
n€,si€r ato represeniado pelc Prefeito tVlurricipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador dc RG no 773261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171895.279-15, brasileiro,
casado. neste atc simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no
CÍrt rJ sob n".--- com sece na Rua n.o _ - CEP: na cidade de _,Fone
Cr:'nercial e-mail neste ato representada pelo(a) senhor(a)
br:r,,ieiro (a) casarc,c(a), ____ portaC,rr(ra) de Cédula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob
CPr/tUF n.o _, residen:e e domiciliado (a) na Rua _ na cidade de _, neste ato
simpiesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto
Fecieral no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,

aplrcando-se. subsicliariamente no que couber, a Lei Federal n" 8.666/93, com suas alterações e
dertais exigências cieste Edital; conl'orme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
aL.t.rs, relsolvem i"ergistrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade
Pregáo Eletrônico no 01012022, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CL,'IUSUl-4, PRlf''|li:iRA - E,C} €,BJETQ

A :,resente Ata t:m por obJ:tc c reç;is;tro de preços cara possível contrataçáo de empresa
espre,:iaiizada paia prestaçác serviços de cessão de uso de solução de controle de freqüência de
entrada e saída ce servidores públicos municipais, com fornecimento de software, capacitação,
equipamentos, manutenção e suporte técnico, de acordo com as condiçÕes, quantidades e
erigências estabelecidas neste edital e seiJs anexos, obrigando-se o CONTRATADO a executar em
favor da ÇSNTRAIANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
prcrosta anexada ao Processo Lrcitatorio tt/odalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 01012022,
a ; lerl fará parte iuegrante dersle irrstrunrerrto.

qLÀU§U!A §EGUI\JDA - DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTTDADES

Os valcres para a contratação do obyeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os,luais segu{}m transcritos abaixo:

Os equipamentos deverão ser instalados em até 60 (dias) dias corridos nos endereços abaixo
indicado apos a emissão de autorização devidamente assinada pelo Prefeito.

Os valores acima permanecerão Íixos e irreajustáveis.

CI-,\IJSI.JLA TERCEI RA - DI, '/IGÊT.ICIÁ.

A presente ata terá início na data de e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prc'r'lgado por igual período ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Adrninistraçáo Púb;ica Municipal.

CI- (USN.JI-A O t,ll,Frl'A - D,\ Í:(IRMA DE FAGAMENTO

O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o _ Ag. _ - Banco _ até o
15o dia útrl do mês subseq,Jei:te contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que
junto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitlçáo. c número do Lote F,.tnciorrário r-equisitante, informaçóes relativas ao nome e número do
bar::, oa agência e da conl;r ,rcrrer'te da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos serviços deverá ser
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êrn ltida ern norne da PFIEFE|'I {-,RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO Pl
76.§68.064/0001-43.RUA P.À.RANÁ - 983 - CENTRO.

CL,ÁUSULA QUINT,A - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As; Jespesas con ar execuçãc cieste contralo correráo no orçamento da Dotação Orçamentária:

cL,J§-u_l-A_§Exla - pAS ÇÉRrGAÇÔES po GoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprrmento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
prei,iamente à COIITRATAD/1, através de documento requisitorio próprio, o fornecimento dos
ser,riços bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e corrtrolar a r:ntrega e rnstalaçâo (conforme cláusula sétima), comunicando a
CO I'I T RATADA, q u alq uer i rreg u laridade co rstatada nos serviços prestados 

;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta,
d) Conferir e atestar as notas fir;cais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) llotificar ao representante oa empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
ohrjeto cJeste contlato.

qLÁu§ULA sÉtLrutn - oas ots

Para garantir c fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Fxecutar o fornecinrento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
C(INTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o ii'rarl co prazo contratual,
b) [-ornecer os serviços sem qualquei outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no
total ou em parte os que não atenderem os padrôes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em
que se verificarem defeitos resultantes da execução no prazo de 12 (doze) horas contados da
notriicaçáo entregue oficialmenre por escrito ou email;
d) R,3sponsabilizar-se pelos eventu;ris danos e prejuízos gue a qualquer título vier a causar ao
CONTRI\TANTE, prrncipalrnenle em decorrência da má quaiidade dos serviços;
e) l,,4anter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato. sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.

A re,lusa na exeerrção dos serviços sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
erl falta grave, su1:itando a tl{)llTRATA,f,A, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
irnpossibilitando o direito de corrtratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impõe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo
das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o',r;rlor correspondi:nte a parte inadimplÍda ate o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10% (Cez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contratoiAta Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
ericanrinhada para a dívida ativa do Ítíunicípio, visando a sua execução;
c) i:missão e Publicação de Deciaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

C LlUJ§ILLê llrÀl4i lAF I S ÇALIZAÇÂC

A fiscalização sobrê a entrega dos serviços da presente licitação será exercida pelo senhor JANDER
JEAN FINHEIRO.
A fi ;calização terá :,:der3s p€lrir:
a) i{ecusar os equipamentos e serviços clue não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no
ecJilai do Pregão elt:trônico;
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PREFETTURA NíUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. :

. ES ADO DO PARANA.
b) Comunicar ao -(uperior no 6;razo máximo de ate 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
ornissÕes por parte da CONTRATADA:
c) Conferir no atc da entrega, requisitos, especificações, condiçÕes, funcionalidades e outros dados
qLre fizerem necessários:
d) Controlar o saldo e acomp,anhar os serviços;
e) [:rati.:ar quaiscluer atos, r"los limites da z\talcontrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
dile,t,: clo [\/l un icípic,
As determinaçôes referentes as prioridades de entrega dos serviços; controle de qualidade; bem
coÍ!'ro a soluçáo de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não dimrnui a compieta responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dc,s Lrens, ora licita,los.

cr=!J§1IJ§O.Iil,: pA FEIUpE E DA_CORRUPÇAO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
ccntratação e de e;<ecuçáo do (,bieto conrratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'crática corrupta". oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
conr o objetivo de :nfluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) prátrca colusir,'a" esquenratizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sen.. o conhecimento de representantes or-r prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
ern nÍveis artificiars e não competitivos
d) "prática coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) 'prática cbstrurirra": (i) 1er;truir, falsif,car, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
deciaraçôes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
maierialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercÍcio do Cireito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reernbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

físir:a, inclusive declarando-a irrelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paru a outorga

de :ontratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

emilresã, diretamerrte ou pc)Í ,neio ,Je unr agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organisrno.

03, - Considerando os prcpcsrtos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a:r-rntratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integrainrente, por organisnrc, financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à :ir;itação e â execuçáo do coirirato

CL,IUSULA DECII/I,â...DA R.ET.IUNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XV!l e parágrafo inico, tcdcs da Lei n" E.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
ccrr^espondência corn no míninro 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade conrpetente da administração;
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AL

c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

cl_. \rJSr", LA DEC I r'/1,§, illilEtF,À -- \ EDI\coES

E vedado à empresa contrata,lar:
a) transferir ou ceder a terceiros o objetc contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipoteses de fusão cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
ê)p,'s55n, cciTr a:1i3cedência nrínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
ccnformidade com o art. 79, il cia Lei 8666/93.

c L-{r§.U U-io-E§.[L,\ §E GUtJ-r] a - D e p U F t- t c n Ç n o

Para eficácia do presente instrumen:o, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de,;rar,de circulaçã:, em ír:rma oe,extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Uni;o, da Lei 8666193.

c r=\usr.J LA pÉc r ua_IEEq.-Eu(A - pos rrocu M E NTos rNT EG RANT ES

qLrT]§ULA PE§JT{.LOUAR.I-I\ - DAS DI$POSIÇÕES FINAIS

A (IONTRA'I'ADA :briga-se ;l cunlprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
ccn'rpatrbiiidade corn as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
ccmplementar, durar:te a vigência deste instrumento.

el=riil§{.,lA DEcll'{A QUlljI_A - DO FA.re_

As partes contratarrtes elegern o forcl da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
ccmpetente para dirimir quaisquer questÕes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
ornissos, que nác r:uderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
ma,s privilegiado que seja

E pr:r estarem de a,cordo, as f,i:rtes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forra p,ara um só efeito legal, ficanc,c pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na 1'orma do art 60 da Lei B 666 de 2110611993.

Ribairão do Pinhal, __ de de 2022

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁR]OS PARA HABILITAÇÃO

1" cuAt{To A HABTLTTAÇÃo ."tuRíolca:

a) tlomorovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atirri,lade ecorrômica: juntar também documentos comprovando a alteração;
b) rlópia do Ato Ccnstitutivc, Estatuto or,, Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
reqislrados na Junta Comercial ou Cartorio do Serviço de Registro Civil e TÍtulos e Documentos, em
se tratando de scciedade por ações acompanhado da documentação de eleiçâo de seus
arln't inistrado.es;
1)lJo caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores à conso!idaçáo.
c) [)ecreto de Auic-izaçáo e Atrr de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo orgáo
ccnrpetente, tratandr:-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
at vidade assrm o exigir;
d) [:rn se tratando rie empresirs tVlPE, a proponente deverá apresentar declaraçáo de enquadramento
(Cerrtidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Serviço de Registro de
Títurlos e Documenios ou pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
e) t:n se tratando le lt/lEl -- I\4ir:ro Enrpree,rdedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Mrcroernpreendedc,r lndividual iCCMEI); emitido por meio do sítio wrvw.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento Cos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) t)eclaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0 );
h) i)eclaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2" OUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
prcronente ou outra equivalerrt: na forma da lei;
b) ,)rova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidáo
Negativa de Debitos Municipais expedida pela Secretaria lVunicipal da Fazenda, do domicÍlio ou
secie da proponentr: ou outla 

=cuivak:nte 
na forma da lei;

c) F)rova de regularidade rela:ir,a à Seguriiade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Terrpo de Serviço (FGTS) Ce,nonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
der,rais tributcs instituÍdos pcrr k:i. corrsiste na apresentação de:
d) - Certrdão Ce Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e)- CRF (Certidão de Regulariciade Fiscal)do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n" 12.440111',
g) Alvará de Funcionamerrtc emir.ido pielo MunicÍpio Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3 ()UANTO A QUAL.tFtCnÇriO ECONÔMrCA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessc;r jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
doniicílio da pessoa ÍÍsica, err,itrda nos últimos 30 (trinta) dias;
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- HSTADO DO PARANA.

b) ,1. exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e ho
tennos da legislação em vigor, neste caso deverâo ser apresentados os documentos n

conr provaçáo desta oondiçáo.

4. OUTRAS COM PROVAÇOE§]

a) DECLARAÇÃo f f IDoNEiDADE, de acordo com o modelo no ANEXO 04,
b) DECLARAÇÃO Or INEX|I3TÊNCIA DE FATOS lrVlPEDlTlVOS, de acordo com o modelo no

ANEXO 05;
c) DECLARAÇnO Or INEXtSTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, de acordo com o modelo no

ANEXO 06;
d) DECLARAÇÃC Or NAO \/Ít{CL,LO COM SERVIDOR PUBLICO, de acordo com o modelo no

ANEXO 1 
,1.

e) DECLARAÇnO OnS CONDTÇÓES DE ENTREGA DO OBJETO, de acordo com o modelo no
LNEXO 12.

s. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os Cocumentos ne,cessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original ou por
qriaiquer processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação
vigi:nte Os documentos dever'ão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão
scli:itar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes A aceitaçáo das certidôes quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à

veriricacâo de sua validade e dispensam a autenticação

a
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inacia pe:o (s) ;eu(s) r,:pre,serrtarte (s:) legal (is) ou procurador devidamente habilitado

Ao Pregoeirn e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão $o Pinlral, Estado do Paraná
Ref : FI?EGÁ,O ETETRONTCO SRP no A1C12022.

Otl.ieto: registro de preços para possível contratação de empresa especializada para prestação

ser,,iços cle cessáo de uso rJe soluçáo cle controle de freqüência de entrada e saÍda de servidores
p(rb,licos municipars com fornecimento de software, capacitação, equipamentos, manutençáo e
supote técnico, ce ;tcordo ccr(' âs condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
s€ t.::! ant|):os.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatorio, sob a
mcJalidade cle Pregão Eletrôrrico N.o 010/2022, instaurado por este municÍpio, que não estamos
in'lpedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão li,r verdarle.. irrranrr:s a presente.

(Lo:al), _ de de 2022

Ass rnatura
(Ncrne, RG e CPF/|V|F do representante legal da empresa Proponente)

Oi:s.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

| "-:
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I

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO pE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS

Ao ,reçloeiro e fi{ t-tipe de l\pr,lio
Nlurricípio ctt* FliL:eir'ão $o Pinltal, Er;tado do Paraná.
Ref : PREGÁ,O ELETRONICO SRP no 01A12022

F-u, inon-:e comple,tc,) repre;ent:rnte legal da empresa (razâo social da proponente),

inreressacla em peirtlcipar do F regão Eletrônico N." 010/2022, do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO OO

PIr\iHAL./PREFEITIJRA MUNICIPAL, declaro, sob as penas da Lei oue. em relacão à emoresa

nr_e {!ç.!-gÍt ad a-êsinê-!!e)(!-s-tp-l
qqC 1|ra!A1qq44_A-É, d1n t n tS!I!U:e9_f_[h!!-c e..,.

(Lo:al), _.__ cle de 2)22

Ass inatura
(Norrre, RG e CPFiiViF do representante legalda empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinatÍa pe:o (st s,':u{s) repre sente,rrte (r;) legal (is) ou procuradordevidamente habilitado.
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ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES'

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Municíóio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: PiREGÃo elernÔulco sRP no 01012022

Eu, (nome completo/qualificaçáo, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa (-

identificacão - razâo social dâ proponente - CNPJ - endereço), ilteres-saO3 9I participar do

ããÉêÃõÊLerdõr'rrco sRp No o1ot2o22 da prefeitura Municipal de Ribeirão. do Pinhal, Estado do

paraná, declaro. soú as penas da Lei que. ngssa empresa ( - reqPtir i identificacão - r?zão

"o"aal 
da proponen a-s,g em.situagão, reSllar perante o

to no inciso XXXIII' do artioo

7o. da Gonstituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei no 8.666, de 21 de junho

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que esta empresa nâo emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X". conforme

o caso):

( ) - náo emprega menor de dezesseis anos'

()-empregamenor,apartirdequatozeanos,nacondiçãodeaprendiz'

(Local), 

- 
de de2022

Assinatura
i1lffi, Rc 

" 
cprluF do representante legalda empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em PaPel timbrado da empresa ProPonente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado'

Rua Paraná 983-Centro-CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 CttP.i: Ze.SeS.O6410001 42

CF. Art.7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...) -xxxlll- proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabatho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos'
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i

ANEXO 07 . CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
ttllunicíõio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: pilEGÃo elernÔHtco sRP no 01012022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens- abaixo

conforme Anexo 01, qle integrá o instrumento convocatório da licitaçâo em epígrafe'

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÊNCIAE NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlÇÔes cenAIs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presente

licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0í do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)'

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc'), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento'

Prazo de entrega das mercadorias: conÍorme edital'

(Local), 

- 
de de2022

Assinatura
(ü;;, RG e CpF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - - CEP: - Fone: c 76.968 42
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ANEXO 08. PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE

LEGAL

TERMO oe RoeSÃO AO SISTEMA DE pneCÃO euernÔrutCO DA BLL - BoLSA DE

ucraÇoes Do BRASIL

1 Por meio do Presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter Pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÔes que seguem

gl

2. São responsabilidades do Licitante:

ãl ior", óonnecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar e cumprii ã refunridade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

panfins de habiiitação nas licitações em que for ve-ncedor;

c) Oui"*"r a fegisrãçáo pertinente, bem cômo o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e ,egrtamã'niàs'expedidos pela BLL - Bolsa àe Licitaçóes do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do sistema EletrÔnico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, óonforme previsto no Anexo IV do Regulamento do

biitema EletrÔnico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilizaçãó ora referidas, nos prazos e condições

definidos no Anexo lV do Regulamentó Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983-Centro-CEP: - Fone: (43)3ss'18301 CNPJ: 42

itante (Pessoa Física ou Ju ica)atureza do Lic

de Atividade:

nto:

ade:

PJ

nscrição Estadual:elefone Comercial:

Legal

elefone Celular:

p. Financeiro:
eleÍone:

ro:

ail para informativo de edital

E/EPP: ( ) SIM O Não
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tem pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem pre1 uízo das responsabilidades midas

duiante o prazo de vigência ou decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utitÉaçao do Sistema, elou até a corclusaó Oãs negocios em andamento. Responsabilizando-se

felas'informaçÕes prestadas neste Termo, notadaménte as- informaçÕes de cadastro, alterações

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), 

- 
de de 2022

(Assinaturas autorizadas com firma recon hecida em cartório)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: CttP.t: zS.SeA.O64/0001 42

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIo REcoNHEGER FIRMA (EM GARTO-RIO)!4S ASSINATURAS E

ANEXAR coptA Do coNTRATo soclAL E uLTtMAs ALTERAÇôes elou BREVE RELATO

EroucoNTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS)'
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AL

ANEXO 08.í

ANExo Ao rERMo DE ADEsÃo Ao stsrEMA ELETRÔttlco oe
ucreÇôes DABLL - BoLSA DE LtclrAÇoes oo BRASIL

IttolcaçÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificaçâo do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perâa de Senha ou de Chave EIetrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante seÉ responsável por todas as propostas, lances de preços e transações

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local), _ de de 2022.

(Assinatu ras autorizadas com firma reconhecida em cartório)

i

_6b

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF Funçáo

Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Funçáo:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ : 76.968.06410001 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

DO PINHAI

DEC EM REGIM
RTE

crT

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinha!, Estado do Paraná
Ref.: PREGÃO elernÔNco sRP no 010t2022.

(Nome da empresa), CNPJ / MF no, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para

todos os fins de direito, especiÍicamente para participação de licitaçâo na modalidade de
pREGÃO ELETRÔNICO SRP N.o 010/2022, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP/MEI,

para efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de

agosto de2014.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

(Local) de de2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponê

assinada peto (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

nte e

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.064/000í 42
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

_ ANEXO í0
GUsTo PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
í,S% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,S% (Uin e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de2o/o

ejuros'móratórios de 1o/o ào mês, assim como inscriçáo em serviços de proteçâo ao crédito (SPC/

SÊRnSn e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UT;LTZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉtUtnS DE APOIO (corretoras) para a representaçâo junto ao

sistema Oe pnÉCÔgS, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNEGEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em SeuS expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBsERVAÇÃo: osnlcATóRto REcoNHEcER FIRMA (EM cARTÓRlo) DAS ASSINATURAS E

ANExAR Copln Do coNTRATo soctAL E ULTTMAS ALTERAÇoEs E/ou BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830'1. CNPJ: 76.968.064/000'í 42
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i

- ESTADO DO PARANA - 6q

ANEXO í1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VíNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔrulco sRP no 010t2022.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatÓrio,

sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP no 01012022, instaurado por esta entidade, que não
é servidor púbtico municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau com
(cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em

comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento). Na hipÓtese de não

representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha
pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaraçâo falsa ou

diversa do que deverá ser escrita,com o fim de criar obrigações).

por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

(Local), _ de de 2022.

Assinatura
(Nome, RG e CPFiMF do representante legalda empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 CNPJ: 76.968.06410001 42
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ANEXO 12 - DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO

OBJETO.

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
nef.: PiREGÃo eurrRÔrulco sRP no 010t2022.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade de pREGÂO ELETRÔNICO SRP no 01012022, instaurado por este MunicÍpio, que

estamos cientes das condiçôes do prazo e entrega do objeto licitado, conforme dispÕe a Cláusula

sexta da Minuta da Ata de Registro de Preços. O não cumprimento do prazo de entrega implicará

sanções previstas na Lei no 8666/93 Art. 87.

Declaramos ainda que o fornecimento dos itens contratados por nossa emDresa. de

forma alquma deixarão de ser entregues e que após assinatura deste termo nos

responsabilizamos peto fornecimento dentro do prazo estabelecido dos mesmos.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

(Local), _ de de2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/000í 42
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Ribeirão do Pinhal,02 de fevereiro de 022.

Prerado Senho",

C,.rtllprimÊrrtenÍ: o-a, \/€. hc, Irelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

so:rr'€ a F,íi,Sli li'llClAl- do processri licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

0:t),/2il:t2, :ri,: chietr: á: resi:'tro de preçcs para possível contratação de

en'rprÊsa í:spÉ-i.irlizada ilara prestação serviços de cessão de uso de solução de

ccl'r':rnlrl rle f ":,r1üênr:'r;: je: entrarla e saída de servidores públicos municipais,

co,li fornecirrrr:nto cier :;oftvuare, capacitação, equipamentos, manutenção e

slt rr) rl,:r 'f ,icn' ",: , cJe ir( ,:l rd() {:o 1't as condições, quantidades e exigências

es.abelecidas,rt:sie edit,tt e seus,tnexos.

Aterrr:ic,s a mente,

l-

ilr.r r;tríssimo S,i n h,r:r
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CIAB/ipR N"Í! 89.542
AD\í06AÜO
RiIr,r:irão do Pinlral - "?ert aná
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]TIBEIR,ÃO DO PIHHAL
ESTAE'O EO PÂRA]llÃ

PAREcER.lunÍotco RSF - N" 4112022

RT.IÁIISC DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO

pnecÃo N'010/2022.

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

2.1 Dajustificativa da contratação.

i
\ t2)

EMENTA: EXAME pRÉvlo oR MINUTA Do EDITAL DE llctraçÃo 
^ E IIN-U-TI

coNTRATuni Éane EFEtros DE cuMpRtMENTo oo panÁoRAFo uNlco Do ART.

38 DA LEt N. 8.666193. pnecÃo. Ttpo: MENoR PREço GLoBAL.^oBJETo: REGlsrRo

DE pREço pÁnÀ Éôssivel coNrRArAÇÃo oe _EyPlqqlESPEclALtzADA 
PARA

pRESTAÇA9 DE SERVIç9 oe cessÃO óe USO DE Sol-uçÃo DE C9NTR9LE DE

ilüõüÊíôla oe ENTRADA e seiol DE sERVIDoRES PUBLlcos Uurylg!-PlLr 99n1
FoRNEctMENTo DE soFTwARE, cApAcltlçÃo, EQUIPAMENTOS, MANUTENçAO E

suPoRTE rÉcrulco.

í. RELATORIO.
Trata-se de procedimento licitatorio encaminhado a esta procuradoria jurídica para exame e

parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade Pregão n"

o1ot2o22, que tem por objeto registro de preços para possÍvel contratação de empresa

especializada para'prestáção dã serviço Oe tessão de uso de solução de controle de

frequência de entrada e éaída de servidores públicos municipal, com fornecimento de

"ofi*"r", 
capacitação, equipamentos, manutenção e supoÉe técnico.-- 

Ê ó 
-nàcessario. 

Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatorio em ePígrafe.

2. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão é regidó pela Lei n'10.520/2002e, subsidiariamente, pela Lei n'8.666/93. Os

requisitos a serem o[servados na fase preparatoria da licitação foram estabelecidos no art. 3' da

Lei n" 10.52012002, que assim dispóe:

Art.3o Afase preparatória do pregão observará o seguinte: l- a autoridade

competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sairções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; ll - a definição do

objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificaçõe,s Q.t19,

po1, 
"*.".tivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; lll -

dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elab.orado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem 
-Íicitados; e lV - a autoridade competente designará, dentre os

servidores do orgão ou entidade promotora da licitaçáo, o pregoeiro e

respectiva equipé de apoio, cuja atribuição. inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do

certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no intuito

de verificar a regularidade jurídica do caso em exame'

Sobre a justificativa da necessidade da contrataçã islação de regência,
petência, ao

1

tratar-se de ato atribuído à autoridade comPetente (ou,
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ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmb da

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.
Nos autos, o responsável pelo departamento de recursos humanos justifica a contratação

"em atendimento às necessidades da Administração Municipa!".
Quanto à legislação, a lei n" 10.520/2002 (arl. 3", inciso l) também determina que a

autoridade competente estabeleça de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação,
os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimp_lemento e as cláusulas do futuro
contratos. Estes quesitos Íoram atendidos no EDITAL DE PREGAO n' 0í0/2022 e na MINUTA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.2Da pesquisa de preços e do orçamento estimado.
A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o

caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a

realidade do mercado.
Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas.

Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.
Pois bem. Quanto a tais exigência colheram-se orçamentos das seguintes empresas:

Acacia Soluções LTDA; Smart Point Ltda-ME; Workserv desenvolvimeno e comércio de
software LTDA. Ao final, a Administração orçou o certame licitatório em R$ 73.6í2,66.

2.3 Das exigências de Habilitação.
A Lei n" 10.520102 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o licitante

está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGIS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a

comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações
técn ica e econôm ico-fi n an ce i ra".

Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.4 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei n" 10.52012002 é que a autoridade competente defina os critérios de

aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3', l).
A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatorio de que não serão aceitas

propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação.
No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor preço

global.
Nesse ponto, denota-se que há algumas passagens no edital (exemplo ponto 5.40 e 7.1 da

minuta do edital,) que informa que o julgamento será pelo menor preço unitário do item. Essas
remissões devem ser alteradas para "menor preço global".

lsso porque, analisando o contexto do edital, infere-se que o julgamento será pelo menor
preço global, pois a empresa vencedora terá que instalar o software, equipamentos, realizar a

importaçáo da base de dados do sistema de folha de pagamentos existentes, e, ato contínuo,
fornecer software de gestão de ponto eletrônico com controle de frequência.

2.5 Dos recursos orçamentários.
A Lei n' 8,666/93, aplicável subsidiariamente aos pregôes, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisiçáo de bens, obras ou serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

Observa-se que o Secretário Municipal de Fazenda, Luis Antonio Dias Catarino, assentou
que esta municipalidade dispõe de recursos financeiros para a contratação do objeto do certame.
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2.6 Designação da Pregoeira e EquiPe de APoio.

Para a realizaçáo da licitação, a autoridade competente deve designar um Pregoeiro;

os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinha l-PR, cujas atribuições incluem o

recebimento das ProPostas e lances, a análise de sua aceita bilidade e sua classificação, bem

como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor

A portaria n" O1O\2O22, publicada no site oficial desta municipalidade em 0410112022'

constituiu comissão permanente de licitação, com segu intes membros: Presidente: Adriana

cristina de Matos, servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,

b)Membro: Maria Mag ali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de

Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o cargo

S.M.J, é o parecer.

Ribeirão do Pinha

Rafael Sa
OAB/PR n"
Dpto.

,.í

de Técnico de Planejamento.
outrossim, a Éàrtaria n"elilZoZ2 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Melhem

Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores Públicos

Municipais, Sra. Maria Magaú Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.7 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além das

cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da Administração e

de seu representante; b) ãspaço para inserção dos dados do futuro vencedor do certame que

executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto do contrato; d)

número do processo da licitaçáo, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei n'8.666, de 1993'

f) Obrigações da contratada;-g) Obrigáçóes da contratante; h) Prazo da vigência e execução do

éontraó;i; Ctassiticação orçaõíentárá; í) Penalidades; k) Fiscalização do contrato; l) rescisão; m)

Cláusula óeclarando ó foro óompetente a comarca de Ribeiráo do Pinhal-PR.

Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém os

requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n' 8'666/93'

2.8 Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgaçáo dos editais.

No caso do pregão, o limite é de oito áias úteis, conforme dispõe o art. 4", inc. V da Lei n"

10.520t02, que deverã ser observado quando da divulgação dos editais'

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifestolne pela rgg$laridade formal da.MINUTA DE EDITAL E

CoNTRAToREFERENTEAopnecMn.ototzozz,,"pisandoqueojulgamentoserácombase
no menor preço global, com as sugestões declinadas no topico 2.4.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO OO PIXHAL

avrso oE LtclTAÇÃo - PREGÃo PRÉSENCIAL NÔ. 008/2021 - EXCLUSIVO PARÁ MEVME/EPP

LOCÂIS. ( LC 14712014) ' Enconkâ-s€ ab€do na PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÁO

dia: 16102!2022 a )aili ,as OghOOmin, nâ sede da PreÍe tura M!ficipâ1. localizada à R!a Pârafá

983 Cênko, em nosso Municip,o. O vãlor totãl eslimado pars tâl âqu s,çáo seÍa de R$ 79 950,00

PINHAL - ÊSTADO DO PARANÁ. píocesso licilatório na modalidade Pregão. do tipo menor pÍeço

po. Iole. cujo objclo é o rcaisto dê preços para possivel contálâçáo de empresa espociálizadâ

s€rviços d€ mscànrca pesada. por horá tabalhada para mân!lsnçào B recupêraçâo dê cam nhÕ6s

e maqurnârios do O€paÍlamênto Rodováfio. A r€âlizâçáo do pÍegáo pres€nciâl 5orá

e novê mil noveconlo§ e cinquênla reais) O edilâl na inlsg.a ê§lâíá disponível para consutla

ww ribetrsodoprnhal rr sov.b.. As âulenrcaçôes poderào sêí reâlizadas Por ÍunooÔáío

adminrs!raçáoãnt€sdâs€§sáod6julgâmênlo RibsiráodoPinhâI,01dêr€vêrÊ1rôd62022 Fâyçâl

re!rada mêdiânte pagâmenlo de lâxâ no êndeÍeço supí4, luntÔ âÔ Selor de lrc{açôes, de sogundâ

sextâJêirâ. no horário dâs 09h00mrn às 11hoomrn e das 13h30mrn as 15h30nrin e no endereço

Do PINHAL - ESTADO DO PARANA. pÍocesso licrtalório na modaldade Pregão EletÔn co, do !po
menor preÇo qlobal pôr ilêm. 6ujo oblelo é o íegisko de pÍeços paíâ pÔ§sÍvêl âqúis ção de gêneros

álimeni'cios, conÍorme solicilâçáô dã Sêc.etaíá de Assislêncià Sociá1, Sccrelâria de Sâúde Se..ôlariã

dê Educação ê Adminisraçáô, dê acoído com as condrçócs, q!ântdad.s e exigêncras eslabelocrdâs

nêslêedlâlê§eusanoxos Aíêâ|7âÇáodoPrêgáoElêtrÔncosêÍânodrs16/0212022comrecebrmento

das píopostâs âté as 14h00min. abêfruíâ das proposlas das 14hÔ1 m1n às 14h29min e inicio dâ sessáo

dê dispula de preços 14h3Omin O(S) VENCEOOR{ES) OO(S, IÍEM(S) DISPUTAOOIs) TERÀO O

^vtso 
DE LICITAÇÀO -PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 009/2022 -RESERVÀDE COT^DE 259"

MErME/EPP (LC 147/2014) Encontra-sê abedô na PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIBEIRÁO

OE 02 DIAS CORRIOOS APÔS SOLICITAçÁO OO OÊPARTAMENTO OE COMPPRAS PARA

OAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS (ANEXO 13). AS OUAIS OEVERÀO SER

NO DEPARTÂMENTO DE COMPPRAS. O vâlor tolal estimado parâ tal conlrâlâÇão

de RS 206 969,60 lduzenLos e 3ê,s mil novece.tos c sessênlâ e nÕvé reais e sessenla ccnlâvos)

ed[al na inlegrâ eslará drsponivel para consulta no ende.aço suprê, junlo ao Setor de ComPras ê

de sequndâ â sextaíelra. no hoúio das 07h45min às 1 t h45min e dâs 1 3h00min às 17h00min

ou compras.pmrprnhâl@gmarl.com o( ahâvé§ dos Telefones (43) 35s18301

35518320. DÚVTOAS SOARE O SISTEMA BLL COMPUS pode.ào seí esclaíecldas atrâvôs dos

dê aiêôdimenlo da BLL COMPRAS (Bolsa de Lic(açoes do Brasil) lnÍoÍmâdos no s[e www blL.

no endereço eletÔnico www ribeiaodoplnhal pr.gov br lnÍoínãçóes e consullâs aravés do o{na I

br ou pelo lelelone (41) 3097{600 - Centâl de Alendimento em Curiliba Ribctáo do Pinhal. 01

PREFEITURA OE

PREFEITURÂ íUNICIPAL OE RIBEIRÀO DO PINHAL

ÀVISODELICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICOSRPNO, O1Oi2O22 EXCLUSIVOPARAME'ME/
EPP ILC 147i2014) Enconlrâ-sê sbeilo nâ PREFEITURA MUNICIPAL oE RIBEIRÀO oO PINBAL -
EST^DO OO P^RANÁ, p.oc6sso licilãiório nâ modalidade Pr6gào Elêlrônico, do lipo msnor PreÇo

globâl por LOTE, cuio ohrcto é o regisro de pÍeps para pos§ivcl cônrâlâçáo de empresa cspac alrzadâ

para prestaçáo seryiços dê cêssáo de uso de solução de coiluolê de Íreqúência de enfada e saldâ dê

§etordorês públcos munrcrpats. com Íomecimênto dê softwâíe capacilaÇáo. equipãmêntos. manulênÇào

6 súpôde técnico dê acordô côm ãs.ondiçóes, quânlidad€s e êrigánclãs êslãbelecidâs nesl6 êd tâl ê

seus ânêxos. A rêafzaçáo do P.egáo Elêtónico seíá no Üa 1710212022 can tecebrmenlô das proposlas

até às 09h00mrn. abedurâdasproposlas das 0Sh01mrn às 09h29mrn ê rni€ioda sêssáo dê d spula dê

prêços 09h30min O valor totâl €slimado pâra lal contratação se,á d6 RS 63.987.33 (sessenla e lrôs

mil novêcentos c oilenta ê §elo roais e rrnta e trés cenlãvos). O od[al na intcora estará drspônlvol
parâ consultã no endereço §uprâ. iunlo ao setoí de compras e LlcrlâçÕes. de seglnda â sexla"
ÍerÍa. no horá.io das 07h45min às 11h45mn e das 13h00mr. às 17h00mrn e no endereço elêrÔn co

www ribeiraodopinhal.pr gov b. lníormãÇôes 6 consúllãs áirâvás do e-máil pmrp nhal@uol com br

ou compras.pmrprnhâl@gmaÍ.com ou aravés dos Telelones (43) 35518301 / 35518320 DÜVIOAS

SOBRE O SISÍEMA BLL COMPRAS podêráo sêr osclâí6cidas âhâvés dos canêis de etêndimonlo

da BLL COMPRAS {8olsâ de LicilaÇÕes do Bras l) iníormados no sile www.bll.oÍg.br ou pelo leleronê
(41)3097-4ô00-CentãldeÂlcndimenloemCuritiba RibcirãodoPinhal,02deÍevercnode2022
Fayçál Melhêm Chamma Junror - PÍegoêro Munrcrpal.

PREFEITUR,{ }TU:{ICP^I, DE RIBETRÃO ('I,ARO
. ESt»O D0 t.\R{N.i -

Aí, 1". DisEngí dâ mârcâçáo dê ponto, o setuidoí munrcipâl Fíâncrsco Câíôs
Molini, matncula 9997, ocupânte do enlpÍego púbhco de Êncarêgedo dos Seryiços de
Promoção Sociâl e Saúde, cmÍoÍme oÍícios nô 045/3M3/2022 e n" 045-4./5M5/2022, em lidos
pêlâ Sêcrêlâriâ Municipâl de Sâúdê.

AÊ.2.. Â píêsentê Poturiâ entrâ em vigor nâ data de suâ publcaÇão

EdiÍicio da Preíeiuíe Municipal de RiberÍáo Claro. Eslado do Paraná. em 02 dê
fêvereiro ds 2022.

PORÍARIA N.'1I30, DE 02 DE FEVEREIRO DÊ 2022.

Oisp€nsâ da ma.€ção dê ponlo, o
setuidoÍ FÉncisco Câdos Molini

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÂO CLARO, ÉSTADO DO PARANÀ,
lsando das atrbuiçtus qle lhe go @nÍeÍidas pelo an. 60. Vl, da Lei Orgâni€ Municipal,

FÂBIo oLTEIRA oE LUCCA
SEcRETÀRtO MUNtCtPAL DE AOMtNtSTUÇÃO E FINANçÂS

w

RESOLVE

JOÂO CARLOS BONATO
PREFEITO MUNICIPAL
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Homem é preso com phrúação
de maconha em cas€l

Moíadoí de CambaÍá lultivàvâ màconha em sua câsâ

Íato, a equipe se deslo-
cou até o endere(o, no

bairro lgnês Panich, após

denúnciâs sobre â exis-

tência de uma plantação
de maconha nos fundos
de uma residência.

No local o moíador da

casa, dono da plântação,

foi localizado em Írente
a residência e autori-
zou a entrada do5 poli-

ciais, que confirmaram
a informação conlida
na denúncia e fizeram a

apreensão de 12 pés de

maconha.

o proprietário da
piantação de maconha
foi preso ê encamlnha-
do pâra a Delegacia de

Policia Civil de Cambará.
junto com a planta apre-
endida pela PM.

Um homem de 24

anos foi preso pela Po-

lícia Militar por ter em

sua casa uma plantaçâo
de maconha. A situação
aconteceu durante a

tarde desta quarta-feira
(02), em Cambará.

Dê aaordo com re-
latório polic âl sobre o

Mfué apreendk a apcflagrarÉ
de sem

Moto também àpí€e€ntava iregulaÍidades

DàReddçào do Pinhal nesta quarta-
-feirâ (02).

A PM aindê iníor-
môu quê, âlém dêsta
inÍrâção, nâ âbordâgêm
também se constatou
que o condutor não ti-
nha habilitaçáo, que a

numeração do chassi da

Uma motocicleta Íoi
apreendida pela Polícia
Militar por tràfegar em
via públicâ com uma
passageira sem aâpã-
cete, durante flàgrante
ocorrido em Ribeirão

moto estava suprimida
e a numeraçào do rno

tor não existe.
Desta formâ â moto

foi apíeendida e ên-
caminhâda ao pátio
do pelotão de Policia
Militaí de Rib€irâo do
Pinhal.

6ovid-1 9 : .§rclrúnho vacina
lrciecÍianf comBanc

A!rcsronà

Prosseque nesta quin-

tâ Íêira, dia 3, a vacrna-

çâo pediátrica contra a

Covid-19 em racârezinho,
nêsta etapa para crian(as
com I anos de idade ou
mais 9, 10 e 1 1 anos tam'
bém poderão se vacinar.

A Secretaria lúunicipal
de Saúde informa que, por

enquanto, está realizando

a vacinação em âpênâs

três unidades de saúde, a

saber: Aeropoíto, Central
(Moysés Lupion) e Dom
Pedro Filipak. Sequndo o

secÍetário João Luc.as Íha-
bet Venturine, a limitaqão

se deve ao íato de que nâo

há vâainadores sufiaientes

para abrir a vacinação em

outras unidádês, tendo
em vista que a âplicâção
pediát.ica requer um trei-
namento especiÍico. "Aindâ

não íoi possivel treinar mais

pessoas devido á ôlta de-

manda nesse primeiÍo mês

do ano, mas nas próximas

vacinações e possivel que

as vacinas este.jam disponi-
veis nas demais unidades'.

avãliar

Até aqui foram vaci'
nadas 609.riançàs com
rdadeentre5ell anosem
lacarezlnho, número con

sideràdo baixo pelas auto

r,dades sanitárias. Como
tivemos muitos casos de

Covid-19 conírrmados, e
êxiste a necessidade dê

um intervalo de 30 dias
entre o fim do isolêmênto
e â vacinação, é possível

que estêja havendo essa

intercoírênciã. Íambém
houve uma disseminaqão
de notícias inveÍidi(as so-

bre vacinação em crianças.

e isso também pode ter
atrapalhado Aos poucos

a população está se con-
vencendo de que é mais

seguro vâainaí as crianças

do que espeÍar que elas

adoeçam", completa Ven-

tu rin€

i
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

Conforme Lei Municipal n.n 1.96712018.

#*

04Ano V 03 de fevereiro de2022n.o 756 -

eletrônico ww.w.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através

ou compras.pmrrcinhal@gmail.com- ou através dos Telefones (43) 35518301 i
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo tel

Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 01 de fevereiro de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior

pmminhal@uol.com.br
. DUVIDAS SOBRE O

e nodase J1 00minh 1AS 7h0Omin0das 5minth4 1AS h41 mln5 endereçosexta horárionoade feira,segunda
e-matdo

5J 201 835

daatendimento COMPRASBLL
entral deC00-46efone 4 a

J 097( )

Pre
..q/irn/

t/4,4*.W
PREFEITUNA DÊ

pl§r,wnp.Âwp,&plâWj,l,hl
?jxhúa @a ?aaàtÀ&

r- AVTSO DE LTCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO SRP N.'010/2022 -F-XCLUSM PARA
MEr/ME/EPP (LC 147 12014)

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por LOTE, cujo objeto é o

registro de preços parapossível contratação de empresa especializadapara prestação serviços de cessão de uso

de solução de controle de freqüência de entrada e saída de servidores públicos municipais, com fomecimento de

software, capacitação, equipamentos, manutenção e suporte técnico, de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realizaçã,o do Pregão Eletrônico será no dia 1710212022

com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da

sessão de disputa dc preços 09h30min. O valor total cstimado para tal contratação scrá de R$ 63.987,33

(sessenta e três mil novecentos e oitenta e sete reais e trinta e três centavos). O edital na íntegra estará

disponível para consulta no endercço supra, junto ao Setor dc Compras c Licitaçõcs, de segunda a scxta-feira,

no horário das 07h45min às 11h45min c das 13h00min às 17h00min c no cndereço eletrônico

www.ribeiraodopinhal.pr.sov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhalíduol.com.br ou

compras.prnrpinhalí@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O

'TSTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
olsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 02 de fevereiro de 2022

Fayçal Melhem Chamma Junior
M

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS if:TiT"JJULIANO

F E RR E I RA:05 0 1 l:1t',Hir';:;:0e43
4610943 1e:2e:31 -03'oo'

Diário Oficial Assinado Eletronican.rente com Certificado Padrão ICP-Brasi1. A Prefeitura

clo Município cle Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/iliariooficial

CNPJ: 76.96U.064i000 I -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 3551 -8300
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE RISeIRÃO DO PINHAL. PR
RIgeIRÃo Do PINHAL.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA . PArtE 1 dE 1

pRecÂo elerRôNtco No oi0/2022
Processo Administrativo No 01 0/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0410212022 1 0:33: 1 9

MOVIMENTOS DO PROCESSO

'tttoztzozzot:s+:sa Ãr-reneÇÁo De pnÔpoSra wonrsrnv orSrruvoLvtnarruro r cm

'7102t2022 08:55:22 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ACACIA SOLUÇÕES LTDA

1021202209:30:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, vamos dar início a sessão...

LOTE 1 - HABTLTTAçÃO
Lote 001

VALORES UNTTARIOS FINAIS
Item:1 n Modelo:SERVICOS

Descrição: CESSÃO DE USO SOFTWARE PONTO ELETRONICO COIM FORNECITúENTO DO APARELHO

Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.865,70 Valor Total: 58.388,40

Item:2 Unidade: SRV Marca: SERVICOS

Descrição: TMPLANTAÇÃO RELÓL|O DE PONTO ELETRÔNrCO

Quantidade: 1 Valor Unit.: 4.611,60

Modelo: SERVICOS

Valor Total: 4.611,60

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final ME

1 ACACIA SOLUÇÕES LTDA 043 20.962.649t0001-09 63.987,00 63.000,00 Sim

2 WORKSERV DESENVOLVIIÚENTO E COMERCIO DE 056 10.786.51710001-01 63.987,33 63.987,33 Sim

DESCLASSIFlCADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

TNABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0410212022 10:33:í8 PUBLICADO

o4to2t2o2214:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

1710212022 09:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

17 10212022 09:30:22 DISPUTA

1710212022 09:30:22 LANGE WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA 63.987,33

17t02t202209:30:22 LANCE ACACIA SOLUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 043) 63.987,00

17102t2022 09:34:í3 LANCE ACACIA SOLUÇOES LTDA (PARTICIPANTE 043) 63.000,00

17 tO2t2O22 09:45:22 TEMPO RANDOMICO

Gerado em: 1710212022 09:51:23 1de2

Marca: SERVICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PtNHAL.PR

171021202209.46.22 NOTIFICAçÃO SISTEtVA

Os seguintes participantes possuem di reito de efetuar lance final e fechado PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 056

17tO212022 09:46:22 FECHADO í
17 10212022 09:49:49 MENSAGEM

Bom dia...

ACACTA SOLUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 043)

'17 10212022 09:51:22 NOTIF rcAçÃo srsrEMA
O detentor da melhor oferta da de lances é ACACIA LTDA

1710212022 O9:51:22

J

Gerado em'. 17 10212022 09:51'.23 2 de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RTBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 010/2022
Processo Administrativo No 01 0/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0410212022 1 0:33: 1 9

LOTE í
Item: í Quant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 4.942,00

DescriÇão: CESSÃO DE USO SOFTWARE PONTO ELETRÔNICO COIU FORNECIMENTO DO APARELHO

Autor Marca/Modelo
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE Henry / Primme Acesso
SOFTWARE LTDA

ACACTA SOLUÇÔES LTDA SERVICOS / SERVICOS

Valor
4.942,O0

4.942,00

Item:2 Quant.: 1 Unidade: SRV

Descrição: IMPLANTAÇÃO nelÓltO DE PONTO ELETRÔNICO

Val. Ref.:4.683,33

Autor Marca/Modelo
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE Própria / Próprio
SOFTWARE LTDA

ACACTA SOLUÇOES LTDA SERVICOS / SERVICOS

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
4.683,33

4.683,00

1de4
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pREFEITURA MUNIcIPAL DE RleelnÃo Do PINHAL - PR
NIEEIRÃO DO PTNHAL-PR

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA

Horário: 17t021202207:54 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Socral)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dc6B53b5bbfc40BBb60a4964b1687513.pdf

Horário: 17102t202207:54 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http:i/lanceêletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocum entst1472e3eb7e2Í4865Bgdc32e67a41b34c.pdÍ

Horário: 17t021202207:5a Documento: cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/de5d458ea65b4a3595f0c5976b23f 
'1 59'pdf

Horário: 1710212022 07:54 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http ://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9a7b85bde22e418d9b5Í09ed791 e2a90.pdÍ

Horário : 17 I 0212022 07 :54

Endereço: http://lanceeletronico.

f orário: 1710212022 07 .54

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ 5652cf4ad14a4a79ac91 016e1 7448c24.pdÍ

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

-End"r"ço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/Bee7cc8d173f43dfbf4Ba686e2add1bd.pdf

Horário: 17 10212022 07 :54 Documento: Certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b4cfcb4485ce42d9abadÍa2cb80'1ad20.pdÍ

Documento: Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/76678d34d288404585501237d9f0bda0.pdf

Horário: 17 10212022 07 :54 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2e0595fa6d9643ada1f279ca79bÍ4f77.pdf

Horário : 17 I 0212022 07 :54 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Í4034de748484Í44be81b22Í2858c048.pdf

Horário: 17t0212022 07:54 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/77b507c9d1be4c09865319d3541fbcd2.pdf

Horário: '17t0212022 07:54 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/35afeí 7e01 b64d97a4eí 63563e6344c3.pdf

Horário: 17t021202207:54 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/seb9í93ad5a64524b6f721232503967d.pdÍ

-ilorário:171021202207.54 
Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/cd5a95e21aeb4ÍbbBdBd0e6a96615009.pdf

Horário: 17 to2l2O22 07:54 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/a369c1780222492b865725157681d0a2.pdÍ

Horário: 17 10212022 07 :54 Documento: Declaraçáo de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/edf3f6a94O4e4bÍ2badb28d77ÍÍ7cÍ35.pdÍ

Horário: 17 10212022 07 :54 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/48c896c2d4284775851819005d81f53e.pdÍ

Horário:17t02t202207:54 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4532ccd78c1146a7a924sfadc1b13743.pdf

Horário:17t02t202207:54 Documento:Outrosdocumentos

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ac1d93361ce645bf8f0715e'lb2926d3c.pdf

Horário: 17tOZt2O22O7:54 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core .windows.neUparticipantdocuments/4be824ce9fb34 í '1c9d30ee84739802da'pdÍ

Horário: 17t02t202207:54 Documento: Prova de lnscriçáo Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/0646f95880ac4b0ead49395a876ddf0c.pdÍ

2de4

Horário : 17 I 0212022 07 :54
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ACACIA SOLUçOES LTDA
Horário: 17tO2l2O2208:55 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Horário:17to2l2o22o8:55Documento:CadastrodeCNPJ..--d-
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/46438b659b364781 Bd3751aece12eÍ4d'pdÍ

Horário: 17 t02t2022 08:,55 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cffd9aeef463449agc1 c692O1a496e9b'rar

Horário: 17tO2lZO22 08:55 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocuments/g1abda9Í4629429c9o647443c41b035e.pdf

Horário: 17 10212022 08:55 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4176072606754660bca 1 126499994301 .pdf

f orário: 17t021202208.55 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/54dcb94f3aBb4dabb6B554Í254999fb4 
pdí

Horário: 17 10212022 08:55 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http ://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/089ff58a490344f2b4b3b9bc65872bcf.pdf

Horário : 17 I 021 2022 08:55 Documento: Certidão especÍÍica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/42ea8531cbe54ca8b22dd82cA27411a4'pdf

Horário : 17 lO2l 2022 08:55 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b10dbd317fb84cf5966861ba3d369d0f.pdf

Horário: 17 10212022 08.55 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4299805bfd5a41daaf3ced4dcb595568.pdf

Horário: 17 10212022 08:55 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2213b509e1bd4c949af91Íb2ff54eb55.pdf

Horário : 17 l02l 2022 08:55 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/03b452ff5e2c48399a6ae8a680e0293e pdf

Horário : 17 I O2l 2022 08:55 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows neUparticipantdocuments/e66a 225f 1 2344554 a2b47 6931Í1 52902. pdf

- 
Horário: 17 10212022 08:55 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/79b2b8d8204úecdbBb9064d56aÍef23.pdf

Horário : 17 I O2l 2022 08:55 Documento: Declaraçáo de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/08f4aad615ae4be'1 8ec643bc5cÍd5d6a.pdf

Horário: 17 IOZI2022 08,55 Documento: Declaração de inexistência de íatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/176011c034f54acb82c43Í45ca4b9dd1'pdf

Horário: 17 t0212022 08:55 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/Íb40297837Í242Íc9e11ffa567B34649.pdf

Horário: 17102t2022 08..55 Documento: Declaração de nào utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e8e44e3340f9431f9175322Ofca2b906 
pdf

Horário:171021202208:55 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ 1 71 1Í3a7 cd2e4Ía7 8'1Íc3e41 8c3ec4a7 .pdí

Horário:17t021202208.55 Documento:Outrosdocumentos

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentst2a287b4e918848738cf8a6d3a12c2095.rar

Horário: 17tO2t2O2208:55 Documento: Proposta em papêl timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/S8f60867d68340daba2476321795dc37'pdt

Horário: 17t02t202208:55 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1 d439d88ed10401 1b83da38sfa990f84'pdf

3de4
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ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÂO ELETRÔNICO N" Ol0/2022
Processo Administrativo No 01 0/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMIVIA JUNIOR

Data de Publicação: 0410212022 I 0:33: 1 9

TOTAL DO PROCESSO: 63.000,00

ACACTA SOLUçOES LTDA 20.962.649/0001-09 63.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 043 63.000,00 Total: 63.000,00

r-f.gm: 1 Unidade: MÊS Jvlarca: SERVICOS Modelo: SERVICOS

Descrição: CESSÃO DE USO SOFTWARE PONTO ELETRÔNICO Cotvl FORNECIIVIENTO DO APARELHO

Quantidade; 12 valor unit.: 4.865,70 Total ltem: 58.388,40

Item:2 Unidade: SRV Marca: SERVICOS Modelo: SERVICOS

Descrição: IMPLANTAÇÃO RrtOlto DE PoNTO ELETRÔNICO

Quantidade: 1 Valor Unit.: 4.611,60 Total ltem: 4.61 1,60

HE N

- "+{!rtFú

Gerado em: 1710212022 09.51:23
1de1
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Aproiado pela lnstrução Normatir,a RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia O3lOZt2O22 às í9:09:02 (data e hora de Brasília)'

lr

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NOME EMPRESARIAL

ACACIA SOLUCOES LTDA

TiTULo Do ESTABELECIMENTo (NoME DE FANTASIA)

A2CR CONSULTORIA E SEFVICOS

PORTE

ME

cóDrco E DA ATIVIDAD E PRINCIPAL

70.20-4-OO - Atividades de consultoria em gestão em presarial, exceto consultoria técnica específica

cóDtco E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

LOGRADOURO

R VEREA DOR JOSE M A RIO HAUA RI

NÚMERO

449-B
COMPLEMENTO

CEP

87.083-670
BAIRROiDISTRITO

JARDIM MONTERE
MUN

MARINGA

ENDEREÇO

ESCRrroRloclc@GMAIL.COM
TELEFONE

(441 3014-5172

Er.trr reornertvo RrsporusÁver (ern)

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA CADASTRAL

27t08t2014

MOTIVO DE CADASTRAL

ÉSPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE lNScRlÇÃo

20.962.649/0001 -09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2710812014

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEC

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
g2.1g-9-g9 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados

ante riorm ente
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

63.í1-g-OO - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçâo e serviços de hospedagem na internet

63,1g-4-OO - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

UF

PR

Página.'ll1
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ANEXO 07

cARTA-PROPOSTA
Ao Pregoelto e Equlpe de Apolo
tunlclplo de Rlboirão do Plnhal, Estado do Paraná.
nst: pnecÃo ELETRÔNtco sRp no o10t2022

Apresentamos nossa proposta para fomecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo 0i , que integra
o convocatôrio em

ValorTotal da Prnposta R3 63.987 (sesaenta e três mll novecentor e oltenta e tete realst

0í. IDENT|F|CAçÃO DO CONCORRENTE:

nezÁo soclA[: Acácla sotuçõor Ltda
G N PJ : 20.962.il9ll 000 í {9
REPRE§ENTANTE E CARGO: Cleber Ângelo de Ottvetrâ - Sócto Admtnbtrador
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 8.029.8í9{ e 027.556.7794í

çIPglF9o.?-l+ql9NE: Rua Vareador Jorá Márlo Hauarl -.49-B Jardlm Monts Ret - ilarlngá - pr.
AGÊNCIA e No DA CONTA BANCARIA Agâncla:1756 Operagão: 003 G.Corrente: 3930-4 | caixatcon. Federat
ENDEREçO ELETRÔNlco: w*vv.acaclaiolucoes.comrhr E-mail: cleberôacactaeotucoeá.com.br

02. coilDrçÕesceRÀs

A proponente decle,ra conhecer os termos do lnstrumento convocatôrio que rago a preeantelirÍtaçâo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDORI

Deverá ter @tado, preço unltário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Anoftlodelo)
A proposta teÉ valldade de 60 (sessenta) dtas, a partir da data de abertura do pregâo.

PROPOSTA R$ )ü\)0()()0OO(X (Por extenoo).

O pÍqço pÍoposto acima contempla todas ae despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais como (obrlgagôes
sociaie oorno impostos, fretes, encargoa soclais E demais despesas a taxas etc.), cotados separados à incúe'ntes
aoboobmedmento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital,

Marlngá -pr,1T de Feverelro de Z0?;1,

ffiL
CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA

R.G.: 6.929.619-0
CPF 027.556.779-61

.@ | Rna vereadú Joú M6íto Hâueí|, n.o &Ílb I MürrB Rêl I Mârlngá . par.ná 
| cEp: 87.G3.670

MM,frM

0í 12 meses Cessâo de úio
Eletrônico e fornecimento de 2l Equipamentos de Controle de
Frequência dos servidores (Nâo etendêr a portaria 1.510 ou 373)

RS

4.942,00

R$

59.304,00

02 01 Srv. Serviços Oe ins
Dados fora da portaria 1.S10 ou 373) + instalaçâo de
equipamentos, importação da base de dados do sistema de folha
de pagamentos existente na preÍeitura.

R$
4.683,00

R$

4.683,00

Total 63.987,00

Digitalizada com CamScanner

illÉ

J
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CNPJ : 20.962.649 t000 l -09
NIRE: 41207929509

3',ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÀO DE CONTRATO SOCTAL
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Página 1 de 6

ADRIANO NAVARRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, em_
presário, portador da cedula de identidade civir RG sob no. 67g94g04
ssP-PR. e inscrito no cPFIMF nu. 019.9g1.999-4g, nascido em
2410811976 na cidade de Terra Rica-pR, residente e domiciliado à Rua
Pintarroxo, 490-A, Parque Hortência, CEp 87075-280, Maringá-pR;

CLEBER ANGELO DE OLMIRA, brasileiro, casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, maior, empresário, portador da cedula de
identidade civil RG sob no. 6g2g69a ssp-pR, e inscrito no cFF/MF
n'. 027 .556.779-61, nascido em 0410511979 na cidade de paranavaí-pR,
residente e domiciliado à Rua vereador Jose Mario Hauari, 449-8, Jar-
dim Monte Rei, CEP 87083-670. Maringá-PR:

b
v

ít
,J<.*

RUDNEI LUCIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, empre-
sário, portador da cédula de idenridade civir RG sob no.73z09s0t §sp-
PR, e inscrito no cPF/r\4F n'.033.240.719-s0, nascido em 20/0g/19g0
na cidade de Maringá-PR, residente e domiciliado à Adao Eloi Trojan,
tt l7-8, Jardim Ipanema, CEP 87053-230, Maringá-pR;

Unicos sócios da sociedade limitada AzcR CONSULTORIA E §ERVIÇOS LTDA, com sede e foro
na Rua Hibisco, 301, Jardim Alzira, CEP 87060-155, Maringá-PR, com seu ato constitutivo
devidamente arquivado na Junta Cornercial do Estado do Paraná sob no. 4l2A7gZgS09 s CNpJ
20.962.64910001'09, por despacho em sessão de 27/0812014, resolvem alterar e consolidar o seu
contrato social conforme cláusulas abaixo:

CLAU§ULA PRIMEIRA: Altera-se o nome empresarialpara: ACÁCIA SOLUÇÕES lf»a.
CLAUSULA SEGUNDA: Altera-se o endereço da empresa para: Rua Vereador Jose Mario Hauari,
44g-B,Jardim Monte Rei, CBP 87083-670, Maringá-pR.

CLAUSULA TERCEIRA: Altera-se o endereço do sócio ADRIANO NAVARRO DA SILVA para:
Rua lvens Lagoano Pacheco, 645 - cj. Res. Ney Braga, cEP 8707s-0S0, Marlngá-pR.

CLAUSULA QUARTA: Altera-se o estado civil do sócio ADRIANO NAVARRO DA SILVA para:
CA§ADO sob o regime de comunhão parcial de bens.

CLAUSULA QUINTA: Retira-se da soçiedade o sócio RUDNEI LUCIANO FERREIRA vendendo e
transferindo a totalidade das suas quotas no valor de R$ 6.668,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e oito
reais), representados por 6.668 (seis mil, seiscentos e sessenta e oito) quotas de capital, com valor de R$
1,00 (um real) cada, para os sócios remanescentes da seguinte forma:

I
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Parágrafo Primeiro: o sócio retirante RUDNEI LUCIAN0 FERREIRA, vende e transfere para o
sÓcio remane§cente ADRIANO NAVARRO DA §ILVA, o valor de R$ 3.3i4,00 (três mil, trezentos e
trinta e quatro reais), representados por 3.334 (três mil, trezentos e trinta e quatrà; quotas de capital,
com valor de RS 1,00 (um real) cada;

Parágrufo segundo: o sócio retirante RUDNEI LUCIANo FERREIRA, vende e transfere para o
sócio remanescente CLEBER ANGELO DE 0LIVEIRA, o valor de R$ 3.3i4,00 (três mil, trezentos e
trinta e quatro reais), representados por 3.334 (três mil, trezentos e trinta e quatro) quotas de capital,
com valor de R$ 1,00 (um real) cada;

CLÁUSULA SEXTA: PoT da rescnte al fica assim dis o uadro societário

cLÁusuLA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio CLEBER
ANCELO DE OLMIRA, dispensada da prestação de caução.

CLÁU§ULA OITAVA: A sociedade será administrada pelo sócio administrador CLEBER
ANGELO DE OLIVLIRA, a qual compete individualmente o uso da firma e a representação ativa e
passiva, em juízo ou fora dele, sendo-lhe, entretanto, vedado seu emprego sob qualquer modalidade ou
pretextos em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmentã a prestação de avais,
endossos, fianças ou cauções de Íàvor.

CLÁUsULANoNA:Pgrnlaneceminaitcradasasdemaiscláusulasecondiçõesdocontratoprimitiv..g*-,
que não colidirem com o presentc instrumento de alteração contratual.

CLÁUSULA DECIMA: Por força da presente alteração de contrato social, fica assim consolidado o
seu contrato primitivo e demais alterações de contrato social.

\

,^-

l)

A CIA SOL LTDA
CNPJ : 2A.9 62.649 1000 I -09

NIRE: 41207929509

ADRIANO NAVARRO DA SILVA, brasileiro, casado sob
de comunhão parcial de bens, maior, empresário, portador da
identidade civil RG sob n". 67894804 SSp-pR, e inscrito no

o reglme
cedula de
uPt/Mi.

ADRIANO NAVARRO DA STLVA
CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA

TOTAL

QUOTAS
10.000
10.000
20.000

CAPITAL
R$ t0.000,00
RS 10.000.00

PERC%
500Á
S0Yo

rc0yoRS

S
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no. 0r9.8gl.9gg-4g, nascido em 24r0gil976 na cidade de Terra Rica-pR, residente e domic,iado à-R*a-rvens t-ugo"À pacheco, 645 _ cj.Res. Ney Braga, CEp g7075-050, Maringá_pÉ

.LEBER ANGEL' DE ,LIVEIRA, brasireiro, casado sob o regimede comunhão parciar de bens, maior, emp.esariã, portador da cédura deidentidade civir RG sob nu. 69296190 s'sp_pn,'r'inscrito no cpF/MFn'. 027.5s6.779-6r, nascido em04/0s/r9zg na áioaoe oe paranavui_in,
residente e domiciriado à Rua vereador lose tr,tario Hauari, 449-p., J;;:dim Monte Rei, CEp 970g3_670, Maringá_pR;

Unicos sócios comDonentes da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de acÁcmsoLUÇÔES LTDA' com sede e foro na Rua Vereadoi Jos-e Mario Hauari,  4g-B,Jardim Monte Rei,cEP 87083-670' Maringá-PR, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na Junta comerciar doEstado do Paraná sob no. 41207929509 e cNPJ 20.g62.64gt0001-09, por despacho em sessão de2710812014' resolvem alterar e consolidar o seu contrato social conforme cláusulas abaixo:

cLÁusuLA PRIMEIRA-.-A sociedade gira sob-nome empresarialde ACÁcIA so1,uÇÕEs LToe,com sede e foro na Rua vereador Jose Mario Hauari, tqg-g. Jardim Monte iei, cEp g70g3-670,
Maringá-PR.
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CLÁU§ULA SEGUNDA:
atividades em 27 l09tà0t4.

CLÁU§ULA

h
Ti

Ir.
t!-

cLÁu§uLA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: serviços de consultoria empresariat epública nas áreas administrativas, tribuia.im, contá;ii e recursos humanos e serviços depreparaçilo de documentos e de apoio administrativo, suporte técnico, manutenção e outrosserviços de informação, tratamento de dados, provedorls de serviços de apticação e serviços dehospedagem na internet, portais provedores àe conteúdos outros serviços de informação nainternet, desenvotvimento e licenciamento de programâs de computador customizáveis.

cLÁu§uLA QUARTA: o capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda co*ente dopais, no presentc ato no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil ieaisl, dividião em 20.000 (vinte mlt) quotasde valor nominal R$ r,00 (um real) cada, assim distribuido entre os sócios.

A sociedade funcionará por prazo indeterminado, tendo iniciado suas

UINTA: Fica assim demonstrada a com do societário:

r)

ADRIANO NAVARRO DA SILVA
CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA

QUOTAS
10.000
r0.000
20.000

CAPITAL
R$ 10.000,00
RS 10.000.00

PERC%
50Yo
50o/o

t000/o
TOTAL
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CLÁUSULA §EXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, e respondem
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 do Código Civil de 2002.

CLÁUSULA SETIMA; Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA OITAVA: Fica investido na função de administrador da sociedade o socio CLEBER
ANGELO DE OLIVEIRA. dispensacla cla presÍação de caução,

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelo sócio administrador CLEBER ANGELO
DE OLMIRA, a qual compete individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
em juízo ou fora dele, sendo-lhe, entretanto, vedado seu emprego sob qualquer modalidade ou
pretextos em operações ou negÓcios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,
endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA DECIMA: E vedado aos sócios sob qualquer modalidade ou pretexto, a prestação de
avais, fianças ou caução de favor para terceiros.

CLÁU§ULA DECIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios perceberão a

titulo de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo, a qual será levada a débito
da conta de despesas gerais da sociedadc.

CLÁU§ULA DECIMA SEGUNDA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração
contratual, poderão ser tomadas pelos sócios.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: As quotas da scciedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento dos sócios.

CLÁU§ULA DECIMA QUARTÂ: Se os sócios desejarem transferir suas quotas deverão notificar por
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, a forma e pÍazo de pagamento, o que deverá fazer dentro
de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notificação ou em maior pÍazo, a critério do sócio
alienante. Decorrido esse prazo, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA; O ano social csincidirá com o ano civil, devendo a 3l de dezembro
de cada ano ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas,
pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuÍdos aos sócios proporcionalmente às quotas de capital
que possuírem, podendo os lucros, serem distribuídos. ou ficarem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCfMA SEXTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercicio social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

h
0,

.il
,lí

4,i'.
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: O fatecimenro dos sócios, não dissolverá necessariamente a
sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações, do de cujus,
podendo nela se fazerem representar por um dentre eles, enquanto indiviso o quinháo.
Parágrafo Primeiro: Apurados em balanço os haveres da sócia falecido, serão pagos em 05 (cinco)
prestações mensais iguais, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após apresentida à sociedade a
autorização judicial que permita formalizar o ato, inclusive perante o registro do comércio.
Parágrafo Segundo: Fica, entretanto, facultado, mediante consentimento dos herdeiros, outras
condições de pagamento, desde que nâo afetem a situação econôrnico-financeira da sociedade.
Parágrafo Terceiro: Os herdeiros poderão ingressar na sociedade, desde que não haja impeditivo legal
quanto à capacidade juridica.

CLÁUSULA DECI§IA OITAVA: O aclministrador declara, sob as penas da Lei, de que não está
impedido de exercer a administração da socieclade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vetle, ainda que temporariamente, o u".rro
a cargo§ públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, côncussão, pecutato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro naçional, contra no[na de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ,\.

rLl
CLÁU§ULA DÉCIMA NONA; Os sócios resolvem dispensar a elaboração e publicação de atas de ft '
reunião e ou assembleia de sócios. V
CLÁU§ULA VIGESIMA: Os sócios declaram não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos
em lei que os impeçam de exercerem os atos do comércio 

{ I

cLÁusuLA VIGESIMA PRIMEIRA: A sociedade será regida pela lei das sociedades empresárias
de n'. 10.406102 do código civil brasileiro e como lei supietivà n". 6.404/76, (lei das sociedades
anônimas).

cLÁusuLA VIGESIMA SEGUNDA: A sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA -
ME, nos termos da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra en:l
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do art. 3u da mencionada lei. (art. 3,, I, LC
tnD0a6)

cLÁu§uLA VICESIMA TERCEIRA: Para dirimir possiveis dúvidas oriundas do presente conrrato,
fica eleito o foro da comarca de MaringiVParaná, ficando desde já renunciado a qualquer ouço, por mais
privilegiado que possa ser.

t')

w
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E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento de contrato social, em 0l (uma) via que se obrigam fielmente por si e seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá/Paraná, 03 de agosto de2020.

NAVARRO DA SILVA

n
(./!.

CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA

NEI LUCIANO FERREIRA
':' 

';.-
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

deB

fr*

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, IDEUBER CARLOS CELESTE, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 045689/0-2, inscrito no CPF n'
67864872972, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem preluízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

67864872972 045689/O-2 IDEUBER CARLOS CELESTE

CERTIFICO O REGISTRO E,vr 09/09/2020 09:12 SOB N" 20204538777.
PROTOCOLO: 204538777 DE 03/09/2020 2L204.
cópteo oe vrnrrrcaçÂo: 120041.69654. NrRE: 41207929509.
acÁcra sor,uçõEs LTDÀ

LE,AIIDRO I!ÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
srcnnrÁnro- eenar,

cuRrTrBÀ, o9/09/2020
w. empresaf aÇi1.pr, gov. br

À vâlidade deste documenlo, se impresso, fice sujêitô à comprovação de Bua autenticidãdê nôs respêctivos portals
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição= 20.962.649looo1-09

RAzãO SOCiAh2CR CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME

Endereço; R ADAO ELOI TROJAN / JD IPANEMA / MARINGA / PR /- 87053-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe

confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de nnio de 1990, cetifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em

sítuação regular perante o Fundo de carantia do Ternpo de

Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/ 02/ 2022 a O4/ 03/ 2022

C eÉifica çã o Núme roz 202702030227 4556658050

Informação obtida em O3l O2/2022 L9:52 : 55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov. br



NOMC: ACACIA SOLUCOES LTDA

CNPJ : 20.962.649 / 0001-09
Certidão n" : 29923824/202L
Expedição: 3o/09/202L, às
validade 28/03/2022 - 180

de sua expedição.
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09 :40 :46
(cento e oitenta) dias, contados da data

dados
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÂBALHISTAS

(MATRTZ E FILIATS)

Certifica-se que ACÀCIÀ SOLUCOES LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscriLo(a)
no cNpJ sob o no 20.g62.64g/OOOL-Og, NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consofidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 20LL, e

na Resolução Administrativa no L47O/20L1 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosLo de 20LL.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão'
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal d.o Tribunal Superior do Trabalho na

Tnternet (http : / /www. tst .j us ' br) '

Certidão emitida gratuitamente'

TNFORMAÇÃO TUpoRTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatórr_a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Préwia'

Dúvidas e sugestões: cndt@tsts.jus'br
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nttrxtsrÉnlo DA FAzENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRloÃo NEcATtvA oe oÉetros RELATIVos Aos rRtBUTos FEDERAIS e I oívtoa
ATIvA oR uttlÃo

Nome: ACACIA SOLUCOES LTDA
CNPJ: 20.962.649/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http ://rfb. gov. b r> ou < http ://www. pgfn. gov. b r>'

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:48:29 do dia 3010912021<hora e data de Brasília>.

Válida até2910312022.
Código de controle da certidão: ADD1 'D35F .1112.F48D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

L-E

qTj

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026057866-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.962.649/0001-09

Nome: ACACIA SOLUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 03/06/2022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br
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V* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da lVlicro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná
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CERT|DÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informaçÕes abaixo constam dos documenlos arquivados
nesta Junta Comercial e são na data da sua

Esta certidáo foi emitida automaticamente em 1710212022, às 08:44:47 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www,empresafacll.pr.gov.br, com o código GSC3MBDF

r llllll] illl lil llll ilil[lnu[ilillil[lnl|nl illl lllil lll lll

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Prôlocolo: PRC221 024331 7
Nome Empresarial: AcÁclA solUÇóEs LTDA

NetuÍeza Juíídica: Sociedade Empresária Limitada

lnício de Atividade
27tO8t2014

Data de Ato Constitutivo
27t0812014

CNPJ
20.962.649/0001 -09

NIRE (Sede)
41207929509

Endereço Completo
Rua VEàEADoR JOSE MARto HAUARI, N,449-8, JARDIM MoNTE REI - MaringíPR - CEP 87083-670

Obieto Social
sERvtÇos DE coNSULToRtA EMpRESARtnL r púeLtcA NAS ÁBEAS ADMINtsrRATtvAS, TRTBUTÁBIAS, coNTÁBlL E REcuRSos HUMANOS

É senütços DE pREpARtÇÀo DE DocuMENros E DE Apoto ADMtNtsrnATlvo, suPoRTE TÉcNlco, MANUTENÇÃO E ourRos
senvlçcis DE tNFoRMAÇÃ-o, rnnrnueNTo DE DADos, pRovEDoRES DE sERVtÇos DE APLICAÇÃo E sERVIÇos DE HoSPEDAGEM NA

TNTERúET,poRTAts pRovEDoRES DE oNTEUDos ourRos sERVtÇos DE tNFoRMAÇÃo ruR turrRruET, DESENVoLVIMENTo E

LICENCIAMENTO DE PROGRAÀ/AS DE CON/PUTADOR CUSTOIVIZAVEIS

ME (Microempresa)
Porte Prazo de Duração

lndeterminado
Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Capital lntegralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ADBIANO NAVARRO DA

SILVA
Nome
CLEBER ANGELO DE

OLIVEIRA

Espécie de sócio
Sócio

Espécle de sócio
Sócio

Término do mandato
lndeterminado

Térmlno do mandato
lndetêrminado

CPF/CNPJ
019.881 .999-48

CPF/CNPJ
027.556.779'61

Participação no capital
R$ 10.000,00

Particlpação no capital
R$ 10.000,00

Administrador
N

Adminlstrador
S

Dados do Administrador
Nome
CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA

Término do mandato
lndeteÍminado027.556.

CPF

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
09t0912020

Ato/evêntos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE

CONTBATO/ESTATUTO

Número
20204538777

1de1

M'
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JUSEPÊE

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERflDÃO SIMPI.IFICADA

Sistema Nacionalde Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertiÍicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua

Esta certidáo Íoi emitida automaticament e em 1710212022, às O8:44:47 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacil.pr.gov'br, com o código GSC3MBDF

r lilrilr illl ffi il|l lffiünu[ilil|[[lxll|l lilll lllil lll llil

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Nome Empresarial: AcÁcla solUÇÔES LToa

Naturezâ Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC221 024931 7

NIRE (Sede)
41207929509

CNPJ
20.962.649/000.1 -09

Data de Ato Constitutivo
27/08t2014

lnício de Atividade
27t08t2014

Endereço Complêto
RUA VEREADOR JOSE MARTO HAUARI, N' 449.8, JARDIM IUONTE REI - MAT|NgíPR - CEP 87083-670

Obleto Social
sehvtços DE coNSULToRtA EMeRESARTAL E puBLrcR NRs ÁneRS ADMtNtsrnATtvns, rnteurÁRlAS, coNTÁBlL E REcuRSos HUMANOS

e senútÇos DE pREpARAÇÃo DE DocuMENros E DE Apoto ADMtNtsrnArtvo, suPoRTE TECNlco, wnxurruçÃo E ourBos
srnvrçós DE tNFoRMAÇÃ'o, rnnrnueNro DE DADos, pRovEDoRES DE sERvtÇos DE APLICAÇÃo E sERVIÇos DE HoSPEDAGEIv NA

rrurenúer,ponrAts pRovEDoRES DE oNTEUDos ourRos sERVtÇos DE tNFoRMAÇÃo NA tNTERNET. DESENVoLVIIúENTo E

LICENCIAtvIENTO DE PROGRAMAS DE CONiIPUTADOR CUSTOIVIzAVEIS

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil Íeais)
Capital lntegralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
ADRIANO NAVARRO DA

SILVA
Nome
CLEBER ANGELO DE

OLIVEIRA

CPF/CNPJ
019.881 .999-48

Participação no capital
R$ 10.000,00

Particlpação no capltal
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
lndeterminadoN

CPF/CNPJ
027.556.779-61

Espécle de sócio
Sócio

AdministÍador Término do mandeto
lndeterminadoa

Dados do Administrador
Nome
CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA

CPF
027.556.779-61

Término do mandato
lndeterminado

Último Arquivamento
Data
09109t2020

Número
20204538777

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇAO DE

CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de1

,ry1)
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 22095812021

certificamos, conforme requerido por ACÁGIA SOLUÇOES LTDA, CPF/CNPJ no

20.962.649/0001-09, para fins DE LICITAçÃO, que t{ÃO COt{SflM OÉelfOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) ate a presente data em nome de

A2CR CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, CPF/CNPJ no 20.962.649/0001-09,

situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 0911212021

Válida ate: OglO3l2O22

Certidão emitida com base nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário MuniciPal

Decreto MuniciPal no 150012017

código de Autenticação: 4664023D6ADF002cD6F54361 96A0EDDE

para verificar a autenticidade, consulte o site: http:/fuenus.mainga.pr.gov.br:&292/portal-contibuinte



PODER JUDICIARIO llJt
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87 013-900 - Telefone: (44) 3029-8871
Site. www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

GERTIDÃO NEGATIVA

ililil ilIilil Ilil lI llilll ]ilIillil lttil Iiltililil
N ú m e ro : 20220203 1 63228 460 1 452

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço httpt/www.distribuidormaringa.com.br
-- RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E RTIF lCA, a pedidoverbal de parteinteressada, que revendoem o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a
|NEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei no 11.10112005) contra:

ÀCACIA SOLUCOES LTDA

CNPJ: 20.962.6491000í-09

Observaçôes

Náo Há.

**" Buscas Efetuadas nos lJltimos 20 anos.
*** Esta CERTIDAO não aponta, ordinaríamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a)

*x* çgpa1pfio EMrrrDA poR pRocEsso ELETRôNrco coM BASE NA LEr 11,419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2O/O ***

O referido é verdade e dá fe.

Maringá, quinta-feira, 3 de fevereiro de 2022.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGA/PR
assinado digitalmente

Página I de I



16t02t2022 21 .46 SINTEGRtuPR - Consulta Pública ao Cadastro

lob

TDENTIFTceÇÃo
Cadastro atualizado até

a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
1610212022 - 21:34:23ry

ENDEREçO

INFORMAÇÔES COM PLEM ENTARES

OO - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E

tividade Econômica PrinciPal: UTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
NFORMACAO

das Atividades: 0t2021

Atual: ILITADO - DESDE 1OI2O21

Cadastral: DESDE 1OI2O21

ime Tributário EGIME NORMAL / NORMAL - DIA í2 DO MES+1

PED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações ue aqui

OASf RVRçÃO: Os dados acima são baseados em informaçóes fornêcidas pelo1lróprio contribuinte cadastrado. Não valem

como cedidâo de sua efetiva existência de fato e de direito, Áão são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade
tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Este CNPJ possui outra lnscrição Estadual.
Clique no botão ao lado para consultá'la.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

Outra Estadual

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

NPJ: l^u.r-r^oo,, on 
]
llnscrição lloogr ssar-aoIEstadual: ll"

Em resarial IA SOLUCOES LTDA

radouro UA VEREADOR JOSE MARIO HAUARI

Número

Bairro: JARDIM MONTE REI

Municipio MARINGA R

CEP 083-670

E-mail: cLEBER@ACACIASOLUCOES.COM.BR

vwvw.sintegra.fazenda. pr. gov. br/sintegra/
1t1

(44\99111-9s41

ru
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UODELO DE DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTACÂO DE iâICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

tne xtp u nnerr

Ao Pregoelro e Equipe de Apoio
Municlplo tle Rlbeirão do Plnhal, Estado do paraná.

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OíO/2022.

Acácla Solugôes Ltda, CNPJ / MF no 20.962.6{91000í-09, sediada Rua Vereador José Hauari, 449-8

iardim Monte Rei- Maringá-Pr. Declaro para todos os finsde direito, especificamente para participaçâo cte

licitaçâo na modalidade de PREGÃO ELETRÔHtco sRp N.o oí0r2022, que estou (amos) sob o regime de

MEEPPriltEl, para efeito do disposto naLC 12312006, alterada pela LeiComplementar no 147, de 7 de

agosto de 2014.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaraçâo, por cujo teor assumo inteira responsabilidade.

Maringá - Pr, 17 de Fevereiro deZOZ2.

-'N,
\"- CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA

R.G.: 6.929.619-0
ÇPF:027.556.779-61

AcâctaSoluçôêsLtdeI2O.%2V?!0cÊ1{9 IRrráVêreâdoí Jo*l,llar,o Ha,rârr n.o449bIMofitêR€i IMâíiÍroâ.pê,enâ|cEp: g7.0$a70

Digitalizada com CamScanner
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PREGÃO PRESENCIAL NO OlO'2022

DECLARAçÃO Oe CUÍTTPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAçÃO

A emprcsa Aúcla §oluçõec Ltda, CNPJ no 20.962.8491000í.09, com sede em Rua Vereador José Mátio Hauari,

44$B - Jardim Monte Rei Maringâ - Pr, por intermêdio de seu representante legal, lnfra-assinado, para

cr,rmgimenb do pranisto no inciso Ml do artigo 4" da Lei número í0520 de 2AA2 a para fins do Pregâo Eletrônico

Íto 0'102022, DECIÁRA expÍessamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitraçâo exigidos no edital.

Maringá - Pr, 17 de Fevereiro de2022.

-N )

AN OLIVEIRA

\,- R.G.: 6.929.619-0
CPF 027.558.779-61

L!É | 20962 649r@0109 | Rue Veres{roí Josê Mano Hansr. n.'449b I MÚttlB Rcl I Manngâ . PersÍÚ ICEP: 87.83570A#a s.ruçôet

Digitalizada com CamScanner
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ANEXO 05

lxexo os - oecleRecÃO Oe lruextsrÊUCll OE paroS ttUpeOfUOS

Ao Pregoeiro c Equipe de APoio
Munlclpio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
NET.: PiIEGÃO ELETRÔNICO SRP NO A1OI2O22

\; loo

Eu, Cleber Angelo de Oliveira, representante legal da empresa Acácia SoluçÕes Ltda' interessada em

participar do pregão Etetrônico N." 01012022, do MUNICÍp|O oe RIBEIRÃO DO PINHAUPREFEITURA

MUNICIPAL, declaro. sob agqenas da Lei oue. em relacâo à emoresa menclonada acloô ln6xiato Íato

lmoedltivo. passado. atual ou suoeryeniente. oara licltar ou contratar com a AdministraGão Públlca.

Maringá -Pr,17 de Fevereiro de2022.

/§;.q

--.t§$\'
^QILJ" ^11.9-.1OFs:;":t"1..:1...P

religp;,.

c ANGELO DE OLIVEIRA
R.G.: 6.929.619-0

CPF:027.556.779-61

6§ )

V

ÀcâciasotuçóesLtdã120.Ê62649/000í.íJElHuâVereedorJosêMarrol{auan.nca49blMmleRêllMânngâ.ParanâlÇÊP.87t}t13fi:ul

Digitalizada com CamScanner
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ANEXO 04

DECLARACÃO DE IDONEIDADE

Ao Pregoeirc e Equipe de Apolo
Munlclpio de Rlbelrão do Plnhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 01OI2O22.

Maringá -Pr,17 de Fevereiro de2022. i

r,;l:l..6í,1,"1,#

,:,*t',tfÀt";f'J il[
CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA

R.G.: 6.929.619-0
CPF:027.556.779-61

Ackcts Scht-§*x,sLtí6 | 2C %2 6,a!!3c,c1-o9 | RLtâ veteaí1ot Jcv4 làarp tlaval n o a49h I l,tfi]tâ Rer I Manr6â - Pssnâ | CEP. 87.083 §7O

Digitalizada com CamScanner

^, a'

^(:^ct^

Obieto: registm de preços para possÍvel contratação de empresa especializada para prestaçâo serviços de
cessâo de uso de soluçâo de controle de freqüência de entrada e saÍda de servidores públicos municipais, com
bmecimento de softirare, capacitação, equipamentos, manutengâo e suporte técnico, de acordo com as
condições, quanüdades e exigências estabelecidas neste editale seus anexos.

Declaramos paÍa os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de
Pregão Eletrônlco NJ 01012022, insüaurado por este municlpio, que não estamos impedidoc de.licltar ou
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente.
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ANEXO 12

oecuanacÃo oas coxotÇÕes oe eNrReon oo oe.reto.

Ao Pregoelro e Equlpe de Apolo
Municlpio de Ribelrâo do Plnhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO eLeTnÔUtCO SRp no 010/2022.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

de PREGÃO ELETRÔNICO SRP no üA12022, instaurado por este Município, que estamos cientes das

condiçôes do prazo e entrega do objeto licitado, conforme dispôe a Cláusula sexta da Minuta da Ata de

Registro de Preços. O não cumprimento do prazo de enhega implicará sançÕes previstas na Lei n0 8666193 Art.

87.

Declaramoe alnda oue o forneclmento dos ltenr contratadoç oor nosea emorega. deforma alquma

delxaÉo de ser entreques e oue aoós asslnqtura deste termo nos resoonsabllizamos oelo fornsclmento

dentro do orazo oetabelecido dop mesmoe.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

Maringá - Pr, 17 de Fevereiro de2A22.

h*

)
,çsí

\.2 c R ANGELO DE OLIVEIRA
R.G.: 6.929.619-0

CPF: O27.556,779-61

AcâctrSoauçúerl6âI209626490ff,149 IRtraVercadorJoséManoHauerl,n.oMtu |MüttGRei IManrpá -?rlenàI CEP 87@3-670

Digitalizada com CamScanner
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ANEXO í í

MOoeuO oe OeCUnaCÃo oe HÃOvlt{cuuo cOtu seRvtooR pÚaLtco

Ao Pregoelro e EqulPe de APolo
Munlêlfb de Rlbeirão do Pinhal, Estâdo do Paranâ.

REÍ.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO Oí0T2022.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatÔrio. sob a

ããããi',ããàãíneêÀó ÉLÊiCONióo §CÊ;; atolzotzz,mstaurado poi esta entidade, qgôltâ.o é servldor públlco

municipal efetivo ou em comiesão o, poótí-paràntes3o- 1!é 3" grau com- (cônluge' Companheiro'

"on".riguin"o 
ou afinsl com servidor púbtico municipal efetivo ou em comlssão ocupante de. catgo

[iàiíiiãgr"eão, chefia'e assesaoramenio). Na hipótese de nâo representar a realidade do que acima declaro,

valerá como confissâo de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como inclu-so no artigo 299 do

CôOitoeenat (declaraçâo falsa ou diversa do que deverá ser escrita,com o fim de criar obrigaçôes),

por ser a expressâo da verdade, firmo a presente declaraçâo, por cujo teor assumo inteira responsabilidade'

-N )

CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA
R.G.: 6,929.619-0

CPF:027.556.779-61

\./

Vsísâdoí Josá M{lo Hauin. n,o 449b I Mmtç Re, I Mâflneâ . PgÍeÍÉ | CEP 87 0ô3 6i0Ac&. Sduçô§ô

Digitalizada com CamScanner
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Maringá -Pr,17 de Fevereiro deZA22.
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Ao Pregoeiro e Equlpe de APoio
Munlcíplo de Rlbeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
ner.: PirEGÃO ELETRÔNEO SRP nO Oí0/2022

Eu, Cleber Ângelo de Oliveira sócio administrador, RG sob no 6.929.619-0 , CPF sob no 027.556.77961,Residente

na Rua Vereador José Mário Hauari, 449-8 - Jardim Monte Rei Maringá - Pr, representante legal da empresa

Acácia Soluções Ltda, proponênte - CNPJ 20,9ô2.649/0001-Og Rua Vereador José Mário Hauari, 449-8 - Jardim

Monte Rei Maringâ - Pr, interessada em participar do pREGÂo ELETRÔNICO SRP No 010p022 da PreÍeitura

Municipalde Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná, declaro. sob as penas da Lei Eue. nossa emoresa Acácia

Solucõeg Lt4,p. prooonente - CNPJ 20.962.649t000í-09 Rua José Mário Hauarl, 449-8 - Jardlm Monte Rel

Marlnoá - Pil. encontra-se em situacão reoular perante o Ministérlo do TrqFalho no oue se reíore à

observâncla do dispoato no Inclsg XXXlll. do artioo 70. da Constitulcâo Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n0 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não emprega menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e Ígsslnalar com "X". conformê o caso):

(X) - nâo emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.

W'

^

n«:Ácrzr

,"_ W'4 t,": -;T-i ry; *-"ry;-@ ; 
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ANEXOOo I

b

W4

-N,
Maringá -Pr,17 de Fevereirc de2022.

álil
\,,,

CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA
R.G.: 6.929.019-0

CPF: 027.556.779-61

Acâcl8soluçóe3Lrúa|20.S62.649/00O1-09|RuaVereaoctJosâMarioHauâri.no449bIMonteRei IManngâ.PeranâIcEp.giL\B3.tiiL.l

urbanos e rurals, além de outros que vlsom à melhoria de sua

condigâo aoclal: (...) .XXXlll . prolblçâo de trabalho noturno, perigoeo ou inealubre a mcnorês de dezolto e

de quatguer trabalho a monorês de dezeosels anoa, ealvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze

an03.

CF. Art. 70 São dlreltos dos trabalhadoree

Digitalizada com CamScanner
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ANEXO 08

PROCURACÃO - NOMEACÃO DE REPRÊSENTANTE LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÂO CUTTRÔNEO DA BLL . BOLSA DE LICITÂçÔES OO
BRASIL

presente 'ermo, o qualiÍicado sua adesâo ao Regulamentodo
Sistêma de pregão EletrÔnico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. Sâo responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a paÍticipar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçâo exigida nos editais para fins de

habilitaçâo nas licitaçôes em que for vencedor;
c) Observar a legistaçâo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçóes.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçâo do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas
de utilizaçâo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL
- Bolsa de Licitaçóes do Brasil.

4. O Llcitante autoriza a BLL - Bolsa de Licltações do Brasll a expedir boleto de cobrança bancária
referente àe taxas do utilização ora referidas, nos prazos e condiçÕee deÍinldos no Ânexo lV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Llcitaçóes do Brasll.

5. O pÍesente Termo ê por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
médiante comunicaçáo expressa, sem prejulzo das Íesponsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negôcios realizado e/ou em andamento. 

fl"
AEâda SduçôÊr Ltr,á | 20 S62 643A001.o9 I RUâ Vefeadoí JosÉ lúaíro Houa.r n o 449b I r,lsnte Rer I Manngâ - Parenà | CEP. 87 O83 6i l

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica)

Razâo Social: Acácia Soluçõea Ltda

Desenvolvlmento e llcenclamento de pÍograma! do computador cuctomlzávelrde

Rua Vereador Josê 449-B

Complemento: Bairro: Jardim Monte Rei

Cidade: Maringá UF: Parana

CEP:87083-670 CNPJ: 20.962.6491000Í -09

TeleÍone Comercial: 44- 99141 -0620 nscriçâo Estadual:

Representiante Legal: Gleber Angelo de Oliveira RG:6.929.619-0 SSP-PR

E-mail: cleber@acaciasolucoes.com.br CPF:027.556.779€1

TeleÍone Celular: tt4-991 t I €§41

Financeiro: Cleber de Olivelra

Telefone: 44 991 1 1-9541E-mail
Financeiro: clebor@acaciaeolucoes.com.br

Para

(x) o

Digitalizada com CamScanner

Nhatsapp: 44-991 I 1 -9541
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ANGELO DE OLIVEIRA
R.G.: 6.929.619-0

C?F:027.556.779-61

Fccarhço â firmâ Pq lemChança de CLEBER ANGELO

DE OLIIEIRA Dcl Íá

da última utilizaçáo do
informaçÕes Prestadas
I usuários do Sistema,

Maringá - Pr, 17 de Fevereiro de 2022'
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ANEXO 08.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAçÔES DA
BLL - BOLSA DE LICITAçOES DO BRA§|L

IN DO SISTEMA
Razâo SocÍaldo Licitante: Acácia Soluções Ltda
CNPJ/CPF: 20.962.649/0001 -09

Operadores
,| Nome: Adriano Navarro da Silva

CPF: 019.88í.99948 Funçâo: Sóclo
Telefone: /t4-991 41 -0620 Celular: 44-99í 4Í -0620

Fax: g-nnit'. aOrlano@acaclasolucoes'com.br
Whatsapp 44-99í 41 -0620

{& 'K.c a4 l*

<á.

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chavê Elêtrónica de irtentiÍicação do usuário para aces§o ao sistema sâo de uso

exclusivo de seu titular, náo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Braiit nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O àncelamento de Senha ou de Chave Eleirônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licítaçõesdo
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

lii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de geu aigilo deverá ser comunicada
lmediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Bragll para o necegsáÍio bloqueio de acesao;

iv. O Lícítante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como Íirmes e verdadeirosl e onão
pagamenio das taxas ensejará a sua inclusâo no cadastro dê inadimplentes da BLL - Bolsa de

LicItaçOes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao autômâtico cancelamento

de sua Senha ou de Chave EletrÔnica.

Maringá -Pr,17 de Fevereiro de2022
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CLEBER ANGELO DE OL lVEIRA
R.G.: 6.929.619-0

CPF: 027.556.779-61
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ANEXO 10

cusTo PELA UTtLtzAÇÃo Do stsrEMA SoMENTE PARA o FoRNEcEDoRvENcEDoR.

EdÍtels publicrdoe pelo aistema de aquisição:
t,S* (Um e meio pór cento) sobre o valor do lote adiudicado. com.vencimento em 45 dias apÔsa adjudicaçâo -
limitaO'o ao teto màximo ae h$ 6OO,O0 (seiscentos reais) por lote adiudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Editals publlcadoe pelo sistema da registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissâodo boleto em 60(sessenta) diae apóe a
adjudicação - com limitaçâo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitram o usuário ao pagamento de multa de 20/o ejuros
moratórios de 1olo ao mês, assim como inscriçáo em serviços de proteçáo ao crédito (SPCI SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha
ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregâo realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respec-tivo lote cancelado.

DA tmLE çAO Oe CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre conratiaÉo de sociedades CÉtUteS DE APOIO (corretoras) para a representaçâo junto ao sistema de
PREGÔES, nâo exime o licilante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de LicitaçOe* do
Brasil. A conetagem seÉ pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regraÊ usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEíFORNECEDOR

Como Licitante/Fomecedor, concordarnos e anuÍmos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizaÍnos por cumprLb integralmente em seus expre§sos termos.

Maringá - Pr, 17 de Fevereiro de 2022.

-s.lil#
J

O DE OLIVEIRA
R.G.: 6.929.619-0

CPF: 027.556.779-61

Acâcis Sduçô(l3 Lkta | 2A íâ2 e4§looül.O9 | Rua Versa{toí José Mano Haugn. n.o 44í!b I Mcnrc Rer I Maringá - Feranâ | cÉp: s7 0,13.670

Digitalizada com CamScanner



PREFEITTIEA MT]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO
.ESTADO DO PARAIUÁ-

Ribeirão do Pinhat, 18 de fevereiro'àG
I

Prezado Senhor,

,;
Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoriai $r".",sobre a FASE FINAT do processo licitatório modatidade pREGÃo EtETRoNlco
otol2o22, cujo objeto é o registro de preços para possível contratação de
empresa especializada para prestação serviços de cessão de uso de solução de
controle de freqüência de entrada e saída de servidores públicos mgnicipais,
com fornecimento de software, capacitação, equipamentos, manutêpÇão e
suporte técnico, de acordo com as condições, quantídades e exiiências
estabelecídas neste edital e seus anexos.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- paraná

Rua Paraná
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PREFEITT]RA MU]VICIPAL DE RTBEIBÃO DO
- ESTADO DO PABA]UÁ -

PARECER IURÍDICO RSF 6zlzozz lp
PREGÃO Ne: oro/zozz

O PERAÇÃO: Contratação.

oBIETo: CSNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

5ERVIÇ6S DE CEssÃO DE USO DE SOIUÇÃO DE COTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E

SAÍDA DE SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE,

cApACrrAÇÃo, EgureaMENTos, MANUTENÇÃo E supoRTE TÉcNICo, DE ACoRDo coM AS

C6NDIÇOES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.

De acordo com o artigo zr, VII, Decreto ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo 'r único, da Lei

np 8.66619):

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por obieto

a contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado

subscrevente analisou, pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico n'

4rlzozz, a fim de evitar rePetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo

sido realizado credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido

declarado vencedora a emPresa:

A) ACÁCIA SOLUÇÔES LTDA.

por isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se

manifeste no que entender necessário'

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua

ADJUDICAÇÃO para posrerior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindo-lhes o direito à contratação

do objeto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal

ou outro instrumento, na forma do Art. 6z da Lei n't 8.666193, lembrando a necessidade da fiscalização

pelo Sistema de Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de

direito.

Ressalta-se, ainda, que não e da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a

oportunidade da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente'

Isto posto, e à luz de uma análise tecnico-jurídico, verificando que houve respeito às disposições

Iegais que regem a materia, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o

presente processo apresenta-se formalmente REGULAR'

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, zr de fevereiro de zozz. 1

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITTIRA MTTNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO - IR,INÁ -

Ribeirão do Pinhal, 21 de fevereiro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.e 010/2022, cujo objeto é o registro de preços

para possível contrataçáo de empresa especializada para prestação serviços de cessáo de uso de

solução de controle de freqüência de entrada e saída de servidores públicos municipais, com

fornecimento de software, capacitaçâo, equipamentos, manutenção e suporte técnico.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

L0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301'.

E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ffi



PREFEITUAA MUNICIPAL DE EIBEIRÁO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

PROCESSO PREGÃO ELETRôNICO.

PROCESSO No 010/2022

OBJETO: Relógio Ponto

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-B

ITEM QUESTÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS
PROCEDiMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

E SIM i
NÃO

PÁGINA

01 CONSTA OFÍCIO DE SOUCIIASO DO OBJ ÚO/SERVIÇO? q 01 a10

02 DETALHAMENTO DO OBJETO?CONSTA DEMONSTRAÇÃO q 01 a10

EXISTE TNFORMAçÃO OÉ OoTAÇAO ORÇAMENTARIA? S 27 a29

04 EXISTE INFO DE RECURSOS FINANCEIROS? 5 31

05
OS AUTOS
JURÍDICOS?

FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES
S 72a74

06
HOUVE AUTORIZAÇAO
PREGAO?

PARA REALIZAÇÃO MODALIDADE
32

07 os AUTOS rORnU rNSrnÚÍiOOS COM EDITAL E ANEXOS? S 34a70

O EDITAL CONTEM rNDrcAÇÃo
LrcrrAÇAo?

PRECISA SUFICIENTE E
CLARA DO OBJETO DA S 34

09
O EDITAL PREVÊ QUANIO AO RECEBIMENÍO DAS
PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?

S 34

10
o EDTTAL PREVÊ AS CONDIÇÕES DE pARnCrpAÇÃO DOS
CONCORRENTES?

35,36

11
o EDTTAL FAZ MENÇÃO QUANTO AO CREDENCTAME NTO DOS
CONCORRENTES?

q 36,37

t2 O EDITAL PREVÊ OS REAL'ISffOS
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS?

RELATIVOS A
S 37,38

13
O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS
PROPOSIAS? S 4t

L4
o EDTTAL FAz MENçÃO QUANrõ A HABrlrrasõ-ÚaÍo
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

ICA - S 58 {
A

15 ITAL PREVE NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇAOED s/ l, / 41,42

E-mail: pmrpinhal@ uol.com.br
01 - 8306.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
.ESTADO DO PAEANÁ .

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal PR, 02 de março de 2022

A
Con rno

conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta unidade de controle Interno, emito pARECER FAVoRÁVEL à homologação do
gertame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade pregão eletrónico no
oLo 12022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser enãaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

n//

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? c 43

t7 A MINUTA DO CONTRATO E ANEXADA NO EDIIAL? q 54a57

18
HOUVE PUBLI
OFICIAL DO M

DO AVISO DE LTCTTAÇAO NO R
U N I ?

S

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S 77 482

20
FOI FEITA A coM DA REGULARIDADE FISCAL DO
LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMiNA O ARTIGO 27 DA
LEI 866 93?

S 84 a ll7

2t 119

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUME DEP INAS? S 01 a 120

Rua Paraná 983 - Cá

E-mail: omrpinhal@uol.com.br
ixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3S51-8300 - 8301 - 8306

rffi
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PREFEITUEA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINT{AL
- ESTADO DO PARANÁ.

TERMO DE HoMoLOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica o PREGÃO ELETRÔNICO

OLOIZOZZ, para o registro de preços para possível contratação de empresa

especializada para prestação serviços de cessão de uso de solução de controle

de freqüência de entrada e saída de servidores públicos municipais, com

fornecimento de software, capacitação, equipamentos, manutenção e suporte

técnico, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal, 02 de março de 2022.

DART
ALP

ITEM EMPRESA CN PJ VR. UNITARIO

01 ACACIA SOLU Õrs lron 20.962.649/0001-09 58.388,40

02 ACACIA SOLUÇÕ ES LTDA 4.61L,60

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86,490-000 - Fone

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
(43)3ss18301
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20.962.649/0001-09
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Ribeirão do Pinhal,02 de março de2O22.

ITEM EM PRESA CNPJ vR. uNlTÁRro

01 ACACTA SOLUçÔES LTDA 20.962.64910007-09 58.388,40

02 ACACIA SOLUÇÔES LTDA 20.962.649/0001.-09 4.611.,60

I

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:
E-mail: omrpinhal@uol.com.br

(43)35s18301

(ffi
ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

OLO|2O22, para o registro de preços para possível contratação de empresa

especializada para prestação serviços de cessão de uso de solução de controle

de freqüência de entrada e saída de servidores públicos municipais, com

fornecimento de software, capacitação, equipamentos, manutenção e suporte

técnico, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo

rela cio na da :

I

N
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ÂÍA PtrêI E,Etrl^,1e N on,l E,EtrêAí\ trI ÉTEIôN Ít ,1tr^.t ,DE

Ao segundo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois (02/0312022), o lt/unicÍpio de Ribeirão do

pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064t0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

portadordo RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ACACIA SOLUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob no'

ZO.g62.64gtOO01-09 com sede na Rua vereador José Mário Hauari n.o 449 B - Jardim Monte Rei - CEP: 87.083-

670 na cidade de Maringá - Paraná, e-mail cleber@acaciasolucoes.com.br, neste ato representada pelo

senhor CLEBER ÂruCgUO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador de Cedula de ldentidade n.o

692961g0 SSp/pR e inscrito sob CPF/MF n.o 027.556.779-61, residente e domiciliado na Rua vereador José

Mário Hauari n.o 449 B - Jardim Monte Rei - CEP: 87.083-670 na cidade de Maringá - Paraná, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520102, do Decreto Federal no

3.SSS/OO, do Decreto Federal no 393'l/01 , da Lei Federal Complementar no 123106, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações e demais exigências deste

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 01012022, consoante as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de empresa especializada para

prestação serviços de cessão de uso de solução de controle de freqüência de entrada e saída de servidores

públicós munici[ais, com fornecimento de software, capacitação, equipamentos, manutençáo e suporte técnico,

de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, obrigando-se o

CONTRATADO a execútar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento,

contornre consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

01012022, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CuÁUSULa SeCUNOa - Oa eNtReCl. OO pneÇO oOS eeNS e OaS QUlNrtORoeS

Os valores paru a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA OS uais transcritos abaixo:

SUPORTE NO USO DO SISTEMA E DOS EQUI

O suporte técnico ao sistema de Controle de Freqüência, durante a permanência do contrato deverá contemplar:

01 - ATUALTZACÃO DE VERSOES.

01.01 Suporte presencial no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o chamado, remoto, ou telefone em um

prazo máximo de 02 (duas) horas após a abertura do chamado. Nas manutenções de equipamentos previamente

negociadas, caso recursos adicionais sejam necessários para cumprimento dos prazos acordados, ou na

hipótese do prazo previsto ser excedido, as despesas adicionais constituir-se-ão em ônus exclusivos para a

proponente vencedora.
01 .02 Na Sede da Prefeitura Municipal e nas Unidades da Prefeitura (Secretarias, Escolas,CMEIS, Bibliotecas)'

os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou substituídos em até 08 (oito) horas após a

abertura do chamado técnico. Durante o perÍodo de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que

forem implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema.

CARACTERíSTICAS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.06410001 -42

UNIT.

4.865,70 58.388,40
Cessão de Uso Mensal com Software de Gestão de Ponto Eletrônico

e fornecimenlo de 21 Equipamentos de Controle de Frequência dos

servidores (Não atender a Portaria 1.510 ou 373)

01 12 MESES

4.611,60
4.611,60

instalação de 21 aparelhos com software (1 Banco de

Dados fora da portaria 1.510 ou 373) + instalação de equipamentos,
importação da base de dados do sistema de folha de pagamentos

Serviços de

existente na prefeitura.

02 01 Srv

63.000,00Total

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(aomail.com
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02 - DA INSTALAçÃO - lÍEM 02 (lnstalação do software ê equipamentos) .

02.1 A êquipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoâl técnico e especializado, de seu próprio

quadro de funcionários, devidamente equipada com os instrumentos e todos os mateÍiais necessários para a

execução das instalações dentro do prazo de conclusão da instalaçáo. Os serviços parâ instalação e

conÍiguraçáo do sistema e integração com os equipamentos devem considerar as seguintes atividades: lmportar

a Base de dados do Bancô da folha de pagamento (Equiplano), acompanhados pelos técnicos de Tl da

PrefeituÍa. lnstalação do Sistema de Gestão de Controle de Ponto, instalaçáo dos equipamentos, integração e

comunicãçáo enlre softwâre e equipamentos nos locais definidos por este município serão âcompanhados pelos

técnicos de Tl da Prefeitura.

03 - DAS ESPECIFICAÇÕPES MíNIMAS DOS EQUIPAMENTOS - IrENS 0í ê 02.
03.1 Registrador Eletrônico de enlrada e saida de servidores, com leitor biométrico+ leitor de aproximação com

acionamento aulomático,
03.2 Possuir sistema biométrico que pode trabalhar no modo 1:N, onde o reconhecimento ê feito apenas com a

apresentação da biometria (digital), bem como no modo 1:1 onde é Íeita a previa informaçáo da malricula e em

seguida a apresentaçáo da biometria;

03.3 Possuir Leitor de Biomêtria com no minimo 500DPl;

03.4 PeÍmitir o Cadastro de no lvlinimo 08 (oito) Biomeüias por Funcionário;

03.5 Armazenamento de no mínimo de '1.750 (um mil setecentos e cinquenta digitais no equipamenlo;

03.6 Capacidade dê armazenamento pâÍâ no mínimo 1 1(onze) milhões de eventos;

03.7 Possuir aplicativo web embarcado para conÍigurâção e coleta de dados no equipamento;

03.8 Possuir menu com ajustes do equipamento dotado de senha de acesso padrão, permitindo ser âlterada

aplicativo embarcado;
03.9 Possuir comunicaçáo TCP/lP;

03.10 PermitiÍ sistema de acionamento de sirene através de horários pré-programados;

03.11 Não atenderâs portarias 1.510 ou 373.

04 - ESPECIFICAçÕES MÍNIMAS DO SOFTWARE DO CARTÃO PONTO - PARA ATENDER OS ITENS Oí E

02.
04.1 AplicaÇáo deve ser 100% WEB:
04.2 Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema opelacional Windows ou

GNU/Linux;
04.3 Aplicação deverá rodar lOO% em nuvem, com âcesso via web / browsêr onde a contratada ficará

responsável pelo monitoramento do sistema de backup e hospedagem do banco de dados;

04.4 Possibilidade de pré-aprovarão de horas extras;

04.5 Permitir o fechamento do periodo de apuraçáo para todos operadores, exceto, para operador supervisor;

04.6 Possibilitar número ilimitado de acesso de usuários simultaneamente;

04.7 Possibilitar o câdastro ilimitado de empresâs (multiempresa);

04.8 Possibilitar o cadastÍo ilimitado de operadores que poderão operar o sistêmâ;

04.9 Possibilitar o cadastro ilimitado de servidores públicos;

04.'10 Possibililar o cadastro ilimitado de lotaçôes;

04.11 Possibilitar o cadaslro ilimitado de locais de trabalho;

04.12 Possibilitar o cadastro ilimitado de cargos com seu respectivo número de CBO;

04.13 Possibilitar o cadastro de CID (Código lnternacional de Doenças);

04.14 Possibilitar o cadastro de médicos do município;

04.15 Possibilitar o cadastro e visualizaçáo de recâdos paÍa os opetadores do sistema,

04.16 Cadastro de servidores públicos, com a opção para inÍormar o local de trabalho do servidor público

independente da lotação, podendo estar lotado em um local trâbalhando em outro;

04.17 Cadastro de servidores públicos, com a opçáo para informar quais servidores públicos terão permissão

para bater o ponto atravês do smartphone;
04.18 Câdastro de servidores públicos, com a opção parâ informar quais servidores públicos terão permissáo

para lânçar ausências através do smârtphonei

04.19 Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as mârcaçõês da folha de espelho ponto

através de módulo por meio da âplicação do smartphone;

04.20 Cadastro de servidores públicos, com a opçáo pâra informar quais servidores podem ter os eventos

exportados para o sistema da folha de pagamento da Prefeitura;

Rua PaÍaná 983 - Centro - CEP: 86.4S0-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/0001{2
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04.21 Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor pÚblico. (Obs.: Opção

para informar a categoria do servidor público, quanto a seu contrato, efetivo, estatutário, comissionado, CLT,

estagiário, etc.);

04.22 Cadastro de servidores públicos, com opção para digitar senha. (Obs.: Opção

para informar senha para servidores públicos acessarem o sistema de consulta do ponto);

04.23 Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar cÓdigo de barras para crachá, ou leitor de

proximidade,

04.24 Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio automático em casos de

problemas com o mesmo;

04.25 Cadastro de Ausências, com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso, folga, abono, ponto

facultativo e bloqueio;
04.26 Cadastro de horários, opção para tolerância para RSR (Repouso Semana Remunerado). (Obs': Opção

para informar tolerância para o não comprometimento do RSR);

04.27 Cadaslro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;

04.28 Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36,24x72, etc...;

04.2g Cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de compensação anteriores à

data da compensação. (Obs.: Opção para informar o tempo de compensação limite anterior para compensação

de uma hora),

04.30 Cadastro de horários por data de vigência. (Obs.: Opção para separação dos horários por data de

vigência, podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência);

04.3'l Cadastro cálculo de horas, opção para parametrizar a separação das horas, para qualquer tipo de hora

cadastrada. (Obs.: Opção para informar a separação das horas no mínimo de 05 níveis, ex: 2 primeiras horas

extras do dia, jornada ou periodo, 50%, restante 70%);Cadastro de regras de cálculo, opçáo para informar tipo

de cálculo: diário,semanal, mensal, período ou horista. (Obs.: Opção para informar o tipo de cálculo);Cadastro de

regras de cálculo por empresa. (Obs.: Opção para informar a regra de cálculo por empresa);

04.32 Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, pós a entrada, antes da

saída e pós a saída, para todas as jornadas do turno. (Obs.: Opção para informar as tolerâncias para registro do

ponto);Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto. (Obs.: Opção para informar se a

hora será listada no espelho do caÍão ponto ou não);Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o

código da folha de pagamento. (Obs.: Opção para informar o código da folha de pagamento); Possibilitar coletar

de forma online os registros do coletor, efetuando também a validação online com os dados cadastrados no

banco de dados e caso falhe a comunicação possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema;

04.33 Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de Pagamento através de filtros: funcionário,

empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria,

04.34 O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento, possibilitando importar

os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de Pagamento;

04.34 O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento, possibilitando importar

os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no sistema da Folha de Pagamento;

04.36 O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento, possibilitando importar

as ausências cadastradas no sistema da Folha de Pagamento;

04.37 O Software deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de folha de pagamento, possibilitando exportar

as ausências cadastradas no sistema da Folha de Pagamento;

04.38 O Software deverá possibilitar integração via APl, seja ela REST, SOAP ou outro padrão disponibilizado

pelo sistema de folha de pagamento do municipio, para sincronização, captação e envio de dados, seguindo os

padrões do sistema da Folha de Pagamento;

04.3g Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software ou

hardware;Permitir a conÍiguração das ocorrências de horas extras, faltas, DSR, adicional noturno e demais

ocorrências de folha, para gerar lançamento diretamente na folha de pagamento;

04.40 Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com sistema

operacional ANDROID e IOS;

04.41 Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema operacional ANDROID

e IOS em número ilimitado de dispositivos;

04.42 Oferecer a possibilidade do operador veriÍicar a localização da batida registrada através do smartphone

com sistema operacional ANDROID e IOS,

04.43 Possibilitar que o registro do ponto seja Íeito através do aplicativo para smartphone, desde que o recurso

de geolocalização esteja ativado;

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 CNPJ: 76.968.06410001-42
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04.44 Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de latitude, longitude e

distância em metros;
04.45 Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número ilimitado de servidores

públicos;

04.46 Permitir a configuração de vários tipos de horários permitindo compensação dentro do mês;

04.47 Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras, possibilitar as seguintes

conÍigurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite mensal de quantidade de horas exÍras, que podem ser

pagas em folha;
04.48 Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes;

04.49 Permitir a configuração de busca automática de horários alternativos, pré-configurados, dentre os horários

disponíveis para o servidor;

04.50 Permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;

04.51 Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que seja considerada horas extras. Exemplo:

o servidor público poderá (bater o ponto) entrar e sair no local de trabalho mais de 12 vezes ao dia e o software

deverá entender que as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas) fecharem

com a jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou vinculadas com horas

extras;
04.52 Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado, sábado, domingo

ou ambos;
04.53 Permilir a realização da manutenção do cartão ponto, sem possibilitar a exclusão da marcação

original;Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de excluir a

marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta marcação da apuração, sem excluí-

la;

04.54 Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando ajustar a jornada de

trabalho da entidade;

04.55 Permitir a configuração de feriados Íixos, móveis e de ponto facultativo;

04.56 Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas, intrajornada;

04.57 Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.:Ocorrências a calcular),

04.58 Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;

04.59 Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e individual (Obs.:individual

para cálculo de rescisões);

04.60 Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação equivocada,

possibilitando reapurar o dia e Íechá-lo;

04.61 Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontarem folha ou abonar faltas;

04.62 Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não gerando mais valores para este período;

04.63 Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi considerada ou não;

04.64 Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas que foram inseridas

originalmente ou manualmente,

04.65 Auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se esta é original, inserida

manualmente ou através do smartphone;

04.66 Permitir emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças foram realizadas na

manutenção das batidas;

04.67 Possuir relatório de auditoria de ausências justificadas;

04.68 Possuir relatório de auditoria de registros justificados;

04.69 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a informações de qual operador inseriu, alterou e

excluiu ausências no sistema;
04.70 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo inÍormaçóes de qual operador realizou a inserção de

batidas em um determinado período de datas;

04.71 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do ponto;

04.72 Permilir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e exclusão de jornadas e
escalas que Íoram vinculadas aos servidores públicos;

04.73 Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederem a distância limite

da cerca virtual;

04.74 Possuir recurso para impedir que a marcação original (importada do relógio), seja excluÍda durante as

manutenções do ponto. Permitindo apenas, que a marcação original seja desconsiderada e deixe de exercer

influência sobre a apuração;

04.75 Possuir módulo de absenteísmo e relatório conÍigurável,
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04.76 Separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, para qualquer tipo de hora

cadastrada. (Obs.: Opção para inÍormar a separação das horas: domingos, feriados, segunda a sexta e

sábados);
04.77 Possuir relatório de extrato de compensação de horas;

04.7g permitir criar operadores, com a opção para restringir o nível de acesso ao sistema. (Obs.: Opçáo para

restringir o acesso a determinadas funcionalidades ou telas do sistema);

04.7g Customizaçáo de perfis de usuário, conforme a necessidade da prefeitura [operador];

04.80 permitir criar grupos de acesso para os usuários com níveis de permissão definidos pelo administrador

lgrupol;
04.81 O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e removidas em todos os

equipamentos;
O4.BZ O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no servidor. Este

sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada sem intervenção do usuário;

04.83 O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada sem intervenção do

usuário;
04.84 O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma quedada rede ou de sistemas,

incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais,

04.85 possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas, horas excedente se ausências, para

aprovação/reprovação do operador supervisor do setor;

04.86 Possibilitar abrir várias telas de manutenção das batidas de servidores pÚblicos diferentes;

04.87 possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no banco de dados;

04.88 possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um coletor ou grupo

de coletores;
04.g9 permitir o cadastro de recados para um determinado servidor público na qual possibilite os operadores

visualizam a informação durante a manutenção das batidas;

04.90 Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;

04.91 Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial ou integral;

04.92 possibilidade de aprovação/rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros: funcionário, empresa,

local de trabalho, lotação, cargo ou categoria,

04.93 Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por funcionário;

04.g4 possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por funcionário, local de

trabalho, lotação e cargo;

04.95 Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período de tempo;

04.g6 Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as marcações de seus subordinados a fim

de identificar possíveis incoerências de registros;

04.97 Possibilitar dar acesso ao sistema a uma cheÍia de lotação, de modo que visualize e possa fazer

manutenção das batidas apenas para a sua lotação;

04.98 Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador;

04.g9 possuir relatórios com opção de pré-visualização onde seja possível efetuar pesquisa,

04.100 Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;

04.101 Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das marcações;

04.102 Possuir relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado período;

04.103 Possuir relatório de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora. Permitindo agrupar os valores por

ocorrência e suprimir as faltas não descontadas em folha;

04.104 permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;

04.105 Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;

04.106 permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos

operadores;
04.107 permitir a emissáo de relatório contendo informações de intervalo interjornada e intrajornada com filtros

por período de tempo e data;

04.1Og permitir a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de manutenção das

batidas;
04.1 Og Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária.

04.110 permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela: Saldo do banco

atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante com

possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como Devedoras/Extras, Funcionário, Empresa, Lotação,Local de

trabalho e Categoria;
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04.111 permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que náo possuem batidas em um determinado

perÍodo de datas com possibilidade de filtros por:funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou cargo,

04j12 permitir emitir relação dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e descrição do

feriado;
04.113 permitir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data e tipo de

ausência;
04.114 Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público;

04.i1S permitir a emissão de relatorio que informe quais dias e servidores públicos que bateram o ponto em um

ou mais equipamentos de ponto eletrônico;

04.116 possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com filtro por data;

04.117 OÍerecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando entrarem em contato

com o suporte técnico não havendo necessidade da Prefeitura instalar/contratar aplicativos de terceiros para este

fim;
04.118 possibilidade de cadastrar uma regra mensal digitada de forma que seja possível lançar em uma única

tela jornadas ilimitadas;

04.11g Possibilidade de gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho' cargo ou

regra de comPensação;
04.120 possibilidade de excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou

fechamento;
04.l2l Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;

04.122 possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento;

04.123 Permitir emissão de espelho ponto com grid inÍormando: Saldo do banco atual,Saldo realizado no

período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante;

04.124 Permitir emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;

04.1ZS Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de ausências, tipos de

horas do dia vigente e do período de apuração;

04.126 possibilidade de ajustar número CPF dos servidores pÚblicos adicionando pontuaçáo;

04.127 Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindo o "0" zero para completar "12"

posições.Possibilitar anexar arquivos no cadastro do funcionário. (Obs.: Acordo de banco de horas);

04.128 possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto mediante

justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor;

04.12g possibilitar receber notificação no smartphone quando for realizado registro de entrada e saída no

equipamento eletrÔnico de Ponto;
04.129 Possibilitar realizar manutenção de saldo com justiÍicativa;

04.130 Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho ponto dos

servidores.

OS - DAS FUNCIONALTDADES DE GESTÃO E CONTROLE DE ACESSO AO SISTEMA - PARA ATENDER OS

ITENS 01 e 02.

05.1 Criação de nÍveis de acesso do sistema.

.1

a)
.2

a)
b)

.3
a)
b)

c)

.4
a)
b)

c)
d)

Usuário limitado (servidor): somente terá acesso:
Para visualização das suas informações de sua frequência.
Administrador 01 (chefia imediata) terá acesso:
Visualiza as suas informações de frequência.
possibilidade de justificai as não marcações de frequêncla, com uma data limite para inserir as

informações e com os motivos permitidos pela prefeitura (parametrizáveis).

Administrador 02 (secretário da pasta) terá acesso:
Visualiza as suas informaçôes de frequência
possibilidade de justificai as não marcaçÕes de frequência, com uma data limite para inserir as

informações e com motivos permitidos pela preÍeitura (parametrizáveis).

Autorizá (aceita ou não) as justificativas lançadas pela chefia imediata, com data limite para enviar ao

Administrador Master as informações aceitas.
Administrador Master:

Visualiza as suas informações de frequência.
possibilidade de justiÍicativa das não marcações de frequência, com motivos permitidos pela prefeitura

(parametrizáveis).
üisualiza todas as informações inseridas pelo ADMINISTRADOR 0't eADMINISTRADOR2.

Autoriza (aceita ou não) aó justificativas homologadas pelo Administrador 02; (liberação através de lotes

parametrizáveis (por evento, por data, por local de trabalho).

05.

05.

05.

I

1

1
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Opção de inserir diretamente no sistema informações de juslificativas gerais.

nàóistro de alterações, inserções e remoções áe dados feitos pelos operadores do sistema, "LOG"'

para eventuais auditorias ou apuração de informações.
Envio de e-mails automáticos para thefias, reÍerentes alertas de atrasos e outros tipos de ocorrências.

06 - DA CONSULTA WEB DO ESPELHO PONTO - PARA ATENDER OS ITENS Oí E 02.

06.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar um recurso de consulta do ponto na WEB, com objetivo de facilitar a

visualização do espelho de ponto do servidor público, assim agilizando eventuais justificativas do cartão ponto'

identificando possíveis faltas de registros no período, bem como fornecer consulta de períodos anteriores

fechados. Pode ser disponibilizado num terminal exclusivo para consulta dos servidores;

06.2Características das funçÕes operacionais que deve conter:

a) possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de espelho ponto

através de módulo web nos principais navegadores do mercado;

b) Possibilitar que o login seja realizado por CNPJ, CPF e senha;

c) Fornecer o link do endereço web para possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso no portal da

transparência;

d) Possibilitar a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;

e) possibilitar o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do operador;

0 permitir o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponto dos servidores públicos

municipais, permitindo a inclusão do link no portal da transparência.

07 - DO CHAT - PARA ATENDER OS ITENS 0í e 02.

OT.1 ACONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de chat (online) incluso no aplicativo sem direcionar para

links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de respostas para atendimentos relacionados a

dúvidas, possibilitando auditorias e relatórios de atendimentos;

07.2 Caraclerísticas das funçôes operacionais que deve conter:

a) O sistema de chat disponibilizado deverá contar com inteligência artificial ou atendimento humano;

b) O sistema de chat disponibilizado deverá fornecer a possibilidade de transferência de arquivos;

ci O sistema de chat disponibilizado deverá possibilitar o envio por e-mail da transcrição do atendimento;

d) O sistema de chat deverá identiÍicar o link de origem do chamado.

08 - DO MONITORAMENTO DA CONECTIVIDADE DOS EQUIPAMENTOS. PARA ATENDER OS ITENS Oí E

02.

Og.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução de monitoramento da conectividade de coletores de

ponto eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos offline,

agilizando assim o processo de tomada de decisão para busca de soluções.

08.2Características das funções operacionais que deve conter:

a) Localização física dos locais com status da conexão online (no ar) e offline (fora

do ar);
b) Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (íora do ar),

c) Quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar);

d) Quantidade total de equipamentos com status de conexão offline (fora do ar);

e) Permitir envio de e-mail do status de equipamentos offline;

0 Permitir envio de SMS do status de equipamentos offline;

çil A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de software necessárias para a execução dos serviços;

Éi permitir a disponibilizaçáo das informações em monitor ou televisão instalado no

setor solicitado pela CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões'

09 - DO SERVICE DESK - PARA ATENDER OS ITENS 01 E 02.

0g.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de Service Desk em plataforma Web,para Íins de

abertura e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo estabelecer um canal de contato com os

usuários para a prestação de informações, esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de serviços e

suporte a equipamentos;

09.2Características das funções operacionais que deve conter:

e)

0

s)

Endereço
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a)
b)
c)
d)
e)

Possibilidade de abertura de chamado por nível de prioridade;

Possibilidade de alertar por e-mail toda tramitação realizada no chamado;

Possibilidade de anexar arquivos no chamado;
Possibilidade de reabertura do chamado concluído;

Possibilidade de avaliar o chamado concluído.

10 - supoRTE TÉcNtco, MANUTENçÃo connervA E PREvENTIvA, ATUALIZAçÕES, GInANTIA DE

FUNCIONAMENTO E EQUIPAMENTO DE BACKUP.

10.1 Software de Tratamento e atualização de versões;
10.2 Suporte remoto ou telefone em um prazo máximo de 02 (duas) horas após a aberturado chamado e 12

(Doze) horas para atendimento presencial;
iO.g futanutenções preventiva e corretiva dos equipamentos e software, equipamentos de backups para

substituição imediata dos equipamentos que apresentem defeitos, sem custos adicionais;

10.4 Possuir 02 (dois) equipamento em Backup no departamento de informática do município, para substituição

imediata de equipamentos com problema, sem a cobrança de custos adicionais;

10.5 Prestar assistência técnica para todo e qualquer defeito de fabricação ou desgaste natural dos

equipamentos ou intercorrências do software, realizando se necessário a reinstalação;

tCi.O'suOstituição deÍinitiva de equipamentos quando necessário: na sede da Prefeitura Municipal e nas

Unidades da Piefeitura, os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou substituídos em até

48 (Quarenta e Oito) horas após a abertura do chamado técnico
10.7 Disponibilizar suporte técnico para utilização do software, de Segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das

13h30min às 18h, atendimento via telefone, e-mail, Skype,demais acesso remotos, ou quando solicitado pela

contratante num prazo máximo de 24h pessoalmente um técnico qualificado da contratada e outros meios de

comunicação que facilite a solução de dificuldades eventuais na configuração e utilização;

10.8 Duránte o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que forem implantadas,

deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema e sem custo adicional;
.10.g Não poderá em hipótese alguma haver a subcontratação de mão de obra, devendo ser técnicos / servidores

públicos capacitados do quadro de servidores públicos da empresa vencedora do certame;

iO.tO ROapiaçôes e particularidades na solução que forem implantadas, não deverão ter custos adicionais;

1 0.1 1 Garantia de Íuncionamento de toda a solução;
10.12 Os custos de alimentação, estadia, deslocamento do técnico responsável pelo treinamento ocorrerão por

conta da contratada;

11 - LOCATS PARA INSTALAçÃO DOS EQUIPAMENTOS.

10.1 O Município disponibilizará os pontos de acesso a internet para a instalação de todos os relogios.

10.2 Os relógios deverão ser instalados nos locais abaixo:
a) Prefeitura Municipal - Rua Paraná - 983 - Centro.
b) Posto de Saúde Moisés Lupion - Rua Paraná - 940.
c) Posto de Saúde da Mulher - Rua Espirito Santo - Centro.
d) Posto de Saúde Sentinela - Rua Eugênio Pereira de Oliveira - Vila Almeida.

e) C.R.A.S. - Rua Eugênio Pereira de Oliveira - Vila Almeida.
f) Secretaria de Assistência Social: Rua Paraná - 986 - Centro.
g) Escola cônego wenceslau victor - Rua Ruth Maúinez correia - 1056 - Centro.

É; fscota Nova Carvalho - Rua Joaquim José Duarte - 293 - Vila Carvalho.

i) Escola Dr. Marcelino nogueira - Avenida Silveira Pinto - 819 - Centro.
j) Escola Tancredo Neves - Rua OlÍmpio Vieira - 149 - Vila Santa Terezinha.

ii; ClUf t Vó Zaide - Rua Vereador OlÍmpio Vieira - 686 - Vila Santa Terezinha.

l) Escola Dr. Carlito Thome da Silva - Rua Wenceslau Victor - 306 - Vila Almeida.

m) CMEI Professora Zaira - Avenida Silveira Pinto.

n) Secretaria de Educação - Rua são Paulo '1253 - Centro.
o) Ginásio de Esportes Tigrão - Avenida Silveira Pinto - 381 - Centro.
p) CMEI Pequeno Príncipe - Rua Julio Farah - Distrito Triolândia.
q) Escola Jorgina B.de Paula - Rua Santa Catarina - Distrito Triolândia.
rf Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Rua São Paulo - 1254 - Centro.

s) Pátio das Máquinas - Rua EspÍrito Santo - Centro.
t'0.3 Poderá haver troca de locais para instalação e também inclusão de outros endereços.

10.4 Quando houver necessidade de troca de locais dos equipamentos a empresa deverá efetuá-los em até 08

horas após chamado.

Os equipamentos deverão ser instalados em até 60 (dias) dias corridos nos enderecos acima indicados aPós

a emissão de autorização devidamente assinada pelo Prefeito.
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Os valores acima permanecerão fixos e irreajustáveis'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 01t0312023, podendo ser prorrogado por

igüát periooo, ou até final do satdo estiputado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 39304 Ag. 1756 OP 003 - Banco CEF até o

lSo dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da mesma, será necessárioÍazer constar, para fins dõ pagam.ento, o número da licitação, o nÚmero do

Lote, Funcionário requisitante, informações relatÚas ao nome e número do banco, da agência e da conta

corrente da CONTRATADA. A Nota Físcal dos serviços deverá ser emitida em nome da PREFEITURA

MUNtctpAL DE RIBEtRÃó oó prrunal cNpJ: 76.968.0G4/000148- RUA PARANÁ - sas - cENTRo.

cLÁusuLA QUINTA - DA DorAçÃo onçnrraeNTÁRlA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 290-000/820-

o0o/1sào-000/1630-000/17tio-t oglt zgo-104/1800-107 t21oo-103t2110-10412120-10712220-103122301104-2240-

107 t2250-1013t2400-103t2410-104t2420-107 ]2520-OAOt2680-303t2950-494/9090-9ô4/6046-940/605-933/6007-

000/601 9-000/6049-934/60 s5-718t9072-949/1 35-000/3170-00013270-000-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTÉATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos serviços; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

ãii-ir.ârir"r e contrólar a entrega e instalação (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'

qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s1 pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

"Í 
Et"tu"r o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

dj Conferir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

a) Exécutar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

píopó.t, apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual,

b) Fornecer os serviços sem qualquer outro custo;

"jZ"t., 
e garantir aqualidade dos serviços, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em

parte os qüe nao atenderem os padroeó de quaiidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem

defeitos resultantes da execução no prazo oe i2looze; horas contados da notificação entregue oficialmente por

escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE'

principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;

e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a

vígência deste contrato, seÁdo as mesmas peças fundãmentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas'

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta

giúiri"itrnoo a'cotttRATADA, à sua inscriçáo no Registro de ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratar com o poder público por até dáis anos, bem como as sanções que Lei impõe, náo impedindo,

em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula ôin"o por cento) por dia de atrâso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

côrrespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) soÜre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de preços, excetá prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminnada para a dívida

ativa do Município, visando a sua execução;

c; fmissao e eublicação de Declaraçãode lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional' estadual e nacional'

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
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A fiscalização sobre a entrega dos serviços da presente licitação será exercida pelo senhor JANDER JEAN

PINHEIRO.
A fiscalização terá Poderes Para:
a) Recusar os equipamentos e serviços que não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do

Pregão eletrônico; , _r-_-^ ,-,1-
b) ómunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e omissÕes por

parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da 

"nir"gr, 
requisitos, especificações, condições, funcionalidades e outros dados que fizerem

necessários;
d) Controlar o saldo e acompanhar os serviços,
ei praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do

Município.
Àr áãtã*in"ções referentes às prioridades de entrega dos serviços; c,ontrole de qualidade, bem como a solução

de casos conóernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.

A ação da Íiscalização não diminui a completa responJabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CúUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.
Para ôs propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

,i l potil, corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

o|i"ilro de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

úi1 prati"" fraudulenta": aialsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;
ci ;pratica cãlusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conirecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participaçãó em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

ã; Jpratica obstrutiva": (i) destruir, faisificai, át"rar o, ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

"â.'r"pr"."ntantes 
do àiganismoÍinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevlsta acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Oz - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo'

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusula oÉclua - oa neruÚnctl e oe nesctsÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a; uÀitãteratmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso I, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll e XVll e

parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b; 

"ón."n.ralmente, 
na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

côrrespondência com no mínimo 30 (trintal dias de antecedência e mediante autorização escrita e Íundamentada

autoridade competente da administração; 
devidos os varores correspondentes aosc) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão

serviços efetivamente prestados'

€-t?t,l

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43)35518301. CNPJ 76.968.064/0001 -42

Enderêço eletrônico www.ribeiraodoPinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal(@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmâil.com
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cúusuu oÉctua PRtmrtnA - veolcoEs

É vedado à emPresa contratada
a) transferir ou ceder a lerceiros o objeto contratado, ainda que paíÇtitt\ t
Íusào, cisão e incorporaçáo da contratada. a crilério exclusivo daPrele't :

O presente contrato poderá ser renunciado. por acordo enire a§ Per' '

antecedência mínima de 30(trinta) dias da data de§ejada P?Í? a êncBttít tt r

da Lei 866ô193.

: I ,..'-t'

cúusuLe oÊctua sEeuNoE - oa pueLtcacÃo

Para eÍicácia do pre§enle in§trumento, o CoNTRATANTE providenü"{!':t '
cirCUlaçáO, em íorma de exlrato. em COnformidade com o disposto nc í'r' t:. I

cúusut-l oÉctml rcncefRl - Dos oocumeNros tNreoRaNrEs"

lndependentemente de transcriçâo, farãO parte integrante deste instrur: '!::i' ':'t

de Licitação - Modalidade Pregão EletrÔnico no 01012A22, e a proposla "' 'l

cúusuLA DÉclÍrlA QUARTA * oAS qlsPoslcÔEs FlNAls

cúusuLl oÉctnna outNre * oo r,gno

As partes contratanles elegem c foro da Comarca de

A CONTRATADA obriga-se a cumpnr fielmente as cláusulas oÍa av?":'1'
com as obrigaçÕes por êla assumidas" todas as condiçÕes dehabilt"at;i:s'
bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislaçâo c(l ::':{ '""'
inslrumento.

te<)rslrcr de Preçers a Edilal
rlr rr;r C0I.1TBhTÀgA

Ribeirão do Pinhal -- i:::t'ài:t. ::t lla':at a. c)r'iÇ competente

Ata/contrato, inclLi,\'Ê .l; . '., "',' :ssls :s: -tb'' puderern

a qualquer attl":,:. :. '{:'.,,'tii. ''i .1 7:,;j:',' L la'l
onlrzta en Ü2 (t1 | ' '. t:. : : ')t t /' q(l

nasededaCO§l i:l ' | :; i .:

ACAC,ir '',, 1';! -::: 'l ):)

SOLUC()ia..j :','t,i {:,,,1,', tii,iiiiii;;.
LTDÊ ""'5 ''' Il'll'"1 :'

. 1..á.

2096264gtrilrr' : .=,;1" '

para dirimir quaisquer questões
ser resolvidos Pela via admini

oriundas da presente
strativa, renunciando

" tt l'

êstarem de acordo, as partes firrnarn a pre§efite

eíeito legal, ficando pelo menos uma via arq

8.666 de 21106/1993

Ribeirâo do Pinhal, 02 de março

h

TESTEMU\HAS;
,t , t., l;ítt i.L

.,:l

ADSIâf{A CRÉTINA DE
cPFtítF 023. 240. 3 I 9-8 1

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNTCIPAL

SANTANA FRIZON

OA ATA

MATOS

cLE?Ert , t, 
"" 

'

ÇPF'A?7 :i.ti : ",:

CPFIMF Ü?11 )I'I

DE RECURSCIS HUMANOS

983 - Centro - ,190..000 - Fone' (43)3551830i lllrr:' - '

Endemço w!ry,W,lherlred9pinhal.Pr'0qv.bJ E.mail prârpin-hâl@-ttrt, :.i..1 ' '. , 'í "l "i,'i '" t' tL':
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Massas

96

65 10.00

2030.00

285,00

88 20 kg. Pimentão (Educação) Ceasa 4.80

9l 210 kg.
Presunto cozido e fatiado (40 Saúde, 50

EducaÇão, I 20 Assist.Social)
Perdigão 3 r,00

94 100 unid. Repolho verde médio. (Assist.Social) Ceasa 3,80

100 350 kg
Suco artificial em pó - 1 kg, sabores diversos

(100 Saúde, 250 Assist.Social)
Wilson 5,80

106 30 ke. Uva ltália. (Assist.Socia[) Ceasa q50

Total

.ffi nraffiüôiií"'
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N'. OO9/2022

ATA REGTSTRO DE PREÇOS 029t2022

Extrato de Ata Registro de Prcços celebrado cntÍe o Município dc Ribcirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.064/0001-42 e a empresa COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, CNPJ n".40.138.94910001-77. Objeto:
registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Administração. Vigência 03103/2023.Datade
assinatura: 0410312022, VALDENIR ROSA CPF: 547.080.799-l5e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF
n." 171.895.279-15.

ITE]\,I UND MARCA UNIT. TOTAL
Achocolatado - 400 gr. 09 vitaminas e

02
340

unid.
csscnciais, corno cálcio, fcmo e vitaminas A,C,D
e do complexo B. ( I 0 Saúde, I 50 Educação, 1 80

La Rend ,qq r 0 16,60

tt2 unid.
Atrido de milho - 500 gr. (12 Saúde, 50 D'Mille 3.79 424,48

50

09 214 Pcts
Arroz - Tipo 1- 5 kg (10 Saúde, 204

Paris t,+.98 3205,72

12 20 Bala sortida Its Love 8.09 l6l
l5 60 pcts Batata palha 500gr. (Educação) Mais

Sabor
8.29 497,40

l8 660 pcts
Biscoito doce - 400 gr (60 Saúde, 100 Educação,

Luam 3,42 ))<1 )i
500

l9 660 pcts
Biscoito salgado - 400 gr (60 Saúde e 100

Luam 3,39 2237,40
500

torrado e tradiciorral em embalagem
de alto vácuo com peso de 500gr, certificação de

pureza e qualidade ABIC, I 00% arábico,
torrefação e moagem média, aroma e sabor

característicos do produto podendo ser suave ou
intenso, na composição nào poderá haver

percentual de grãos pretos, verdes, ardidos,

24 I 200 pcts

a

Sollus 13,98 16776,00

qualidade o café. O prazo de validade deverá ser
de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de

entrega. (300 Saúde,300 Educação e 300
Administração, 300 Assist.Social) - RESERVA

DE COTA MPE

25 il unid.
Caldo de galinha 24x19gr (05 Saúde 06

Assist.Social)
Apti I 1,30 124,30

26 140 pcts
Canjica de Milho branca tipo I - 500gr. (60

Educação, 80 Assist.Social)
D',Milte 4,49 628,60

2'7 100 pcts Canjiquinha quirera - 500gr. (Assist.Social) D'Mille , lo 229,00

200 kg
Came bovina fresca músculo pedaços

(Assist.Social) - R-ESERVA DE COTA MPE
D',Mille 26,10 5220,00

700 kg
Carnc bovina frcsca músculo moido ( I 00 Saúde,
200 Educação, 400 Assist.Social) ) - RESERVA

DE COTA MPE
D',Mille ,< 10 17773,00

36 25 pcts

Chocolate granulado, pacote de l.0l 0 kg,
ingredientes: açúcar, gordura vegetal

hidrogenada, cacau eln pó, glaceantetalco, amido
de milho, estabilizantes lecitina de soja e mono e

diglicerídeos de ácidos graxos, xarioe de glicose,
conservante sorbato de potássio. aromatizante.

sal e corante artificaltartrazina.Contém derivados
de sola. Não contém glutem. (Saúde)

Dona
Jura

13,09 327,25

39 2tt0 pcts
Coco ralado - I 00 gr ( I 00 Saúde, 80 Educação

100 Assist.Social)
D',Mille 2,39 669,20

40 l5 unid. Colorau 500gr. (Assist.Social) D',Mille 3,39 s0,85

42 450 unid
Creme de leite 200gr. (150 Educação, 50 Saúde,

250 Assist.Social)
CCGL 2,6s 1 I 92.50

43 210 unid.
Doce de leite - 400 gr. (30 Saúde, 80 Educação,

100 Assist.Social)
Da Scrra 4,10 861 ,00

46 230 unid.
Ervilha ern conserva 200Gr (50 Saúde, 80

Educação, I 00 Assist.Social)
Bonare ))a 526,70

47 300 unid.
Extrato de tomate 840Gr (100 Saúde, 80

Educação, I 20 Assist.Social) Quero 6,59 1977,00

48 40 unid. Farinha de mandioca 500gr. (Assist.Social) Monsil 3.39 I 35,60

50 240 pcts.
Farinha de trigo de 05 kg (20 Saúde. 80

Educação, 140 Assist.Social) - RESERVA DE
COTA MPE

Cocamar 15,49 3717 .60

54 ll0 unid.
Fermento em pó químico 250Gr (40 Educação,

70 Assist.Social)
D'Mille 4,79 526,90

-56 500 kg. Frango inteiro congelado (Assist.Social) Jaguá 6,95 3475.00

59 unid
Gelatina em pó 85gr. (200 Educação,400

Assist.Social)
La Rend 0,83 498,00

65 60 unid.
Kctchup com 400 gr. (10 Saúde, 50

Assist.Social)
Suavit 4,49 269,40

67 500 unid Leite condensado 200cr. (50 Saúde.200 C.Jordão 2.79 139s.00

Diário Oficial Assinado Elctronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Ir,tunicípio de Ribeirão do Pirúal dá gamntia da autenticidade deste documento, desde

quc visualizado atravcs do site wrv.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP; 8&90-000

Contato: (41) 355 l-8300

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirào do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site ww.ribciraodopinhal.pr.gov.br/diarimficial

CNPJ : 76 .968 .064/000 I -42
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Contato: (43) 355 l -1t300
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CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-ti300

DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃO Do PINHAL

Conforme Lei Municipal L" 1.96712018.

Ano V I Edição n.' 77 5 - Terça-feira, 08 de março de 2022. Pâe. 012

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrâo ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirào do Pinhal dá garantia da autenticidade deste docunrento. desde
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üt*

250

400 pcts.
Leite em pó integral 400Gr. (50 Saúde, I 00

EducaÇão, 250 Assist.Social)
Danky 9,88 3952,00

't7 I 200 pcts
Milho de pipoca 5009 (500 Saúde, 500

EducaÇão, 200 Assist.Social)
D',MiIe 3,1 0 3720,00

79 250 unid.
Mistura para bolo sabor chocolate 4009. ( 150

Educação, 100 Assist.Social)
D'Mille ,§o 647,50

80 50 unid. Mostarda 400gr. (Assist.Social) Suavit 55q 279,50

86 450 kg.
Peito de frango sem osso (100 Saúde, 150

Educação, 200 Assist.Social)
Jagtá 13,79 6205.50

90 800 unid.
Polpa de fruta congelada l00gr. (goiaba,
maracujá,morango e abacaxi) - Educação

Maquea 1,39 I I 12,00

95 80 unid. Saeu 500sÍ. (Assist.Social) D'Mille álq 351,20
97 350 kc. Salsicha Nat 9,69 339 I ,50

98 140 unid.
Sardinha em óleo l25gr (40 Saúde, I 00

Assist.Social)
Palmcira 10q 558,60

103 50 unid. T D'Millc 3,49 174,50
105 50 unid. Assist. D'Mille 2,89 144,50

Total 867 I 0,30
à ,Rlfttlutl D!

If RTBE|nAOD0 Ptr{HAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N" OO9/2022
ATA REGTSTRO DE PREÇOS 030t2022

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entÍe o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
76.968.064/0001-42 e a empresa ALYSON SIDNEI TEODORO ANTLINES - COMERCIO DE ALIMENTOS
E MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI, CNPJ n". 3'7 .516.95410001 -61 . Objeto: rcgistro de prcços para possível
aquisição de gêneros alimentícios, conlorme solicitação da Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde,
Secretaria de Educação e Administração. Vigência 0310312023. Data de assinatura: 0410312022, ALYSON
SIDNEI TEODORO ANTUNES CPF: 098.246.129-12 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. CPF/MF n."
t7 t .895.279-15.

DESCR

1

unid.

kg.52 25

131

34

0l pcts

Bctcrraba Assist.

Cenoura. 20

Itaiquara

Total

ITEI\I UND

14,68

NI'I" 't'()r'At.

l r010,00

I 033.60

374,7 s

l5

3,04

14,99

MARCA

Sabiá

Clobo

Ceasa

Ccasa

ldeal Suínos

Açúcar cristal - 5kg. (200 saúde, 200 Adm,

Fennento biológico fresco para pão

150200

Came suína fresca

120 Assist.
Chá mate 2509 (80 Saúde, 90 Adm,50

120 Assist

750

340

60

140

120
l6

33

3l

ITEM OTDE UND DESCRICÃO MARCA UNIT. TOTAL

06 25 kg.
Alho (Assist.Social) - Reserva De Cota

MPE
Ceasa 16,78 419,50

11 60 unid.
Azeitona em conserva 200gr.drenado.

(Assist.Social) Atalaia 3,36 201 ,60

l3 200 ke. Banana nanica (Assist.Social) Ceasa 15q 7l 8,00

t4 300 kg.
Batata inglesa (240 Assist.Social 60

Educação)
Ceasa 2,33 699,00

2l 20 pcts

Bombom com wafer crocante, dupla
camada de chocolate branco e um recheio

cremoso sabor beijinho.
Ingredientes: Açúcar, leite integral em pó,

gordura vegetal, gordura vegetal
interesterificada, soro de leite em pó,

farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, leite de coco, coco ralado,
fécula de mandioca, extrato de malte, óleo
vegetal de soja, sal, emulsificantes: lecitina
de soja e ésteres de poliglicerol com ácido

ricinoléicointeresterificado. fermento
químico bicarbonato de sódio e

aromatizantcs. Contóm glútcn. Contém
lactosc. Alérgicos: Contém coco e

derivados, derivados de I 3leite. trigo. soja.
cevada e pode conter amendoim, avelãs.
amêndoa, castanha-de-caju, nozes e látex

natural. Informaçôes Nutricionais:Porção
de I 59 (1 unidade). Valor Energético
83Kcal (4%). Carboidratos 8,ag Q%).

Açúcares 7,5g. Proteínas lgU%). Gorduras
totais 59 (9%). Gorduras saturadas 2,9g

( l3%). Gordums trans 0g. Fibra alimentar
0g 0%). Sódio I 8mg ( I %). Pacote de 7509
contendo proximadamente 50 unidades de

I 59 cada. (Saúde)

Arcor 30,05 601 ,00

22 7n pcts
Bombom com wafer crocante, dupla

camada dc cl'tocolatc branco c um rcchcio
cremoso sabor morango e creme. Pacote de

Arcor 29,50 590,00

ATA REGISTRO DE PREÇOS 03!2022

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.'
76.968.06410001-42 e a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIO DE
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ n'. 16.579.174/0001-90. Objeto: registro de preços
para possível aquisição de gêneros alimentícios, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social,
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Administração. Vigência 03/03/2023. Data de assinatura:
04103/2022, ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR CPF: 800.919.849-80 e DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171.895.279-15.

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO PRESENCIAL N". OO9/2022
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93

96

99

102

104

272 unid.
Refrigerante 02 litros (72 Saúde,200

Assist.Social)
Mega 3,24 881 ,28

60,39

5l

149,50

1247,50

7

6l kg.
Sal iodado refinado (01 Saúde, 60

Assist.Social)
Pop 0,99

200 unid. Seleta de legumes 200gr (Assist.Social) Só Fruta 2,59

50 unid.

Tempero com sal, colorífico, alho, cebola,
orégano, salsa, louro, relçadores de sabor,

glutamato de monossódico e

inosinatodissódico com l2 saches de 05gr.
(6Oer). (Assist.Social)

Kodilar 7qq

250 kg.
Tomate de primeira para salada (50

EducaÇão, 200 Assist. Social)
Ceasa 4,99

Total

fr *'rí,i:io-üô1il",.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N" OO9/2022
ATA REGTSTRO DE PREÇOS 032t2022

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entÍe o Municipio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
76.968.064/000142 e a empresa FLÁVIA PERANDRE DIAS 07911166978, CNPJ n'.40.626.859/0001-25.
Objeto: registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios. conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Adrninistração. Vigência 0310312023. Data de
assinatura: 04/0312022, FLÁVIA PERANDR.E DIAS CPF: O7g.II1,66g-7Se DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ.
CPF/MF n," 17 1.895.279-15.

ITEM UND DESCRI MARCA UNIT, TOTAL

07
330

pcts
Amcndoim cru, dcscascado, selccionado tipo I - Hema

7,98 2633,40
500 50 80

82 40 unid. Predileto
Total 27 t2

* PRI'TIIURA DE

ffi nrerrnÀooo,PrNHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N'. ()09/2022

ATA REGTSTRO DE PREÇOS 03312022.

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entre o Municipio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
76.968.064/0001-42 e a empresa CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA, CNPJ n". 37.974.79410001-02.
Objeto: registro de preços para possível aquisição de gênelos alimentícios, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educaçâo e Administração. Vigência 0310312023.Datad,e
assinatura: 0410312022. CRISTIANE NIETO ARANTES CPF: 031.337.239-01 e DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ. CPFiMF n." 171.895.279-15.

ITEM UND T'ESCRI M,\RCA UNIT TOTAL
l0 20 Aturn ralado 'l

7,99 159

5l 250 ao canoca Piratelo
5l 20 unid. Fennento em bolo l00Gr Dona Benta 2 47
58 I Geladinho Americ aromas artificiais de Mais 7

7509 contendo aproximadamente 50
unidades de 159 cada. lngredientes: Açúcar,

gordura vegetal interesterificada, leite
integral em pó, soro de leite em pó, gordura

vegetal, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, fécula de mandioca,

cxtrato de malte, leite dc coco, coco ralado,
óleo vegetal de soja, sal, emulsificantes:

lecitina de soja e ésteres de poliglicerol com
ácido ricinoléicointeresterifi cado, corante
carmim (E120/INS 120), aromatizantes e

fermenlo químico bicarbonato de sódio.
Contém glúten. Contém lactose. Alérgicos:

Contém coco e derivados, derivados de
leite, trigo, soja, cevada e pode conter

amendoim, avelãs, amêndoa, castanha-de-
caiu, nozes e látex natural. (Saúde)

23 20 ks Bombom (Assist.Social) Amor Carioca 35.80 7 16.00
49 40 kg. Farinha de milho (Assist.Social) Agrobal 4,79 19 l ,60

55 50 unid.
Fermento em pó para pão 1OGr

(Assist.Social) Atalaia 0,82 41,00

51 180 kg.
Fubá mimoso (80 Educação, I 00

Assist.Social)
Zanin 2.70 486,00

66 300 kg. Laran ja pêra. (Assist.Social) Ceasa 2,08 624.00
70 50 kg. Lingüiça calabresa. (Assist.Social) Rainha da Paz 15.00 750,00

7t 400 kg.
Maçã gala (200 Educação, 200

Assist.Social)
Ceasa 2,99 I 196,00

72 230 kg
Macarrão comurn picado, pacote lkg. (30

Saúde, 200 Assist.Social)
Jóia 1,66 l07l ,80

73 100 unid. Maionese 5009 (50 Saúde, 50 Assist.Social) Suavit 334,00

75 80
Margarina cÍemosa, com sal, 500Gr, 80%
de lipidios (30 Saúde,50 Educação. 100

Assist.Social)
Doriana 6.s6 s24,80

76 r00 unid. 6.52
Margarina cremosa, sem sal, 500Cr, 80% de

lipídios (Assist.Social) Doriana 652,00

78 370 unid.
Milho verde err conserva 200Gr (50 Saúde,

50 Educação 270 Assist.Social) -
RESERVA DE COTA MPE

Bonare ))6 836,20

83 270 dúzias
Ovos de galinha (20 Saúde, 150 Educação,

100 Assist.Social)
Fukuda s70 r 563,30

84 100 pcts.
Pào de forma com no mínimo 400 gramas

(Saúde)
Rorna 4.75 475,00

89 220 Kg
Pirulito (formatos de coraçào, pé, pata).

(200 Saúde, 20 Assist.Social)
Flopito 12,00 2640,00

92 170 kg. Queijo mussarela fatiado (20 Saúde, 50
Educação. I 00 Assist.Social)

Carnpo Vivo 29,90 5083.00

Diário Oficial Assinado Detronicamentc cont Ccrtificailo Padrâo ICP-Brasil..l. Preleitura
do N,Íunicípio dc Ribcirâo do Pinhal dá garantia dr aulcnticidade deste docunrcnto, desde

quc lisualizado atÍavós do sitc wwrv.ribciraodopinlral.pr.gov.br/diariooÍicial

CNPJ: 76.968.0(1410001 -42

Rua Paranú,983 | CEP; 1t6490-000

Contato: (43) 155 I -1J30()

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrâo ICP-Brasil. A Prel'eitura
do Municipio de Ribcirào do Pinhal dá garantia da autcnticidade deste documento. desde

que visualizado alravós do sitc mvw.ribeiraodopirüal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná. 983 | CEP: tt6490-000

Contalo: (43) 3551-{i30(}

)

unid.
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RIBEIRIO DO PI]IHIL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N." OO3/2022

Dispõe sobre a realizaçào do Processo Seletivo Simplificado n.o

003/2022 para a seleção de Assistentes de Alfabetização
Voluntários para desenvolvimento do Programa Tempo de
Aprender no Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal e, LUCIA HELENA
NOGARI MOREIRA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso das atribuições que lhes são
conleridas por Lei, tomam público o presente edital para seleção e constituição do banco de Assistentes de
Alfabetizaçào Voluntários para o desenvolvirnento do Prograrna Tempo de Aprender no rnunicípio de Ribeirão
do Pinhal, instituido pela Porlaria n'280, de l9 de fevereiro de2020 do Ministério da Educação.

I D() PROGRA§ilr\

l. I O Programa Ternpo de Aprender tenr o objetivo de foÍalecer e apoiar as unidades escolares no processo de
alfabetização, para fins de leitura, escrita e malemática, dos estudantes nos l" e 2" anos do Ensino Fundamental.

L2 Sào objetivos do Programa Tcmpo de Aprcnder:

I - elevar a qualidade do ensino e da aprendizagenr no ârnbilo da alfabetização, da literacia e da numeracia,
sobrctudo nos anos iniciais do ensino fundamental, pormeio de abordagens cientificamente fundamentadas;

II - contribuir para a consccLrçâo da Meta 5 do Plano Nacional de Educação, de que trata o Anexo à Lei n"
13.005, de 2014;

III-assegurarodileitoàalfabetizaçãoafirndepromo\reracidadaniaecontribuirparaodesenvolvimento
social e econômico do Pais: e

IV - irnpactar positivarlcr.rte a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória educacional, em seus
diferentes níveis e etapas.

2 DA SEI,EÇÃO

2.1 A seleçào destina-se ao preenchimento de 03 (três) vagas, mais cadastro reserrr'a para Assistentes de
Alfabetizaçào Voluntários do Programa Ternpo de Aprender no âmbito do Município de Ribeirão do Pinhal -

ü#

DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

015Ano V d,e 2O22.n.o 775 - 08 de

limão, laranja, uva, morango e tutti-frutti.
Tamanho: cerca de 15 cm; Conteúdo: 55
ml/und. Pacote com 40 unid. (Educação)

69 I 168 litros
Leite Integral embalagem UHT. (48 Saúde,

120 Educação, 1000 Assist.Social)
Líder 3,44 4017,92

l0l 200 unid.
Suco vários sabores caixa tetrapack - 01

litro (Educaçâo) Su Bello 3,69 738,00

107 50 unid.
Xarope artificial de groselha 500 ml

(Educação) Asteca §oo 299,s0

Total 7633,72

Diár io Oficial Âssinado UctlonicaDlcrltc conr Certificado Padrào ICP-Brasil. A Prefeitura
do Mulicípio dc Ribcirão do Pinhal dá garanlia da autenticidade deste documento, desde

cluc visualizado atrar'ós do sitc rvwrv.ribeimodopirúal.pr.gov.brldiarioohcial

CNPJ: 76.968.0(r4l0001 -42
Rua Paraná, 9t33 | CEP: 86490-000

Contato: (41) 355 1 -11300

a serem distribuidas r.ras escolas urbanas e do

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 20 dejaneiro de2023

Prezado Senhor,

Venho através deste solicitar de vossa senhoria a renovação do Contrato

Oü /2A27- - Pregão OLO/2A22 que tem como objeto a contratação de empresa

especializada para prestação serviços de cessão de uso de solução de controle de

ireqüência de entrada e saída de servidores públicos municipais, com fornecimento de

software, capacitação, equipamentos, manutenção e suporte técnico.

Tal solicitação é de extrema necessidade tendo em vista o encerramento do
mesmo no dia 0L/03/2023 e a necessidade de continuação dos serviços para controle
de entrada e saída de todo o funcionalismo público.

Portanto solicito a renovação por mais 12 meses

Segue abaixo dados dos contratos:

CoNTRATADA: ACÁCrA SOLUçÕES rTDA
CNPI: 20.962.649 / OOOI-O9
END.: R. VEREADORIOSÉ MÁRIO HAUARI N.s 449 B - IARDIM MONTE REI - CEp: 87.083-670 -

MARINGÁ - PR.
VALOR ANUAL: R$ 58.388,40.

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de vosso atendimento, elevo
minhas considerações.

Atenciosamente,

P
CHEFE DO D ARTAME DE RECURSOS HUMANOS

I

I
EXMO Sr.
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL.

í

1
,
I

lh\l!1il
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Solr- ções Ltda

EXCÊ LENTISSI IV]O SEN HOR PREFEITO DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

nrruovaçÃc DE coNTRATo OL7l2oz2

Â eripresâ ncÁ.cln soluçÕrs LTDA - CNPJ: 20.962.649/oo0l--09, situada na rua vereador José Mario

Ha,..iar-i. 449-r - Jardim Monte Rei em Maringá - Paraná, contratada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

tllBErRÃO DC Pj|\HAL-PR, de acordo com PREGÃO ELETRõNICO 010/2022 que tem por objeto o

corrtrateção Je empresa especializada para prestação serviços de cessão de uso de solução de controle

de freqüêr:ia de entrada e saída de servidores públicos municipais, com fornecimento de software,

capacitaçã3, eeuioamentos, manutenção e suporte técnico, de acordo com as condições, quantidades

e exigênci:s esta belecidas neste edital e seus anexos, após indagação recebida via e-mail, vimos

atia\,és ceste, :onfirmar oositivamente pela prorrogação da vigência por igual período levando em

ccnsideraçã; o reâjuste anual utilizando o IGP-M dos últimos 12 (doze) meses que foi de 5,45% (cinco

virgula quarenta ê cinco por cento), sendo só para o momento e desde já fico à disposição para

qualquer esclarecimento.

Aienciosa mente

trrlaringá-Paraná,20 de Janeiro de 2023.

l/ /l/ -'- A2cR corsuLToRrA

//á^(/k E sERYrÇos LTDA - M

ClebeTÁngelo de oliveira -. !!! xlr*!'!9t
sócioproprietário, t''t1t1t'Gttrt?0t0'113

CpF: o27.556.72s-or l-- }IARIHGA ' PR

Fone: (44) 991L1-954L
e-mail: cleber@acaciasolucoes.com.br

Acáciá soruçóes Lrdâ I 20 s€2 ô49/0001 .o9 I Ruá VêÍêâdoÍ José MâÍis HâúêÍi n o 44gb I Morlte Rei i Maíngá - Paíaíá | ÇEP. 87.083-670

i



. 2010112023 10:12 Consulta Regularidade do Empregador
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Voltar lmprimir

C,rTXA
CAIXA 

=CONCT..I 
I:A FEtrERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

20.962.649/0001-09

A2CR CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME

R ADAO ELOI TROJAN / ]D IPANEMA / MARINGA / PR / 87053-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acÍma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 75 / 0 1 / 2023 a t3 / 02/ 2O23

Certificação N úmero : 20230 1 1 50234559 257 9502

Informação obtida em 20/01/2023 70 12:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consulta-crf.ca ixa. gov. br/consu ltacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ABÀLHISTÀS

Nome: ACACIA SOLUCOES LTDA
CNPJ z 20 .962 .649 / 00 01-0 9

Certidão no: 2858404/2023
Expedi-ção: 20 / 0l / 2023 , às
Validade: 79/01 /2023 180
de sua expedi-ção.

(MATRIZ E FILIAIS)

10:12244
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀCACIÀ SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 20.962.649/0001-09, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2077 e

73.461/20L1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou f il-iais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI4AÇÃO TMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recclhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos eüe, por
disposição legal, contiver força executi-va.

l. r: :r -. r i.' :. r: i' ir' :..1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

TROLE
o

j)5-

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 029í7388í-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.962.649/0001-09
Nome: ACACIA SOLUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 2010512023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Públicâ (20/01/2023 10:13:16)
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: ACACIA SOLUCOES LTDA
CNPJ : 20.962.649/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujelto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 15:32:44 do dia 2611012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410412023.
Codigo de controle da cedidão: 44AF.F846.E096.9C81
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITTIRA MUTWCIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO D I,R,!NÁ .

Ribeirão do Pinhal, 20 de janeiro de

Prezado Senhor,

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O1O/2022

CoNTRATO N.e 01712022
EMPRESA: ACÁC|A SOLUçÕES LTDA.

CN PJ : 20.96 2.649 I OOOL-O9

END: R. VER, JOSE MÁRIO HAUARI N.O 449 B - JARDIM MONTE REI - CEP: 87.083-670 . MAR]NGÁ - PR.

VALOR Rs 58.388,40

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

NA DE MATOS

rssÃo DE Ucrrnções
llustríssimos Senhores
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

TROLE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

["ffi

Conforme solicitação da empresa, (em anexo) venho pelo presente, em
conformidade com os artigos n.e 057 da Lei 8.666/1993, solicitar Vosso Parecer sobre a

existência de DOTACÃO ORCAMENTÁRIA e RECURSOS FINANCEIROS para que seja efetuado
A PRORROGAçÃO DE PRAZO POR 12 MESES do seguinte processo:



PREFEITURA DE

dÍ ..

NlAN TFESTAÇÃo onçnv rrurÁntn.

nfli,BÊ,rtc!l\ t)e'drrlo tlc lnformação de disponibilidade de Dotação

()rçarrentára.

Qll_qTO - Aditivo de prazo ao Pregão Eletrônico ns 01"012022, contrato

ff 017 l?O22 "Relógio Ponto", conforme solicitação.

Cont base no obieto cirna, especificado, informo a este Setor de

i.-, , ,, .rr /i içit,rci).r!, c.1.rL, Lr grç;r:rento vig,ente dispÕe rie Dotação Orçanrentária apropriada e disponível, para a

,. l t , ., ;) r,1,,, rti,l.t, iirlrÍ1r rrtt,,5cp],i,tLt.

i)L) i ,'rÇÂ0 ORÇAl\l t Nl ARIA

(') .:,,:' 0i - Sr:crc.tala lvluniciDêldtl Administração

..r ir.i':tí {)O i - Ílt fri;rtarneítto ce Adminrstração, Conpras e Licitações

:r ;,1,r \.,,1rr,, r,rcli.i '()l 1.22.000J 2-005 Atividades das Administração lVlunicipal.

.,,,,..i (, ,r ,tJ ,lÊ:f)!,!-t - 3 .-l ,0 1r.r CrO.0() - Oi.ltr(r,, S0rvrçc-r5 (-le Terceiros - Pessoa lurÍdica.

Ir],r rj.r rr.rJ|1 drr-[)05,9() - 0000i)'0000/01/0/lOOlO0 - Recursr:s Ordinários (Livres).

.,'.ir'iit;,r.r.i r.,r(1,\,/(sessr-,,,rtri t't,tntrnil quinhentosesetentorpç15pçtnqüentoesetecentovos)

Rrbeirão cio Pinhai, 10 ro de 202

lVarcelo Corinth

Contador

I )r,I,, i' 1 itrr lrt,Irtit t:e ( o:rr 1tras/Lit.rt Iç jo

i.i i ,1 .r

liura I);rrená c)83 - Ribeir.ão clo Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone:(43)3551-8300
CNPI /6.968.064/0001 42 e mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br



PREFEITURA DE
I
IRIBEIRÀO DO PII{HÀL

NO

mP

Secretaria Municipal de Fazenc.la e planejâmento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 1O DE JANEIRO DE2023.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIIVADO R$ 61.570,57

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira írara oaditivo de prazo ao pregão eletrÔnico no 01 ot2o22, contrato no 01 712tJ22,relogio ponto, conforme solicitação

A secretaria [Vlunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão delicitações que dispôe de recursos financeiros e as fontes de recursos a serirtilizada deverá ser a fonte 000.

Sem mais para o mo

EsTÂDo Do PARÀI{Á

to,

Ate

LUIZ DIAS CATARINO

SECRETARI UNICIPAL DE FAZENDA

DEITARTAN/ENTO DE COIVIPRA E L|C|TAÇOES

NESTA

Ao

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/pR - cEp: 86.490-000 - Fone: (43) 355i-8300
cNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br



PREFETTIIRA MU]WCIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO ^ I,R,I,NÁ -

Ribeirão do Pinhal, 20 de janeiro de 20

Prezado Senhor,

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 OlO/2022
CoNTRATO N.e Afi12022
EMPRESA: ACÁC|A SOLUçÕES LTDA.
CN PJ : 20.96 2.649 / OOOL-O9

END: R. VER. JOSÉ MÁRIO HAUARI N.O 449 B _ JARDIM MONTE REI - CEP: 87.083.670 - MARINGÁ - PR.

VALOR Rs 58.388,40

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

oe Maros
or ucraçÃo

llustríssimo Senhor
JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação

TROI.E

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

existência de OÉgltOs pRRa COrU R razeruoa ruurutClpat para que possamos dar
andamento aos trâmites do processo que visa a prorrogação por 12 meses do seguinte
processo:

I
I
l



ltMUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PAR.ANÁ

C ERTIDÃO NEGATIVA 22312023

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNIC IPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO CO[\4PREEND IDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 0710412023 coD. AUTENTTCAÇÃO: 9ZTMJEUFFHMJ4X28S2EG

REOUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

FTNALTDADE: CONCORRÊNCIA / LTCTTAçÃO

NEZÃO SOÇIAL: ACACIA SOLUCOES LTDA

TNSCRTçÃO EMPRESA

7682 20.962.64910001-09

CNPJ/CPF TNSCRTçÃO ESTADUAL ALVARÁ

RUA VEREADOR JOSE MARIO HAUARI, 449-8 - JARDIT\I MONTE REI CEP: 87083670 Maringá - PR

ENDEREçO

ATIVIDADES
Não definidas

Observações:

Ribeirão do Pinhal, 06 de Fevereiro de 2023

Emitido por: ALAN PAIVA



PARECER |URÍDrCO RSF N' 57 /23.

EMENTA: PRORROGAçÃO DE PRAZO POR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO

ADMINISTRATM N" OL7 /22. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, INCISO II DA LEI N'

8.666 / 93. REGUTARIDADE.

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

OBIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVrçOS DE CESSÃO DE USO DE SOIUçÃO DE CONTROTE DE

FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDE DE SERVIDORES PÚBIICOS MUNICIPAIS,

COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE, CAPACITAçÃO, EQUIPAMENTOS,

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO.

1.

Trata-se de manifestação desta procuradoria jurídica acerca do pedido de

PR0RROGAÇÃO DE PRAZO POR L2 (DOZE) MESES DO CONTRATO

ADMINISTRATM n" 17 /2022.

Instrui os autos requisição do Secretário Municipal, seguida da respectiva

justificativa. Também constam as certidões negativas de regularidade do FGTS,

certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos com a União, bem

como certidão negativa de débitos tributários e de dívida ativa estadual. Porém, não

verifiquei certidão negativa de tributos municipais.

Mediante CONTRATO ADMINISTRATIVO ora analisado, o Município de Ribeirão

do pinhal contratou eEMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

cEssÃo DE uso DE soruçÃo un coNTRorE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E

SAÍDE DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE

SOFTWARE, CAPACITAÇÃO, EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO.

2.

Compulsando o processo administrativo em epígrafe, verifica-se que a situação se

amolda ao art. 57, inciso II da lei n' 8.666/93, eis que se refere a req

E

de

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

-1t22.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -



PREFEITURA M(]NICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI'{Á -

prorrogação de avenças cujo objeto é sistema gerenciador eletrônico de cotação

preços.

fosé dos Santos Carvalho Filho leciona que "Prorrogação do contrato é o fato que

permite a continuidade do que foi pactuado além do prazo estabelecido, e por esse

motivo pressupõe a permanência do mesmo objeto contratado inicialmente" (Manual de

Direito Administrativo, 20t9, p. 21,2).

Acerca do tema, podemos sintetizar, em dois itens, os requisitos para prorrogação

de contratos de natureza continuada: LJ manutenção do objeto; 2J vantajosidade para a

Administração na prorrogação contratual.

Quanto à manutenção do objeto verifica-se estar presente, tendo em vista que

continuará o mesmo.

Quanto à vantajosidade para a Administração, cabe ao gestor público analisar a

conveniência e oportunidade disto, devendo, de forma motivada, explicar porque é

vantajoso continuar com o contrato firmado.

Por fim, assinala-se que na forma do art. 57,11lei n" 8666/93 a prestação de

serviços a serem executados de forma contínua poderão ter a sua duração prorrogada

por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.

3.

pelo exposto, manifesto-me pelo deferimento da PRORROGAÇÃO DE PRAZO

pOR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO ADMINISTRATM n" 0L7 /22, desde que

presente certidão negativa de tributos municipais.

S.M.l, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal, 24/01,/?023

OLE

.$s
89.542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355L-1122.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO - !"R.ANÁ -

Ribeirão do Pinhal, b-a" C \ o" zozs

Frezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o pedido de
PRORROGAçÃO DE PRAZO POR 12 MESES do contrato abaixo cujo objeto é contratação de empresa
especializada para prestação serviços de cessão de uso de solução de controle de freqüência de
entrada e saída de servidores públicos municipais, com fornecimento de software, capacitação,
equipamentos, manutenção e suporte técnico.

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 OLOIàOà?
CoNTRATO N.e 07712022
EMPRESA: ACÁC|A SOLUçÕES LTDA.
CN PJ : 20.96 2.649 I OOOL-O9

END: R. VER. JOSE MÁRIO HAUARI N.O 449 B - JARDIM MoNTE REI - CEP: 87.083-670 . MARINGÁ - PR.

VALOR Rs 58.388,40

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

E MATOS
rssÃo DE Lrcrrnções

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRTQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRTZON

ADVOGADO(S)
E

ALAN PAIVA

M.D. CONTROLADOR INTERNO

LE

o

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@email.com

(ffi



PREFEITURA DO IúUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO DE PRAZO

Aditivo: PREGÃO 010-20?2

objeto:- cESSÃo DE uso DE soluÇÃo or coNTRoLE DE FREQUENCTA DE ENTRADA E

SAIDA DE SERVIDORES.

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a

serem considerados no processo.
Sim / Não

Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S
01,02

02 Consta demonstração do serviÇo? S 01,02

03 Existe autorizacão para esta solicitação? S 0z

04 Existe informação de Dotação Orçamentária? S OB

05 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 09

06 Existe Certidão da Empresa junto ao Município? S 11

07 A empresa apresentou as Certidões e exiqidas? S 03A06

OB Houve Parecer Jurídico? S L2,L3

09 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01 a14

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER

FAVOúVEL à homologação do ceftame, do Aditivo do PREGÃO e no- OLO 12022 , e por

estar em conformidade com os preceitos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações,

devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

do Pinhal PR, 06 de fevereiro de 2022.

OPFt

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep - Fone/Fax: (043) 355 1.8300 *
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

| - 8306.

ffi$
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DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o I.96712018.

Ano VI I Edição n." 988 - Terça-feira,07 de fevereiro de 2023. Pág. 05

PREFEITURA MTJNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO OI7I2O22 . PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N' OIOI2O22.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.0641000I-42 e a
empresa ACACIA SOLUÇÔES LTDA CNPJ no. 20.962.64910001-09. Objeto: contratação de empresa
especializada para prestação serviços de cessão de uso de solução de controle de freqüência de entrada e saída
de servidores públicos municipais, com fomecimento de software, capacitação, equipamentos, manutenção e

suporte técnico. Valor mensal R$ 5.130,88. Vigência até 0ll03l2024.Data de assinatura:06102/2023, CLEBER
ÂNcBro DE oLtvEIRA cpF: 027.556.779-61 8 e DARTAGNAN cALIxro FRArz, cpF/lvIF n.o

t71.895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.' 004/00612022

EDTTAL DE CONYOCAÇÃO N." 03/2023

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto nos Editais n.' 00412022 e 00612022 de Processo Seletivo Simplificado
destinado à contratação para o cargo Público de Auxiliar Administrativo e Professor, respectivo Município de

Ribeirão do Pinhal,

RESOLVE,

I - COI,{VOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.' 00412022, e n." 00612022
classificados conforme publicação em Diário Oficial em30l05l2022,homologado pelo Decreto n." 08212022 de

31 de Maio de 2022, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paranâ,
983 - Centro, no prÍLzo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue:

PROFESSOR
NOME CLASSTFICAÇÃO

ruCILENE NORONHO COSTA 590

ANGELICA DOMINGUE S PEREIRA 600

MYLENE REGINA GONÇALVES RODRIGUES DE OLIVEIRA 6lo
KARINE DA ROSA 620

MAYARA SOCORRO APARECIDA BORGES 630

POLIANA RIBEIRO DA SILVA 64"
LETICIA CONCEIÇAO GALDINO DE OLTVEIRA 650

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
NOME CLASSIFICAÇÃO

SELMA GOMES PEREIRA CONDE 30

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 42
RuaParaná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300


